


PÁGINA 2 MUNICÍPIO DE SOROCABA 12 DE MARÇO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 312 DE MARÇO DE 2010



PÁGINA 4 MUNICÍPIO DE SOROCABA 12 DE MARÇO DE 2010

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 0175/2009 -  Tomada de Preço
nº 002/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/07/2009,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 16/01/
2010 até 15/02/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Restauração de Imóvel Público para
Implantação da Casa de Espanha.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 14 de Janeiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº4150/2009 -  Dispensa nº 3562/
2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/12/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 08/02/
2010 até 07/04/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Manutenção e Operação do Aterro
Sanitário.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Terpav Terraplanagem e
Pavimentação Sorocaba Ltda.
 Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

 PROCESSO:  CPL nº.  3011/2009

OBJETO: Prestação de Serviços de Fiscais de Piso,
Destinado as Unidades da Casa do Cidadão.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 11/11/
09, prorrogado por 04 (quatro) dias, à partir de
25/01/10 até 28/01/10.
VALOR: R$ 3.540,25 (três mil, quinhentos e
quarenta reais e vinte e cinco centavos).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: São Geraldo Serviços Gerais
Ltda.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 226/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 226/2009 - CPL nº 4337/2009,
destinado a Aquisição de bebedouros para SEDU.
Sorocaba, 09 de março de 2010. Regina Célia
Canhada  - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 07/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 07/2010 - CPL nº 28/2010, destinado
a Aquisição de móveis para SEJUV.  Sorocaba, 09
de março de 2010. Regina Célia Canhada  -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 13/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 13/2010 - CPL nº 69/2010, destinado
a Aquisição de Equipamentos diversos para
SECULT.  Sorocaba, 09 de março de 2009.. Regina
Célia Canhada  - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 16/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 16/2010 - CPL nº 108/2010, destinado
ao Fornecimento de materiais elétricos para
manutenção de iluminação pública. Sorocaba, 09
de Março de 2010. Victor Wilson P. Bastos -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 231/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 231/2009 - CPL nº 4393/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE FILME
LEITOSO PARA O PROGRAMA NUTRIR.
Sorocaba, 01 de Março de 2010. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 232/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 232/2009 - CPL nº 4394/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE CORANTE
PARA O PROGRAMA NUTRIR. Sorocaba, 01 de
Março de 2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 300/2010
ASSUNTO: Dispensa nº. 226/2010; OBJETO:
Aquisição Emergencial de Cestas Básicas para
Atendimento às Famílias Desabrigadas e/ou
Atingidas por Temporal. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
Administração, nos termos do artigo 26 "caput" da
mesma lei. CONTRATADA: Calvo Comercial Imp.
e Exp. Ltda Valor: R$ 17.160,00 (Dezessete Mil,
Cento e Sessenta Reais) Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3946/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 213/2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE CONCRETOS PARA CONSERVAÇÃO DE
VIAS PÚBLICAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TOTALMIX CONCRETOS
SERVIÇOS E OBRAS LTDA
VALOR: R$ 699.000,00 (Seiscentos e Noventa e
Nove Mil Reais).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 142/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 92/2010.
OBJETO: EMERGENCIAL PARA
PROCEDIMENTOS DE PARTOS NORMAIS,
CIRÚRGICOS E UTI NEO NATAL POR
APROXIMADAMENTE 30 (TRINTA) DIAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: HOSPITAL SAMARITANO DE
SOROCABA.
VALOR: R$ 208.000,00 (Duzentos e Oito Mil Reais).

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3795/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 189/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO
DE PROJETO DE ACESSIBILIDADE PARA
ADEQUAÇÃO DE ÁREAS DE USO PÚBLICO
À PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: OFICINA CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C LTDA.
VALOR: R$ 89.950,00 (Oitenta e Nove Mil,
Novecentos e Cinquenta Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3.3.90.39.99.15.451.5002.2172

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras
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CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL
VETERANO DA 1ª DIVISÃO

Circular nº. 003/10

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica
que, em razão do não cumprimento do disposto no
artigo 7º e seu parágrafo único do Regulamento Geral
dos Campeonatos Municipais de Futebol - RGCMF (Lei
nº 8.474/08), no prazo fixado pela Circular nº 002/
2010, a associação EC Itavuvu passa a ser considerada
desistente e automaticamente excluída do Campeonato
Municipal de Futebol Veterano da 1a Divisão - Edição
2010, conforme previsto no parágrafo 2º do art. 11 do
RGCMF, sendo rebaixada para a divisão menor da
categoria. Não obstante, conforme determina o parágrafo
4º do art. 11 do RGCMF, fica convocada a equipe Espanha
FC; na condição de 3a colocada do Campeonato
Municipal de Futebol Veterano da 2a Divisão - Edição
2009, para formalização da entrega dos documentos da
equipe e dos atletas em prazo fixado até 31 de março de
2010.
Neste sentido, a equipe deverá cumprir as seguintes
obrigações:
" enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e
devidamente registrada em cartório, somente as
associações com prazo de mandato vencido (diretoria);
" efetuar o pagamento de R$ 387,20 (trezentos e oitenta
e sete reais e vinte centavos) referente a taxa de inscrição,
que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 -
conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio
ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
" preencher o formulário próprio expedido pela SEMES,
" enviar à Semes os documentos exigidos no RGCMF,
artigo 21 para a inscrição e condição de jogo dos atletas.
Cumpra-se.
Sorocaba, 09 de março de 2010.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 003/2010
O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas
atribuições transitórias e em razão do disposto no art. 33
e seus parágrafos do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de
27 de maio de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a DENÚNCIA
em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que
genericamente seja considerada como anti-desportiva e
que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 027/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (H/19): SR COMÉRCIO DE CEREAIS X ESPORTE
CLUBE LOS FERAS
Data: 26/02/10 - 19h30 (GME)
BRUNO VERDERI
Atleta, EC LOS FERAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 028/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (G/19): LATICINIOS LACMON/NASTILO X
OS RENEGADOS
Data: 26/02/10 - 19h45 (AA SANTA RITA)
ALISSON TADEU C DELGADO
Atleta, LATICINIOS LACMON/NASTILO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Processo nº 029/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (C/17): FALCÕES DE CARACAS/CARAPICUÍBA
X SUPER FM
Data: 26/02/10 - 21h15 (AA SANTA RITA)
JONES DO AMARAL
Atleta, SUPER FM
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 030/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (F/16): DD DEDET/SUP BRUNO/AUTO
ELÉTRICO RODRIGUES X NIPPON/CHICK SHOW
EVENTOS
Data: 26/02/10 - 19h30 (CERMAG)
LÉO LEANDRO GUSMÃO PIRES
Atleta, DD DEDET/SUP BRUNO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 031/10/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (F/17): SHACKEE 04 FC X SC JAPÃO & TUICK
Data: 27/02/10 - 14h00 (AA SANTA RITA)
MATEUS LUIZ LEITE SEQUEIRA
Atleta, SHACKEE 04 FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ROBERTO LEME
Massagista, SC JAPÃO & TRUICK
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 032/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (E/18): PM BOITUVA X AA ITAPORANGA
Data: 27/02/10 - 16h15 (GME)
DANILO ROBERTO ANDRADE
Atleta, PM BOITUVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

SÉRGIO ANTUNES VIEIRA
Atleta, AA ITAPORANGA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 033/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (E/14): NOVA ESPERANÇA FC/PRINCIPAL X
UNIDOS DA VILA
Data: 27/02/10 - 14h45 (GME)
WANDERSON GOMES DA SILVA
Atleta, NOVA ESPERANÇA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ALEXSANDRO DA SILVA
Atleta, UNIDOS DA VILA
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias.

ROBERTO SEBASTIÃO SIMÕES
Técnico, UNIDOS DA VILAFC
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias

Processo nº 034/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (D/14): BANCA DO PAÇO O RETORNO X
AMIGOS DO GÊ FUTSAL
Data: 28/02/10 - 09h45 (GME)
EVANDRO FERREIRA DOS SANTOS
Atleta, AMIGOS DO GÊ FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

UALAS GOMES VIANA
Atleta, AMIGOS DO GÊ FUTSAL
Pena: Suspensão de 30 (trinta) Dias

DEMILSON QUEIROZ NASCIMENTO
Técnico, AMIGOS DO GÊ FUTSAL
Pena: Suspensão de 30 (trinta) Dias

Processo nº 035/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (05): SUP DIAS/REST TROPICAL GRILL/
ITAVITÓRIA X ADC ZF CLUBE

Data: 01/03/10 - 19h30 (CERMAG)
JUARI VONA DIAS
Técnico, SUP DIAS/R TROPICAL/ITAV.
Pena: Suspensão de 15 (quinze) Dias, a contar da data do
jogo.

Processo nº 036/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (B/21): PRÓ WORK MÓVEIS ESCRITÓRIO X
DINAMO FS/VARGEM PAULISTA
Data: 01/03/10 - 20h15 (GME)
MARCELO MALDONADO MONTI
TIAGO MALDONADO MONTI
Atletas, PRÓ WORK MÓVEIS ESCRITÓRIO
Pena: Suspensão de 30 (trinta) Dias

RODRIGO CARDOZO DE MACEDO
RICARDO M. SILVEIRA
Atletas, PRÓ WORK MÓVEIS ESCRITÓRIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 037/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (07): NISHI ELETRÔNICA/INDAIATUBA X EC
PAULISTANO
Data: 02/03/10 - 21h00 (SIND METALÚRGICOS)
MÁRCIO CORREA DE MELLO
Atleta, NISHI ELETRÔNICA/INDAIATUBA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 038/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (H/23): GUADÁ FS/GUIMARÃES/VINHO X
SERGINHO´S BAR E PIZZARIA
Data: 09/03/10 - 19h30 (GME)
FELIPE MURARO DERRITE
Atleta, SERGINHO´S BAR E PIZZARIA
Pena: Suspensão de 30 (trinta) Dias.

Processo nº 039/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/10
Jogo (A/05): ESPORTE CLUBE PAULISTANO X EC
NOVA ESPERANÇA/NELSON SUP.
Data: 07/03/10 - 09h40 (CIC)
RAFAEL AUGUSTO LEITE
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 040/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/10
Jogo (A/03): ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ASA BRANCA
X ESPORTE CLUBE CANTO DO RIO
Data: 07/03/10 - 09h40 (Bráulio G. Clemente)
ANDRÉ DE SOUZA PEREIRA
Reincidente - Processo nº 077/09.
Atleta, AA ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

MÁRCIO DE JESUS BICHI
Técnico, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

RODOLFO LEITE
Massagista, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 041/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/10
Jogo (B/02): AA V HELENA/SUP TREVISO/ASS C REAL
X C ATLÉTICO J. ROMÃO/JC MORAES
Data: 07/03/10 - 09h40 (Adeli P. do Amaral)
DANILO MOREIRA DE ALMEIDA
Reincidente - Processos nº 052/08 e 128/08
Atleta, AA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

ADRIANO DOS SANTOS
Reincidente - Processos nº 150/08 e 068/09
Atleta, CA JOÃO ROMÃO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 042/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/10
Jogo (A/04): CLUBE ATLÉTICO BARCELONA X
ESPORTE CLUBE CAJURU DO SUL

Data: 07/03/10 - 09h40 (Euzébio Moreno)
VITOR LUÃ PONTES
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ROGÉRIO MARTINS DA SILVA
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 043/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/10
Jogo (A/01): AA AVENIDA X AMÉRICA FC LOPES
DE OLIVEIRA
Data: 07/03/10 - 09h40 (Izaltino Walter)
MICHAEL CÉSAR BRAGANTI
Atleta, AMÉRICA FC LOPES DE OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 044/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/10
Jogo (A/02): JARDIM DOS ESTADOS FC X GRÊMIO
ESPORTIVO NOVA SOROCABA
Data: 07/03/10 - 09h40 (Milton Cardoso)
FÁBIO GARCIA VAZ
LUCAS SUELITON DE SANTANA
Atletas, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 045/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/10
Jogo (B/04): AMÉRICA FUTEBOL CLUBE X EC
ALVORADA JARDIM REFÚGIO
Data: 07/03/10 - 09h40 (CE Pinheiros)
SILVIO FERREIRA DOS SANTOS
Reincidente - Processo nº 069/09
Atleta, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

PAULO CÉSAR RIBEIRO
Técnico, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 039/2010/JEDD
Competição: Cruzeirão/10
Jogo (G/21): AA ARAÇARIGUAMA X ASSESSORIA
CONTÁBIL REAL
Data: 10/03/10 - 21h00 (GME)
SIDINEI RODRIGUES MACHADO
Atleta, AA ARAÇARIGUAMA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação
dos réus, descontada a pena de suspensão automática,
quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Portaria Nº. 002/2010

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições e em razão da competência
delegada pelo art.6º e seus parágrafos e art.17, § 1º e 2º, da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, designa o membro
abaixo para compor os órgãos da Justiça Desportiva:
1. Milton Rogério Dotto Penha
O prazo para exercício da atividade será da data desta
Portaria até 31 de dezembro de 2010, ressalvado o
disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/2008.
Publique-se.

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2010.

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 09 DE 11 DE MARÇO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 16/03/2010
Local:  Biblioteca Municipal - Rua Coqueijo Costa, 180 -  ao lado da Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir  do
classificado de número 236;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
a partir  do classificado de número 521 e esgotada a listagem, retornaremos ao 1º classificado;

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:

Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Geografia, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem); 2º Lugar melhor
classificado presente no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar nos termos da
indicação CEE -SP nº 53/2005- a) os portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, apenas
para o ensino fundamental; b) os portadores de diploma de Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação
em História ou em Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino fundamental; c) os portadores de
diploma de Licenciatura em História, com no mínimo 160 horas de estudos de Geografia, apenas para o
Ensino Fundamental;

Inglês, na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados na Disciplina Inglês, candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 55º classificado; 2º Lugar: classificados na Disciplina
Inglês, candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (Volta
da Listagem);  3º Lugar: melhor classificado presente no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, na

Disciplina Português, atribuído nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005,  os portadores de diploma
de Licenciatura em Letras, com o mínimo de 160 horas de estudos em Inglês.

Educação Física: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do classificado
387;

Química, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Química, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado; 2º Lugar: atribuição nos termos da
deliberação CEE-SP nº 53/2005 - classificados na Disciplina Ciências, aprovado no Concurso Público -
Edital nº 05/2007, o melhor classificado presente a) portadores de diploma de Licenciatura em Ciências,
com habilitação em Química; b) portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Exatas, com habilitação
em Química; 3º Lugar: autorizados a lecionar nos termos da deliberação CEE-SP nº 53/2005: a) os
portadores de diploma de Licenciatura em Física; b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Exatas, com habilitação em Física ou Matemática, o melhor candidato presente, aprovado no
Concurso Público - Edital nº 05/2007.

Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos deverão
apresentar  original do diploma ou certidão de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/aulas poderão entregar, no momento da atribuição, cópia
do diploma ou certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar,  para fins de comprovação de
requisito básico. Nesse caso, o candidato deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

 Sorocaba, 11 de Março de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SECID Secretaria da Cidadania

 Edital de chamamento

A Secretaria da Cidadania através deste torna público
Edital de chamamento para empresas habilitadas e
interessadas em participar do projeto social
EDUCARTE, para atender crianças e adolescentes
carentes em bairros da periferia.
  Os interessados deverão apresentar seus projetos
para  apreciação preenchendo os requisitos   abaixo
relacionados , dias 15 e 16 /03/2010 na Secretaria
da Cidadania, Rua Santa Cruz,116 Vila       Amelia
aos cuidados de Telma no horário das 9:00 as 15:00
horas.

Dança, Arte e Movimento
Duração : 8  meses / 1 aula por semana
Encerramento: Apresentação no Parque do
Campolim Novembro/2010
Professores especializados para atuar com crianças
de 7 a 14 anos trabalhando vários estilos;
Jazz

Street dance
sapatiado
dança contemporânea
dança do ventre.
Serão 64 aulas por mês em 8 pólos distribuídos  na
periferia atendendo de 300 a 500 crianças por
semana
Criação e confecção de 300 looks para a
apresentação de final de ano,para todos os estilos
trabalhados;
Bermuda,camiseta e/ou que a coreografia necessitar
sapatilhas
Trajes apropriados referente ao tema da
apresentação
Maquiagem e cabelos.
sapato apropriado para o sapateado
Adereços de cabeça,e braços.
Roupas próprias para dança do ventre.
Montagem,organização e decoração de palco de
acordo com o tema proposto para a apresentação,(
a definir com a SECID).

PORTARIA SEDU/GS Nº 01/ 2010

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino, Ana Rosa Rezende RG.15.936.380,  Maria
Cristina Camargo RG.22.985.790-5, e Jessimeire
Alessandra Domingues C. Grosso RG. 27.594.086
para sob a Presidência do primeiro, procederem em
comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos,
instalações e a análise da documentação do pedido
de autorização e  funcionamento de educação
infantil , junto a Escola de Educação Infantil
"Ursinhos Carinhosos",  localizada à Av. Cel.
Nogueira Padilha, nº 2129    Bairro  Vila Hortência,
em Sorocaba - SP,  sendo mantida por Patrícia
Rabano de Oliviera  Guazzelli  - ME CNPJ:
07.173.714/0001-40 (Processo n.º 3017/2010).
 Palácio dos Tropeiros, 04 de março de 2010.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 02/ 2010

A Secretária da Educação, no uso de suas
atribuições e, com fundamento na Deliberação
CME Nº01/2008, Indicação CME Nº 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os
Supervisores de Ensino, Everton de Paula Silveira
RG. 42.692.686-9, Sara Aparecida Pereira RG.
34.242.765-9  e Jessimeire Alessandra Domingues
C. Grosso RG. 27.594.086 para sob a Presidência
do primeiro, procederem em  comissão, as
vistorias de materiais, equipamentos, instalações
e a análise da documentação do pedido de
autorização para  mudança de endereço junto a
Escola de Educação Infantil "Criança Feliz"
localizada à Rua: Professor Toledo, nº 437- Bairro
Centro para Rua:  Ramos de Azevedo nº 59 Bairro
Centro em Sorocaba - SP (Processo n.º 018620/
2001).
Palácio dos Tropeiros, 11 de março de 2010.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 8.754/09
Schaeffler Brasil Ltda.
Cozinha industrial e refeitório
Av. Independência, 3500-A - Divisão Ina  -  Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Flávia Barbarisi Dale
Deferido
 2-Processo nº. 28.347/08
Schaeffler Brasil Ltda.
Cozinha industrial e refeitório
Av. Independência, 3500-A - Divisão Ina  -  Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Maria Alexandrina Alves
Deferido
 3-Processo nº. 22.971/09
Massi & Lucarelli Ltda.
Salão de festas para locação
R. Lituania, 988 - Jd. Pagliato
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000045-1-0
 4-Processo nº. 12.958/09
Gran Sapore Br Brasil S.A.
Cozinha industrial e refeitório
Av. Independência, 417 - Iporanga
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000044-1-3
 5-Processo nº. 14.791/08
Pepsico do Brasil Ltda.
Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente
Av. Independência, 417 - Iporanga
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000002-1-3
 6-Processo nº. 13.038/09
L. M. Caramanti & Cia. Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R.Quinze de Novembro, 48/52 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000086-1-3
 7-Processo nº. 24.730/09
Wal - Mart Brasil Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Prq.Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000139-1-9
 8-Processo nº. 2.800/10
Farmácia de Manipulação Enterprise Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Karina Soeiro Prestes Ferreira
Deferido
 9-Processo nº. 14.772/09
Elidia Sideilei de Brito
Atividade odontológica
R. Newton Prado, 209 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000189-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000190-1-1
 10-Processo nº. 16.636/09
José Willian Leite Oliveira
Atividade odontológica
R. Cel. José de Barros, 150  -  Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000376-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000377-1-0
 11-Processo nº. 8.662/09
Sindicato dos Servidores Públi. Municipais de
Sorocaba

Atividade odontológica
R. Hermelino Matarazzo, 43 - S. 02 - Vl. Gagliardi
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001425-1-4
 12-Processo nº. 30.415/09
Clóvis Bertoluci de Moraes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sarutaiá, 209 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001202-1-9
 13-Processo nº. 21.451/09
Peccini Oftalmologia S/S Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 413 - S. 01 e 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001144-1-3
 14-Processo nº. 17.782/09
Maria Carolina Pereira da Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 100 - S. 02 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001088-1-2
 15-Processo nº. 25.078/09
Job´s Ótica Ltda. ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Pça. Cel. Fernando Prestes, 25 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000034-1-7
 16-Processo nº. 25.079/09
Ótica Sorocaba Precisão Ltda. ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 693 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000095-1-2
 17-Processo nº. 25.903/09
Ótica Científica Sorocaba Barão Ltda. EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000081-1-7
 18-Processo nº. 26.549/09
José Rosalvo Santos Maia
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Ilda do Amaral Cussiol, 85 - S. 01 e 03 - Água
Vermelha
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000328-1-6
 19-Processo nº. 13.948/06
Acofar Farmácia de Manipulação Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. João Gabriel Mendes, 838 - Vl. Odin
Abertura de Livro
Indeferido
 20-Processo nº. 18.972/08
Ótica Cientifica Sorocaba Raposo Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Rod. Raposo Tavares, Km 99 - Box 130/E - Jd.
Novo Eldorado
Licença de Funcionamento
Indeferido
 21-Processo nº. 889/06
Claudinéia de Oliveira Carvalho Restaurante - ME
Restaurante
R. Dr. Ubaldino do Amaral, 44 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000248-1-3
 22-Processo nº. 3.006/10
José Almir Gomes da Silva ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Benedita Conceição Gomes Perbelini, 195 - Jd.
Guaiba II
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Thais Borim Pickler
Deferido
 23-Processo nº. 10.771/09
Nicolas Alvarez Alves - ME
Mercearia
R. Atílio Silvano, 641 - Jd. Maria Eugenia

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000086-1-3
 24-Processo nº. 2.067/10
Associação Fundo de Aux. Mútuo dos Militares do
Est. SP.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pandiá Calógeras, 273/279 - Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Eduardo Rafael Tenca Benini
Deferido
 25-Processo nº. 25.422/09
Sorocaps Indústria Farmacêutica Ltda.
Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente.
Av. Victor Andrew, 1350 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000018-1-3
 26-Processo nº. 16.215/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 418 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000132-1-8
 27-Processo nº. 21.385/08
Daniele Delfina Martins
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 287 - Sl. 01 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 28-Processo nº. 7.779/06
Patrícia Andréa Périco Leite de Almeida
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pacaembu, 320 - Sl.07 - Jd. Paulistano
Licença de Funcionamento
Indeferido
 29-Processo nº. 23.228/09
Oftalmoclínica Sorocaba S/C Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. da Penha, 1511 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001041-1-6
 30-Processo nº. 23.474/09
Casa de Repouso Santa Rita Ltda ME
Clínica e residencias geriatrícas
R. Maranhão, 115 - Sta. Terezinha
Assunto: A.I.P.M nº. 7231 de 17/02/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 31-Processo nº. 29.177/09
K. A. S  Restaurante Bar Ltda. ME
Restaurante
R. Antonio Soares, 268 - Jd. Paulistano
Assunto: A.I.P.M nº. 7229 de 22/01/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 32-Processo nº. 30.966/09
Valdir Vaz Vieira Sorocaba ME
Mercearia e açougue
R. João Guimarães, 16 - Jd. Nova Manchester
Assunto: A.I.P.M nº. 7227 de 22/01/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 33-Processo nº. 5.534/08
Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - S. 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 9 - Jd.
Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001208-1-2
 34-Processo nº. 10.063/09
Daniele Delfina Martins

Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 287 - Sl. 01 - Vl. Leão
Alteração de Endereço
Indeferido
 35-Processo nº. 5.533/08
Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - Pav. Térreo - Jd.
Paulistano
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001424-1-7
 36-Processo nº. 3.875/10
Autarquia Comércio e Saúde Animal Ltda. - EPP.
Comércio atacadista de alimentos para animais
R. João Leite do Canto, 79 - Jd. Brasilandia
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 37-Processo nº. 29.890/09
Cabrera Auto Posto Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água.
R. Paschoal Leite Paes, 424 - Jd. Maria do Carmo
Isenção de Licença/Cadastro
Deferido
 38-Processo nº. 197/10
Farmamed Drogaria Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 322 - Além
Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Edson Fernando Silva Vasconcelos
Deferido
 39-Processo nº. 19.014/09
Schaeffler Brasil Ltda.
Atividade odontológica
Av. Independência, 3500 - A - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Desativação de estabelecimento.
Deferido
 40-Processo nº. 26.918/09
Carlos Alberto Caniello
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Ilda do Amaral Cussiol, 85 - S. 02 - Água Vermelha
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000470-1-5
 41-Processo nº. 28.756/09
Droga Mirim de Sorocaba Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Prof. Joaquim Silva, 260 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000166-1-6
 42-Processo nº. 23.680/06
Clínica de Fono e Odonto Integrada Costa Ltda. - ME
Serviços de Fonoaudiologia
R. Leopoldo Machado, 489 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000039-1-3
 43-Processo nº. 28.816/09
Ana Carolina Giovanetti Pereira Bueno Marte
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 6º Andar / S. 602 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001173-1-5
 44-Processo nº. 1.591/10
Farmácia Manipulação Enterprise Ltda.  ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Silvia Helena Scamardi da Costa
Deferido
 45-Processo nº. 1.590/10
Farmácia Manipulação Enterprise Ltda.  ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Karina Soeiro Prestes Ferreira
Deferido
 46-Processo nº. 1.110/10
Farmamed Drogaria Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
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Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maite Jaime Lara
Deferido
 47-Processo nº. 2.076/10
Ana Laura Oshiro
Atividade odontológica
R. Cap. José Dias, 212 - Sl. 03 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Valtécio Lopes Machado
Deferido
 48-Processo nº. 3.590/10
Luzia Isabel Ferrarezi
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Dr. Arthur Martins, 32 - S. 02, 03, 04, 05, 06 -
Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mônica Ronchi
Deferido
 49-Processo nº. 24.391/09
Clínica de Fono e Odonto Integrada Costa Ltda. -
ME
Atividades de fonoaudiologia
R. Leopoldo Machado, 489 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido
 50-Processo nº. 15.216/09
M.E.C.C. Serviços Médicos
Serviços de vacinação e imunização humana
R. Eulália Silva, 138 - 1º Andar/S. 13 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001096-1-4
 51-Processo nº. 9.209/09
Cadi Clínica do Aparelho Digestivo S/S Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Caramuru, 228 - S. 01, 02 e 03 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000621-1-1
 52-Processo nº. 17.783/09
José Inácio Pereira da Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 100 - S. 01 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001094-1-0
 53-Processo nº. 17.784/09
José Inácio Pereira da Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 100 - S. 03 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001102-1-3
 54-Processo nº. 28.217/09
Edson Fernando Silva Vasconcelos - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Santos Dumont, 701 - Vl. Angélica
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Edson Fernando Silva Vasconcelos
Deferido
 55-Processo nº. 28.128/09
Valéria Helena Spinardi Cabral
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Newton Prado, 256 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000028-1-0
 56-Processo nº. 29.222/09
Drogaria Clauber & Vinícius Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. José Luiz Flaquer, 395 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000117-1-1
 57-Processo nº. 1.204/10
Farmácia Alternativa R. M. Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cássia Aparecida de Abreu
Deferido
 58-Processo nº. 29.975/09
Raia S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica

de Adriana de Carvalho Garavello
Deferido
 59-Processo nº. 30.713/09
New Farma Farmácia de Manipulação Ltda. - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 937 - Centro
Abertura/encerramento do livro (informatizado) de
registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 1.500 (mil e quinhentas) folhas.
Deferido
 60-Processo nº. 2.204/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Moreira César, 311/325 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº.
344/98, das listas C1, C2 e C5; referente a 500
(quinhentas) folhas.
Deferido
 61-Processo nº. 2.205/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Moreira César, 311/325 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº.
344/98, das listas A3, B1 e B2; referente a 500
(quinhentas) folhas.
Deferido
 62-Processo nº. 2.206/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Moreira César, 311/325 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº.
344/98, das listas C1, C2 e C5; referente a 500
(quinhentas) folhas.
Deferido
 63-Processo nº. 28.842/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 14/22 - Esq. R. Cel. Nog. P. - Além
Ponte
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº.
344/98, das listas C1, C2, C4 e C5; referente a 200
(duzentas) folhas.
Deferido
 64-Processo nº. 3.957/10
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cláudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas para fins de registro de procedimentos
radiológicos.
Deferido
 65-Processo nº. 17.231/09
Gilmar Chizzolini EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Miranda de Azevedo, 730 - S. 02 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido
 66-Processo nº. 29.538/09
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Domingos Fernandes, 198 - Vl. Trujilo
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE
Deferido
 67-Processo nº. 27.258/08
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Profº Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta.
Rosália
Abertura/encerramento do livro (informatizado) de

registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
 68-Processo nº. 3.138/10
Catalent Brasil Ltda.
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 69-Processo nº. 3.139/10
Catalent Brasil Ltda.
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 70-Processo nº. 28.087/09
Luzia Isabel Ferrarezi

Atividades de psicologia e psicanálise
R. Dr. Arthur Martins, 32 - S. 02, 03, 04, 05, 06 -
Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000015-1-1

Em 11/03/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEMA Secretaria do Meio Ambiente

MINUTA DE EDITAL DE CHAMAMENTO

Nos termos da Lei Municipal de nº 8856, de 27 de agosto de 2009, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente - COMDEMA, alterada pela Lei Municipal nº 8896,
de 8 de setembro de 2009 e regulamentada pelo Decreto  nº 17.860, de 20 de outubro de 2009,  após
análise realizada pela  Comissão Especial de Eleição de Membros da Sociedade Civil, ficam as entidades
abaixo relacionadas cientificadas de que foram habilitadas para o processo de eleição de membros
representantes dos segmentos civis, visando a composição do COMDEMA, biênio 2010/2011:

I - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR
Universidade de Sorocaba - UNISO
Universidade Federal de São Carlos - Campus Sorocaba - UFSCAR
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC

II - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO MÉDIO
Escola Técnica Rubens de Faria e Souza

III - ONG'S AMBIENTALISTAS
Organização Ambientalista Amainan Brasil
Núcleo Ecológico Morro de Ipanema - NEMI
Centro de Estudos e Apoio ao Desenvolvimento, Emprego e Cidadania - CEADEC

IV - ASSOCIAÇÕES CIVIS
Associação dos Empreendedores do Bairro do Édem
Sociedade de Melhoramentos do Jardim Bandeirantes

V - CONSELHOS DE CLASSE / ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS
Associação dos Engenheiros e  Arquitetos de Sorocaba  - AEAS
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Associação das Empresas de Loteamento e Desenvolvimento Urbano - AELO
Sindicato das Empresas de Compra, Venda e Administração de Imóveis - SECOVI
Confederação das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP

VI - SINDICATOS DE TRABALHADORES
Sindicato Rural
Sindicato dos Metalúrgicos
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Vestuário
Sindicato dos Trabalhadores nos Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região.
As entidades habilitadas em cada categoria, decidirão por eleição ou composição, quais delas participarão
do COMDEMA, nas figuras de titular e suplente, da seguinte forma:

I - no dia 25 de março, das 9h às 11h, as entidades habilitadas, pertencentes às  categorias "Conselhos de
Classe / Associações Profissionais" e "Sindicatos de Trabalhadores", reunir-se-ão, na  Secretaria do Meio
Ambiente, para que, após eleição ou auto-composição, apresentem, no mesmo dia, à SEMA, os nomes
das entidades e respectivos representantes que comporão o COMDEMA Biênio 2.010/2.011;

II - no dia 26 de março, das 14h às 16h, as entidades habilitadas, pertencentes às  categorias
"Estabelecimentos de Ensino Superior"; "Estabelecimentos de Ensino Médio"; "Ong's Ambientalistas" e
"Associações Civis", reunir-se-ão, na  Secretaria do Meio Ambiente, para que, após eleição ou auto-
composição, apresentem, no mesmo dia, à SEMA, os nomes das entidades e respectivos representantes
que comporão o COMDEMA Biênio 2.010/2.011.
Eventuais recursos contra a análise procedida pela Comissão  Especial de Eleição de Membros da
Sociedade Civil, que habilitou as entidades relacionadas neste Edital, deverão ser protocolizados na
Secretaria do Meio Ambiente, nos dias 15 e 16 de março de 2.010, impreterivelmente até às 16h do dia
16 de março de 2.010, dirigidos à Secretária do Meio Ambiente.
Sorocaba, 12 de março de 2010.

Jussara de Lima Carvalho
Secretária do Meio Ambiente
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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 004/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a ISABEL DA
SILVA (esposa) e EVANDRO DA SILVA (filho),
dependente (s) de DANIEL DA SILVA, funcionário
(a) público aposentado, falecido (a) em 17/01/2010,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 17 fevereiro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 006/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a ANTONIO
ROMÃO DA COSTA (esposo), dependente (s) de

ODORICA BRIZOLA DA COSTA, funcionário (a)
público aposentada, falecido (a) em 27/12/2009,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 04 março de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 007/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a EDSON
AGUIAR XIMENES (esposo), dependente (s) de
MARIA DE FATIMA ANTUNES TEIXEIRA
XIMENES, funcionário (a) público da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 23/01/2010,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 04 de março de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SECULT Secretaria da Cultura

Festa Junina Beneficente de Soracaba -2010.
Edital de Chamamento

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do
presente edital informa a todas as entidades
participantes na Festa Junina de 2009 que as
mesmas deverão enviar à Secretaria da Cultura
ofício solicitando a participação na Festa Junina
Beneficente de 2010 em papel ofício timbrado e
assinado pelo seu representante legal contendo
endereço da entidade e fone de contato.
Não será aceito o envio de ofício por e-mail,
confirmação somente através de ofício que deverá
ser entregue na Secretaria da Cultura(R: Souza
Pereira, 448 - Centro) das 08 às 17 horas de segunda
à sexta-feira.
O prazo máximo de entrega de ofícios será o dia
31 de março de 2010.
A não entrega no prazo acima estipulado do ofício
de solicitação de participação implicará na
desistência da participação no evento de 2010.
Após essa data os ofícios serão encaminhados a
SECID para verificação de inscrição junto a PMS
e autorização para a participação.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

EDITAL INSCRIÇÕES PROJETO
MAIS CULTURA

1 - Do Projeto
A Prefeitura do Município de Sorocaba, através da
Secretaria da Cultura, informa aos interessados em
participar da seleção para oficinas livres gratuitas
do Programa "Mais Cultura" temporada 2010, que
estão abertas as inscrições no período de 22 a 24
de março, nos locais relacionados no item 3, das
9h às 12h e das 14h às 17h.
2 - Do Objetivo
O Programa visa proporcionar aos participantes
a oportunidade de aquisição a novos
conhecimentos e vivenciar diferentes experiências
por meio de cursos que possibilitarão a ampliação
dos horizontes culturais e formação de cidadãos
mais conscientes de sua atuação na sociedade.
3 - Dos Cursos
Os cursos oferecidos pelo projeto Mais Cultura
são os seguintes:
Obs.: Os dias e horários dos cursos poderão ser

alterados conforme a necessidade da organização.

" TAI CHI CHUAN
Segunda 9h às 10h - Biblioteca Infantil Municipal
(BIM)
Terça  8h30 às 9h30 - Museu Histórico
Sorocabano (MHS)
Quarta  9h às 10h - BIM

 19h30 às 20h30 - Parque dos Espanhóis
Quinta 9h às 10h - Parque das Águas
Sexta 8h30 às 9h30 - MHS

" DESENHO - Mangá
Segunda 14h às 16h BIM
Terça 9h às 11h Parque dos Espanhóis

14h às 16hBIM
Quarta 9h às 11h Palacete Scarpa

13h às 15h Palacete Scarpa

" CAPOEIRA
Segunda 10h30 às 11h30 Parque dos Espanhóis
Terça 16h às 17h  Parque das Aguas

17h às 18h Parque das Aguas
Quinta 16h às 17h Palacete Scarpa

" DANÇA
Segunda 08h30 às 10h30 ballet Parque
dosEspanhóis

13h30 às 15h30 jazz Parque dos
Espanhóis

Terça 13h às 15h ballet CRAS Nova Esperança
15h às 17h street dance CRAS Nova

Esperança

Quarta 19h às 21h dança de salão Parque dos
Espanhóis

Quinta 9h às 11hballet Palacete Scarpa
13h30 às 15h sapateado Palacete

Sexta 13h às 15h jazz Palacete Scarpa
15h às 17h dança de salão Palacete

Scarpa

"PINTURA EM TELA
Terça 9h às 12h Palacete Scarpa

14h às 17h Palacete Scarpa
Quinta 14h às 17h Parque dos Espanhóis
Sexta 14h às 17h Biblioteca Municipal de
Sorocaba

Sábado 9h às 12h Museu Histórico Sorocabano

"TEATRO
Terça  9h às 12h Palacete Scarpa

 14h às 17h Palacete Scarpa

Sexta  14h às 17h CRAS Nova Esperança
 18h às 21h Parque dos Espanhóis

"TECLADO
Segunda 14h às 15h30 Palacete Scarpa

15h30 às 17h Palacete Scarpa

"CORAL
Segunda 15h30 às 17h Parque dos Espanhóis
Quarta 15h30 às 17h CRAS Nova Esperança
 Sexta 8h30 às 10h Palacete Scarpa

"FLAUTA
Segunda 15h às 16h30 CRAS Nova Esperança
Sexta 10h às 11h30 Palacete Scarpa

"VIOLÃO
Segunda 9h às 10h Palacete Scarpa
Segunda 13h às 14h Palacete Scarpa
Terça  13h às 14h Parque dos Espanhóis

 14h às 15h Parque dos Espanhóis

"VIOLÃO (avançado)
Quarta  9h às 17h Palacete Scarpa

DJ
Terça  9h às 12h Parque dos Espanhóis
15h às 17h Parque dosEspanhóis
Quinta  9h às 12h Parque dos Espanhóis
Sexta  15h às 17h Parque dos Espanhóis

"PERCUSSÃO
Segunda 15h às 17h Parque das Águas
Quinta  15h às 17h Parque das Águas

4 - Das Inscrições
O candidato às vagas deverá preencher os pré-
requisitos necessários para ter sua inscrição
confirmada conforme descrição:
a) Idade mínima 07 anos (nascidos em 2003 ou
anos anteriores)
b) Preencher a ficha específica do curso interessado,
comparecendo pessoalmente aos locais, datas e
horários, definidos por este edital.
c) O candidato poderá se inscrever no máximo em
duas oficinas, respeitando os mesmos critérios de
seleção.

5 - Da Seleção
A seleção de candidatos e cursos respeitará os
seguintes critérios:
a) Ficha de inscrição preenchida corretamente e
entregue no prazo estipulado
b) Para o curso de "ballet" e "capoeira infantil" a
idade do candidato deverá ser entre 07 e 13 anos
completos.

c) Para os demais cursos será dada prioridade para
os candidatos entre 14 e 20 anos.
d) Os candidatos menores de 13 anos e maiores de
20 anos, serão selecionados conforme as vagas
remanescentes, após a primeira chamada (item c)
for completamente preenchida.
e) Os alunos que participaram das oficinas no ano
de 2009, deverão efetuar suas inscrições seguindo
os mesmo critérios para novos alunos e sua vaga
não fica assegurada em função da participação na
temporada anterior (exceto o curso de violão que
terá sua duração  ampliada para 02 temporadas).
f) Se o número de candidatos aptos for superior ao
de vagas oferecidas, será realizado sorteio público
com data e local a serem definidos posteriormente
e divulgado nos órgão de imprensa e site oficial da
PMS.

6 - Dos Resultados
Após a seleção dos candidatos, os resultados serão
divulgados através do site
WWW.sorocaba.sp.gov.br a partir do dia 01 de
abril de 20101 e o candidato deverá procurar
imediatamente o local onde efetuou sua inscrição.
As aulas terão inicio no dia 05 de abril de 2010.

7 - Das matrículas
O candidato selecionado deverá apresentar para
matrícula:
d) Cópia de comprovante de residência
e) Cópia de certidão de nascimento ou RG/RG
Escolar
f) Foto colorida 3x4
g) Menores de 18 anos deverão entregar
autorização do Pai ou responsável para freqüentar
as oficinas

8 - Disposições Finais
a) Se houver necessidade de algum tipo de material
para freqüentar as aulas, este será responsabilidade
do aluno
b) Será desligado da oficina o aluno que faltar a
mais de 03 aulas consecutivas sem justificativa
c) Novas turmas e cursos que surgirem na temporada
2010 serão divulgados através do site da PMS,
seguindo as mesmas regras deste edital.
d) Candidatos que eventualmente  não  cumpram
os  requisitos  descritos  neste
edital terão a sua inscrição cancelada
e )   O início das aulas ocorrerá conforme calendário
da temporada de 2010
f )    A  SECULT  reserva  o  direito  de  efetivar
turmas  com  no  mínimo  70%  de
candidatos classificados, em relação ao total de
vagas oferecidas.
h) Casos omissos a este edital serão analisados
pela comissão organizadora do "Mais Cultura"

Sorocaba, 12 de março de 2010

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.094, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º, da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.124, DE 4 DE MARÇO DE  2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em exercício

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.128,  DE 4 DE MARÇO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em exercício

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.129,
DE 10 DE MARÇO DE 2 010.

(Nomeia o Gerente de Serviços da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. SANDRA APARECIDA
SILVANO CARVALHO para o cargo de Gerente
de Serviços da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15
de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.782/2009)
DECRETO Nº 18.134,

DE 10 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 17.982, de 16 de
Dezembro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 17.982, de 16 de Dezembro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Proprietário: consta pertencer a YKK do Brasil e/
ou sucessores.
Local: Avenida Comendador Camilo Júlio nº 535 -
Bairro Boa Vista - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 139.929 - 1º CRI.
Área I: 23.696,88 m².
Descrição: uma faixa de terreno designada como
área A5 com a área de 23.696,88 metros quadrados
ou 2,369688 hectares, situada nesta cidade,
localizada no bairro da Ronda, perímetro urbano
deste município de Sorocaba, Estado de São Paulo,
Primeira Circunscrição Imobiliária local, com as
seguintes medidas e confrontações: começa no
Ponto 1, de onde segue até o Ponto D4-A no
azimute 216º26'11", em um desenvolvimento de
curva de 60,01 m, confrontando com a Avenida
Comendador Camilo Julio, defletindo à direita, segue
em direção ao ponto D4-B no azimute 343°51'57",
em um desenvolvimento de curva de 73,03 m, segue
em direção ao Ponto D4-C no azimute 302°01'54",
em uma distância de 436,00 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao Ponto D4-D no
azimute 280°52'28", em um desenvolvimento de
curva de 274,73 m, segue em direção ao Ponto D4-
E no azimute 258°14'04", em uma distância de
46,66 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao Ponto D4-F no azimute 258°01'39", em uma
distância de 216,31 m, confrontando do Ponto D4-
A até o Ponto D4-F com a propriedade de YKK do
Brasil Ltda (Área Remanescente A1); defletindo à
direita, segue em direção ao Ponto 43 no azimute
359°18'11", em uma distância de 11,81 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao Ponto
D2-A no azimute 348°33'25", em uma distância de
18,42 m, confrontando do Ponto D4-F ao Ponto
D2-A com a margem direita do Rio Sorocaba,
defletindo à direita, segue em direção ao Ponto D1-
J no azimute 78°01'38", em uma distância de 189,10
m, confrontando com a propriedade de YKK do
Brasil Ltda (Área Remanescente A3); defletindo à
direita, segue em direção ao Ponto D1-I no azimute
78°13'46", em uma distância de 48,89 m,
confrontando com a área da Prefeitura Municipal
de Sorocaba, sucessora de YKK do Brasil Ltda,
designada área A4, desapropriada para melhoria do
sistema viário, defletindo à direita, segue em direção
ao Ponto D3-B no azimute 86°40'15", em um
desenvolvimento de curva de 144,38 m, defletindo
à esquerda, segue em direção ao Ponto D3-A no
azimute 19°29'49", em um desenvolvimento de
curva de 32,45 m, confrontando do Ponto D1-I ao
Ponto D3-A com a propriedade de YKK do Brasil
Ltda (Área Remanescente A2); defletindo à direita,
segue em direção ao Ponto 1 no azimute de
122°01'54", em uma distância de 665,65 m,
confrontando com a Avenida Tadao Yoshida.
Fechando assim um perímetro de 2.217,44 m e
uma área de 23.696,88 m² ou 2.369688 hectares.
Área II: 5.353,24 m².
Descrição: uma faixa de terreno designada como
área A4 com a área de 5.353,24 metros quadrados
ou 0,535324 hectares, situada nesta cidade,
localizada no bairro da Ronda, perímetro urbano
deste município de Sorocaba, Estado de São Paulo,
Primeira Circunscrição Imobiliária local, com as
seguintes medidas e confrontações: começa no
Ponto D1-A, de onde segue até o Ponto D1-B no
azimute 122°01'54", em uma distância de 88,18 m,
confrontando com a Avenida Tadao Yoshida,
defletindo à direita segue em curva à esquerda em
direção ao Ponto D1-C no azimute 263°33'07",
em um desenvolvimento de curva de 16,12 m,
defletindo à direita, segue em direção ao Ponto D1-
D no azimute 225°04'20", em um desenvolvimento
de curva de 56,03 m, defletindo à direita, segue em
direção ao Ponto D1-E no azimute 275°11'00",
em um desenvolvimento de curva de 13,49 m, segue
em direção ao Ponto D1-F no azimute 242°58'27",
em uma distância de 42,07 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao Ponto D1-G no azimute
193°43'53", em um desenvolvimento de curva de
21,09 m, segue em direção ao Ponto D1-H no
azimute 143°22'44", em uma distância de 27,56 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao Ponto

D1-I no azimute 109°52'54", em um
desenvolvimento de curva de 14,03 m, do Ponto
D1-B ao Ponto D1-I confronta-se com a
propriedade de YKK do Brasil Ltda (Área
Remanescente A2); defletindo à direita, segue em
direção ao Ponto D1-J no azimute 258°13'15",
em uma distância de 48,89 m, confrontando com
a área da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
sucessora de YKK do Brasil Ltda, designada área
A5, desapropriada para melhoria do sistema viário,
defletindo à direita, segue em curva à esquerda, em
direção ao Ponto D1-K no azimute 20°43'39",
em um desenvolvimento de curva de 24,00 m,
segue em direção ao Ponto D1-L no azimute
323°25'40", em uma distância de 52,79 m,
defletindo à direita, segue em direção ao Ponto
D1-M no azimute 78°01'38", em uma distância de
16,30 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao Ponto D1-N no azimute 70°29'07", em um
desenvolvimento de curva de 26,32 m,  segue em
direção ao Ponto D1-O no azimute 62°56'41",
em uma distância de 40,23 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao Ponto D1-P no azimute
30°51'28", em um desenvolvimento de curva de
13,44 m, defletindo à direita, segue em direção ao
Ponto D1-A no azimute de 15°46'08", em um
desenvolvimento de curva de 22,84 m,
confrontando do Ponto D1-J até o Ponto D1-A,
com a propriedade de YKK do Brasil Ltda (área
remanescente A3). Fechando assim um perímetro
de 523,38 metros, e perfazendo uma área de
5.353,24 metros quadrados ou 0,535324 hectares."
(N.R.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.982, de 16 de dezembro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto nº 18.093, de
10 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.1591999)
DECRETO Nº 18.138,

DE 10 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de Membros do
Conselho Municipal Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, gestão 2010/2012, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei
nº 8.149, de 02 de maio de 2007.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para o biênio de 2010/
2012, como Presidente e Vice Presidente do
Conselho que trata este Decreto, respectivamente,
o Sr. Iwao Akamatsu e o Sr. Francisco Moko Yabiku;
Art. 2º Ficam nomeados, para biênio de 2010/
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2012, os seguintes membros para a composição
do Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - COMAPA:

I - Dois Representantes dos Produtores Rurais de
Sorocaba e Região, indicados e convidados pelo
Prefeito:
- Mario Nakano Júnior (Titular)
Representante da Comissão dos Varejões de
Sorocaba
- Carlos Aparecido Dellai (Suplente)
Presidente do Centro de Abastecimento de
Votorantim - CEAVO

II - Entidades dos representantes de proprietários
rurais, em um total máximo três entidades:
- Luiz Antonio Marcello (Titular)
- Sonia Salvatori (Suplente)
Representantes do Sindicato Rural de Sorocaba
- José Henrique Stecca Duarte(Titular)
- José Francisco Ramos Fernandes Viana (Suplente)
Representantes Associação do Produtores de
Cogumelos

III - Entidades Representantes dos empregados do
segmento rural, abastecimento, de transportes, em
um total máximo de três representantes:
- Anderson Rodrigues (Titular)
- Sueli Escada Gomes (Suplente)
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Sorocaba e Região

IV - Representantes de Entidades organizadas do
segmento rural, abastecimento, de transportes, em
um total máximo de três representantes:
- Marco Antonio Jucelino de Oliveira (Titular)
- Alex Sandro Victor dos Santos (Suplente)
Representantes da Companhia de Entrepostos e
Armazéns Gerais de São Paulo.
- Fernando Aparecido Gomes da Costa (Titular)
- Janaina Tonolli (Suplente)
Representantes da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento- Escritório de Desenvolvimento
Rural de Sorocaba.
- Pedro Israel Paiffer (Titular)
Representante da Cooperativa Mista do Bairro
Caguaçú - Coopguaçú
- José Camargo dos Santos (Suplente)
Representante da Associação dos Produtores Rurais
do Bairro Caguaçú

V - Representantes do segmento técnico
universitário, em um total máximo de três
representantes:
- Dr. Antonio Carlos de Oliveira (Titular)
- Dr. Luiz Carlos Rosa (Suplente)
Representantes da Faculdade de Tecnologia de
Sorocaba - FATEC
- Dr. Roberto Wagner Lourenço (Titular)
- Dr. Admilson Irio Ribeiro (Suplente)
Representantes da Universidade Estadual Paulista
"Júlio de Mesquita Filho" - UNESP

VI - Representantes do segmento técnico estadual
e municipal, em um total máximo de cinco
representantes:
- Alcindo Alves(Titular);
- Mônica Grohmann (Suplente);
Representantes da Associação Paulista dos Técnicos
Apícolas.
- Euclides de Lima Moraes Filho (Titular)
- Marco Antonio de Moraes (Suplente)
Representantes do Governo do Estado de São Paulo
- Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Coordenadoria de Defesa Agropecuária.

VII - Representantes do sistema "S", cabendo uma
vaga para cada entidade, no limite máximo de três
entidades:
- Carlos Alberto Freitas (Titular)
- Alexander Terra Antunes (Suplente)
Representantes do SEBRAE - Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas de São Paulo,
Escritório Regional de Sorocaba.
- Eleusa Garcia Pagotto Fioravanti (Titular)

- Sergio Luiz de Campos (Suplente)
Representante do SEST/ SENAT - Serviço Social
de Transporte/ Serviço Nacional de Aprendizagem
do Transporte.
- Júlio César de Souza Martins (Titular)
- Adriana Maria Benavides Serabion (Suplente)
Representantes do SESI - Serviço Social da Indústria

VIII - Representantes do Segmento Educacional,
em um total máximo de quatro representantes:
- Íris Assunta Pellini (Titular)
- Roseli Gomes Pauletti (Suplente)
Representantes da Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Sorocaba.

IX - Representantes do segmento Legislativo
Municipal, Estadual e Federal, sendo um
representante de cada:
- Francisco Moko Yabiku (titular)
- Izídio de Brito Correia (Suplente)
Representantes do Legislativo Municipal.

X - Representantes do Conselho Municipal de
Turismo, do Meio Ambiente e da Educação e afins,
sendo um representante de cada conselho, no limite
máximo de quatro entidades:
- Vidal Dias da Mota Júnior (Titular);
- Ricardo de Paula Santos Naccarati (Suplente);
Representantes da Secretaria de Meio Ambiente do
Município de Sorocaba
- Eliane Martins Prestes Lungwtz ( Titular);
- Maria Antonieta Novelli Cecilio (Suplente);
Representantes da Vigilância Sanitária - Secretaria
da Saúde do Município de Sorocaba

XI - Dois representantes da Secretaria responsável
pelo segmento do Turismo
- Mário Kajuhico Tanigawa (Titular);
- José Fernando Alonso (Suplente);
Representantes da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico do Município de Sorocaba;

Art. 3º Os serviços executados pelos membros do
citado conselho serão considerados de relevante
interesse público.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto ocorrerão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.159/99)
DECRETO Nº 18.139,

 DE  10 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 2º, do Regimento Interno
do Conselho Municipal da Agricultura,  Pecuária e
Abastecimento - COMAPA, aprovado pelo Decreto
nº 16.092, de 25 de março de 2008  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei

Municipal nº 8.149, de 02 maio de 2007,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 2º, do  Regimento Interno do
Conselho Municipal da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, aprovado pelo Decreto nº 16.092,
de 25  de março de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2º  Compete ao Conselho Municipal da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
I - (...);
X - Manifestar-se em processos administrativos
cujo assunto seja pedido de não incidência de IPTU
nos termos dos artigos 167 e 168 da Lei Orgânica
do Município e Decreto nº 11.891, de 28 de
dezembro de 1999 e suas alterações posteriores,
apenas em grau de recurso e quando instados pela
Secretaria de Finanças - SEF". (NR.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.092, de 25 de março
de 2008.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.694

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente pelo
Artigo 79, inciso II, alínea "c":
CONSIDERANDO dar estrutura administrativa à
organização dos eventos para celebração da 6ª
Semana Municipal de Prevenção de Acidentes do
Trabalho - 6ª SEMPAT, neste Município, criada
através da Lei nº 7.347, de 16 de fevereiro de 2005,
modificada pela Lei nº 8.224, de 16 de julho de
2007;
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa
está sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões resolve criá-las nomeando os seguintes
membros:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão
Executiva da Semana Municipal de Prevenção de
Acidentes do Trabalho - SEMPAT, os seguintes
membros:

Milton Ribeiro Palma - Secretário da Saúde
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello - Diretora
de Área da Vigilância de Saúde
Roberto José Dini - CEREST
Daniela Valentim dos Santos - CEREST

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão
Organizadora da Semana Municipal de Prevenção
de Acidentes do Trabalho - SEMPAT, os seguintes
membros:

CEREST - Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador
Alexandro Pereira da Silva
Antonio José Correa Rozas
Isis Camara Barros Teixeira
Maria Elisabete Vermeulen
Renata Scudeler
Solange Regina Pereira do Nascimento
Waldemar de Orgaes

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Titular: Izídio de Brito Correia
Suplente: Anselmo Rolim Neto

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Antonio Sergio Ismael
Suplente: Marcia Regina Niterói Ribeiro

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Titular: Eliacy Meira Araujo
Suplente: Renato Bonadia de Oliveira

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Titular: Edna Etsuko Tanaka
Suplente: Rose da Silva André

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Titular: Josué Ferreira de Campos
Suplente: Simone Sant´ana de Oliveira

SECRETARIA DA CULTURA
Titular: Ana Paula de Souza
Suplente: Edineide dos Santos Pereira Cabreada

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
Titular: Isaias Alves de Lima
Suplente: Jorge Alexandre Afeich Filho

URBES - TRÂNSITO E TRANSPORTE
Titular: Josenilson Silva Coelho
Suplente: Cecília Valéria Guirardi

CENTRAIS SINDICAIS com representação em
Sorocaba
Titular: Antônio Randolfo das Neves
Suplente: Cleber Brisola Dias
Titular: Osmir Nunes Rato
Suplente: Jose Airton de Oliveira
Titular: Odair Pereira de Camargo
Suplente: Claudio Borges Horaguti
Titular: Evanildo Amancio
Suplente: Jesael Anhaia
Titular: David Antonio Paes
Suplente: Valerio Garcia de Mello
Titular: João Donizete Martins
Suplente: Vitorino Gabriel

CIESP - Centro das Indústrias do Estado de São
Paulo
Titular: Ruy Jaegger
Suplente: Joel de Sousa

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
Titular: Valquíria Camargo Cordeiro
Suplente: Vitório José Cattai

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Titular: Márcia Aparecida do Amaral Marcon
Suplente: Tatiana Rodrigues Mariano

SINTESP - Sindicato dos Técnicos em Segurança
do Trabalho de Sorocaba
Titular: Valdemar José da Silva
Suplente: Luiz Eduardo Ferreira

SINDICATO DE TRABALHADORES que não
contam com representação de uma Central Sindical
Titular: Elias dos Santos
Suplente: Cicero Lourenço Pereira
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ESCOLA PÚBLICA COM CURSO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO
Titular: Geraldino Martins Badaró Filho
Suplente: Ronaldo Furtado

ESCOLA PÚBLICA COM CURSO TÉCNICO DE
ENFERMAGEM
Titular: Teresinha Oliveira Holtz Cugler
Suplente: Wanderlei de Jesus Pegoretti

ESCOLAS PARTICULARES COM CURSO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO
Titular: José Eugenio da Rocha
Suplente: Fernanda Gomes Peixe

FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos
Municipais
Titular: Maria Winniefred Lee Ay Sie
Suplente: Marise de Souza Simão Haro Firmo

OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - 24ª
Subseção
Titular: Moacir Leitão de Oliveira
Suplente: César Tavares

APRH - Associação dos Profissionais em Recursos
Humanos
Titular: João Francisco Martins
Suplente: Edelton Fernandes de Freitas

SESI - Serviço Social da Indústria
Titular: Júlio Cesar de Souza Martins
Suplente: Lucila Rosa Torres Galhasso

Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão
de Apoio da Semana Municipal de Prevenção de
Acidentes do Trabalho - SEMPAT, os seguintes
membros:
Andréa Elisabeth Pierami Guariglia
Nelci da Silva Valério
Susi Berbel
Álvaro Ciomak
Leuvijildo Gonzales Filho
Bruna Bernardes
Fernando Ribeiro Schiavi
Art. 4º As atividades e responsabilidades das
Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término
de todas as providências relativas à prestação de
contas da SEMPAT/2010.
Art. 5º Os trabalhos executados em decorrência
desta Portaria são considerados de relevante
interesse público.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  682/2010
Interessado -  IVANI SOBRAL MIRANDA
Assunto -    Solicitação
Requerimento datado de 12/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  15.403/2009
Interessado -  WILSON PICOLLI
Assunto -     Permissão de Uso
Requerimento datado de 30/06/2009
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  18.837/2009
Interessado -  WILLIAN DE OLIVEIRA
Assunto -    Permissão de Uso
Requerimento datado de 30/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  17.728/2009
Interessado -  GILBERTO DE CARVALHO

 ATOS OFICIAIS

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  16.284/2003
INTERESSADO -  NELSON FRANCISCO ARRUDA SOARES
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  CAIO AUGUSTO GIMENEZ

2-  PROCESSO Nº  4.258/2009
INTERESSADO -  ANDERSON HERDY BARBOSA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ANDERSON HERDY BARBOSA

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 28/07/2009
Despacho - INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  1.788/2008
Interessado -  LUCIO CARRILHO CABRERA
Assunto -   SOLICITAÇÃO
Requerimento datado de 23/01/2008
Despacho - INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  14.162/2004
Interessado -  ANTONIO CARLOS PENHA
NOGUEIRA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 25/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  3.222/1991
Interessado -  MARIA TEREZINHA DA SILVA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 27/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 PORTARIA Nº 66 /2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 56/2010, de 03 de março de 2010, que
nomeou  Valter Pereira Junior, para exercer o cargo
de Operador de ETA,  pelo não cumprimento do
item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 67/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 59/2010, de 03 de Março de 2010, que
nomeou Victor Max Athayde, para exercer o cargo
de Ajudante de Serviços, pelo não cumprimento do
item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de Março de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 68/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 60/2010, de 03 de Março de 2010, que
nomeou Rene Descartes Sancon, para exercer o
cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de Março de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 69/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 61/2010, de 03 de março de 2010, que
nomeou Edna Renata Proença,  para exercer o cargo
de Operador de Rádio, pelo não cumprimento do
item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 70/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 62/2010, de 03 de março de 2010, que
nomeou Marília dos Santos Gildo,  para exercer o
cargo de Operador de Rádio, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 71/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 63/2010, de 03 de março de 2010, que

nomeou Thiago Jhonata de Oliveira Machado,
para exercer o cargo de Operador de Rádio, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 72 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia TIAGO DE
LIMA ROMÃO, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA, em caráter efetivo, o cargo
de Operador de ETA, criado pela Lei nº 3.802  de
04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005.
Sorocaba, 10 de Março de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°73/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANTONIO
CARLOS DA SILVA, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA,  em caráter efetivo,
o cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°74/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANE
FRANCIS CARVALHO, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA,  em caráter efetivo,
o cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°75/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARCELO
MENDES SANTUCCI, para exercer na Diretoria
Operacional, em caráter efetivo, o cargo de
Operador de Rádio, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971,
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de 24 de julho de 1992; Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998; Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e  Lei
nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°76/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia NATANAEL
MACIEL DA SILVA, para exercer na Diretoria
Operacional, em caráter efetivo, o cargo de
Operador de Rádio, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992; Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998; Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e  Lei
nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 10 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°77/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia MILENE KATSUKAWA, para exercer
na Diretoria Operacional, em caráter efetivo, o cargo
de Operador de Rádio, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992; Lei nº 5.719 de 03 de julho de
1998; Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e  Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
72/2010 TIAGO DE LIMA ROMÃO OPERADOR DE ETA
73/2010  ANTONIO CARLOS DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
74/2010 ANE FRANCIS CARVALHO AJUDANTE DE SERVIÇOS
75/2010 MARCELO MENDES  SANTUCCI OPERADOR DE RÁDIO
76/2010 NATANAEL MACIEL DA SILVA OPERADOR DE RÁDIO
77/2010 MILENE  KATSUKAWA OPERADOR DE RÁDIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 12 de março de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico
nº 081/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 081/2009 - Processo
Administrativo nº. 4.275/2009, destinado à
aquisição de conexões e válvulas de ferro fundido.
Sorocaba, 11 de março de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 086/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 086/2009 - Processo
Administrativo nº. 6.065/2009, destinado à
aquisição de materiais elétricos diversos.
Sorocaba, 11 de março de 2010.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 004/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 004/2010 - Processo
Administrativo nº. 6.003/2009, destinado à
aquisição de tubos e conexões de pvc, galvanizado e
ferro fundido.
Sorocaba, 11 de março de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 005/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 005/2010 - Processo
Administrativo nº. 7.031/2009, destinado à
aquisição de válvulas de retenção tipo portinhola.
Sorocaba, 11 de março de 2010.
Selma Nogueira dos Santos - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 010/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 010/2010 - Processo
Administrativo nº. 260/2010, destinado à aquisição
de tubos de concreto armado para esgoto.
Sorocaba, 11 de março de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 013/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 013/2010 - Processo
Administrativo nº. 7.157/2009, destinado à
aquisição de emulsão asfáltica.
Sorocaba, 11 de março de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da

FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ LEITE,
Ajudante de Serviços , Grupo OP 07, referência
06, tem direito aos benefícios de sexta parte
adquirido em de Fevereiro/2010 e ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por
cento) adquirido em Fevereiro/2010, conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de março de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. LUCENO
MONTEIRO PEREIRA,  Ajudante Geral, Grupo
OP 05- referência 06, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 15% (quinze por
cento) adquirido em Julho/2.004, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 05 de Março de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. LUIZ CÂNDIDO
DE CAMARGO,  Ajudante Geral, Grupo OP 05-
referência 05, tem direito ao benefício de  adicional
de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento)
adquirido em Fevereiro/2.010, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 05 de Março de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. JAIR BALDO  ,
Ajudante Geral - Grupo OP 05 - referência 06,
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir
de  Agosto/2009  e o Adicional de Tempo de Serviço
de 20% (vinte por cento) adquirido em Agosto/
2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba
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 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 EDITAL SEHAB Nº 002/2010
(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto : EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança
Para  a  construção  de 2 Conjuntos Residenciais
Multifamiliares
Denominação    : Residencial II e III
Proprietário       : Santo Comércio e Importação
de Produtos Alimentícios Ltda.
Local : Rua Luiz Ricardo Maffei, Sorocaba/SP

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação e Urbanismo, torna público
que deu entrada nesta Municipalidade, através dos
Processos Administrativos nºs 14.807/09 e 14.808/
09 o pedido de construção de dois Conjuntos
Residenciais Multifamiliares, conforme abaixo
discriminado, de propriedade de Santo Comércio e
Importação de Produtos Alimentícios Ltda., que
serão construídos na Rua Luiz Ricardo Maffei,
Sorocaba/SP, vizinhos ao Residencial III, aprovado
pelo Processo Administrativo nº 14.809/09.

RESIDENCIAL I     -  em aprovação
Área do Terreno:  8.861,73 m2
Matrícula nº :  140.386 - 1º ORI de Sorocaba/SP
Processo nº   :  14.808/2009
Composição :   176 apartamentos em 11 prédios
com 4 pavimentos  e  demais  áreas  comum    do
Condomínio,    que    totalizam    9.502,79 m2   de
área  construída.

RESIDENCIAL II   -  em aprovação
Área do Terreno:  8.221,95 m2
Matrícula nº  :  140.385 - 1º ORI de Sorocaba/SP
Processo nº    :  14.807/2009
Composição   :  144 apartamentos em 9 prédios com  4
pavimentos  e  demais  áreas comum   do   Condomínio,
que   totalizam  7.796,57m2    de   área  construída.

RESIDENCIAL III  -  já aprovado
Área do Terreno:  7.229,69 m2
Matrícula nº   :   78.440  -  1º ORI de Sorocaba/SP
Processo nº     :   14.809/2009
Composição   :   144 apartamentos em 9 prédios
com 4 pavimentos  e  demais  áreas comum   do
Condomínio,   que   totalizam  7.783,57 m 2     de
área construída.

Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou
o RIVI - Relatório de Impacto de Vizinhança para o
EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado
para o local, que estará à disposição na Secretaria
de Habitação e Urbanismo para consulta pública
pelo prazo de 30 dias, a contar da publicação deste
Edital, nos termos do § 1º do Artigo 7º da Lei
Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.
Sorocaba,  12 de Março de 2.010.

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e  Urbanismo

RESOLUÇÃO SEHAB N° 001/2010

Engº José Carlos Comitre, Secretário de Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições, afim de
normatizar o cadastro georrefenciado de projetos aprovados  de parcelamento de solo, condomínios
residenciais horizontais e conjuntos habitacionais, para seu lançamento fiscal resolve:

1) A partir desta data os projetos supra citados deverão  após sua aprovação ser apresentados forma
digital compatível com o programa AUTOCAD,  obedecendo a estrutura de camadas (layers) conforme
normatizado  no item 2 desta resolução;
2) Estrutura das camadas (dos layers) e definições:
2.1) QUADRO DE LAYERS

2.2) DEFINIÇÕES:
2.2.1) LOTE: este layer deverá conter todos os elementos: linhas, polilinhas ou arcos (objetos do tipo
SPLINE não são permitidos); que representam as divisas internas entre os lotes, devendo estar
perfeitamente conectados entre si e entre estes e os elementos que representam qualquer outra fronteira
desses lotes, quer sejam as quadras, as divisas do loteamento, cursos d'água, etc. As áreas verdes, institucionais,
sistemas de lazer, reservadas ao proprietário, etc. serão tratadas da mesma forma que os lotes.
 2.2.2)  LOTE_NUMERO: deverá   conter o  texto,  do  tipo  linha simples,  que identifica o lote na
quadra. Esse texto deverá estar contido nos limites do lote ao qual se refere.
2.2.3) LOTE_TESTADA: deverá conter o texto numérico, do tipo linha simples,  que representa a
testada do lote em metros. Esse texto deverá estar contido nos limites do lote ao que se refere.
 2.2.4) LOTE_AREA: deverá conter o texto numérico, do tipo linha simples,  que representa a área do
lote em m². Esse texto deverá estar contido nos limites do lote ao que se refere.
2.2.5) LOTE_MEDIDAS: deverá conter o texto numérico que representa as demais medidas do lote:
fundo, lateral, etc
 2.2.6) LOTE_DESTAQUE: este layer será obrigatório somente quando forrem utilizados elementos de
moldura para dar destaque aos textos do layer LOTE_NUMERO.
Será composto basicamente por círculos com a finalidade de dar melhor legibilidade à identificação dos
lotes.
 2.2.7) QUADRA: este layer deverá conter todos os elementos: linhas, polilinhas ou arcos (objetos do
tipo SPLINE não são permitidos); que representam os limites das quadras, devendo estar perfeitamente
conectados entre si e entre estes e os elementos que representam qualquer outra fronteira dessas quadras,
sejam estes as divisas do loteamento, cursos d'água, etc.
2.2.8) QUADRA_NUMERO: deverá conter o texto, do tipo linha simples,  que identifica a quadra no
loteamento. Esse texto deverá estar contido nos limites da quadra a que se refere.
 2.2.9) QUADRA_DESTAQUE: este layer será obrigatório somente quando forrem utilizados elementos
de moldura para dar destaque aos textos do layer QUADRA_NUMERO.
Será composto basicamente por círculos hachurados com a finalidade de dar melhor legibilidade à
identificação das quadras, já que não será permitida a interrupção dos limites dos lotes ao redor dessas
identificações.
2.2.10) DIVISA_LOTEAMENTO: este layer deverá conter todas as linhas, polilinhas ou arcos que
representam os limites do loteamento representado, devendo estar perfeitamente conectadas entre si e
entre estas e os elementos que representam qualquer outra fronteira desse loteamento, sejam estes os
cursos d'água, etc.
 2.2.11) DIVISA_RUMO_DIST: deverá conter o texto, do tipo linha simples,  descritivo dos rumos e
distâncias referentes às divisas do loteamento.
 2.2.12) GUIA: este layer deverá conter todos os elementos: linhas, polilinhas ou arcos (objetos do tipo
SPLINE não são permitidos); que representam as guias ao redor das quadras, devendo estar perfeitamente
conectados entre si.
 2.2.13) RUA_EIXO: este layer deverá conter todos os elementos: linhas, polilinhas ou arcos (objetos do
tipo SPLINE não são permitidos); que representam os eixos dos logradouros, devendo estar perfeitamente
conectadas entre si.
 2.2.14) RUA_NOME: deverá conter o texto, do tipo linha simples,  que identifica o logradouro: rua,
avenida, alameda, etc.; no loteamento.
2.2.15) RUA_LARGURA: deverá conter o texto numérico, do tipo linha simples,  que define a largura
do logradouro: rua, avenida, alameda, etc.
 2.2.16) RUA_ESTACA: deverá conter a representação das estacas bem como o texto referente ao
estaqueamento dos logradouros.
 2.2.17) RUA_SENTIDO_AGUA: deverá conter as setas que representam o sentido das águas pluviais
nos logradouros.
 2.2.18)   CURVA_NIVEL_MESTRA:  este  layer  deverá  conter todos os elementos que representam as
curvas de nível mestras bem como o texto relacionado.
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2.2.19)  CURVA_NIVEL_AUXILIAR:  este  layer deverá conter todos os elementos que representam as
curvas de nível auxiliares bem como o texto relacionado.
2.2.20) PONTO_COTADO: deverá conter a representação gráfica bem como o texto referente aos
pontos cotados.
 2.2.21) FAIXA_NAO_EDIF: este layer deverá conter todos os elementos: linhas, polilinhas ou arcos
(objetos do tipo SPLINE não são permitidos); que representam as faixas non-aedificandi.
 2.2.22) FAIXA_NAO_EDIF_TEXTO: deverá conter o texto que identifica a faixa non-aedificandi.
2.2.23) CURSO_DAGUA: este layer deverá conter todos os elementos: linhas, polilinhas ou arcos
(objetos do tipo SPLINE não são permitidos); que representam os cursos d'água.
 2.2.24) CURSO_DAGUA_TEXTO: deverá conter o texto que identifica os cursos d'água.
 2.2.25) LIMITE_APP: este layer deverá conter todos os elementos: linhas, polilinhas ou arcos (objetos
do tipo SPLINE não são permitidos); que representam as áreas de preservação permanente.
 Obs.: Outros layers poderão ser criados para acomodar outros elementos do projeto que não se enquadrem
em nenhum dos acima descritos
3) A entrega do material deverá ser  efetuada após sua aprovação através de mídia digital  (CD, DVD,  e
outros);
4)  Esta resolução vale a partir de sua publicação.
Sorocaba, 12 de Março de  2010.

Engº José Carlos Comitre
Secretário de Habitação e Urbanismo

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) BENEDITO FARIA,
Oficial de Manutenção e Conservação, Grupo OP
08, referência 4, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete
por cento) adquiridos em Agosto de 2002, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 12 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JENNY MARLENE
GIACOMASSI PIZZOL CAMARGO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, Grupo MG 03,
referência 6, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Novembro de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 20% (vinte por cento)
adquiridos em Abril de 2009,  tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 12 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do

Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LEDA CELESTE
VELOSO MORAES, Professor de Educação Básica
I, Nível II, Grupo MG 04, referência 3, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de
11% (onze por cento) adquiridos em Maio de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 12 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) LUIZA PERES DA COSTA,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG 04, referência 6, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Fevereiro de 2010 e adicional
de tempo de serviço de 20% (vinte por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2010,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 12 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria nº 11.091/DGP, de 05 de março de 2010,
foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 05/03/2010, nos
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 05  de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.319/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, FABIANA NERI VIEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 03 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.320/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ELICA DE SOUZA PIRES COSTA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 03 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.321/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ROBERTA CONSANI FERNANDES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.322/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ERICA MORAES PENHA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 18
de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.323/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EVAIR RODRIGUES, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 04
de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.324/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FERNANDO JOSE ACCIARI, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 05
de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.325/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, IVANILDE MONTEIRO, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.326/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, LUCIANA FERREIRA COSTA FLORIDO,
Agente de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde,
a partir de 04 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.327/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA ELAINE LEITE ALVES DE
ALBUQUERQUE, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, a partir de 05 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.328/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ADRIANE APARECIDA CLETO, Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada ADRIANE APARECIDA CLETO GOMES.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.329/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA CRISTINA CORDEIRO, Enfermeiro, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada ANA
CRISTINA CORDEIRO SANTIAGO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.330/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA MARIA ROZA DA SILVA, Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada ANA MARIA DA SILVA FREITAS.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.331/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
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16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de CINTIA APARECIDA ANTUNES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Administração, o
seu nome de casada CINTIA APARECIDA
ANTUNES MORGAN.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.332/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de INGRID MACHADO DE CAMARGO, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada INGRID MACHADO DE CAMARGO
FARA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.333/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARIA ALICE MATIOLLI, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada MARIA ALICE MATIOLLI CARES.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.334/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de TANIA MARA PEDRETTI, Professor de
Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada TANIA MARA
PEDRETTI SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.335/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
IRACEMA DE CASSIA SOARES, Oficial de
Administração I, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, para exercer seu cargo na Secretaria
da Juventude, a partir de 02 de março de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.336/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
ROSANGELA MARTINEZ CASAS, Oficial de

Administração I, da Secretaria da Administração,
para exercer seu cargo na Secretaria da Cidadania, a
partir de 02 de março de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.337/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA ARMIDA BADDINI para exercer, em
comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento
Educacional, na Secretaria da Educação, a partir de
01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.357/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JEFFERSON KLAROSK para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Organização e
Métodos, na Secretaria de Governo e Planejamento,
a partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.358/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CRISLAINE CLARA CAMARGO
BARBOSA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 10 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.359/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve conceder
licença, conforme o artigo 105, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais de Sorocaba, à
funcionária FRANCELI DE LIMA BERNARDES,
a partir de 15 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 11 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60338 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
CASSIA CASTRO QUIXABEIRA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 04 de Março de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LAURI LANE
MARIA HOLTZ LEME / 22191-0, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60339 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, LUCIANE FERREIRA SANTOS para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 30 de Dezembro de 1899
até 22 de Dezembro de 2010 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60340 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSEMILDE DE FATIMA RODRIGUES
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 04 de Março de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de RENICE SERAPHIN, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60341 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIANA APARECIDA DOS SANTOS
GARCIA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 04 de Março de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de FERNANDA BATISTA DO CARMO POPPST
RAINIER, expirando-se a validade do contrato em
22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60342 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JULIA GRAZIELA GONÇALVES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 04 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
DANIELA ARANHA MACHADO, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60343 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, FRANCILENE OLIVEIRA LOPES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 04 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ADRIANA HONOFRE MOREIRA, expirando-se
a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60344 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, NADIA BORBA BIONDO PEREIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 04 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
PATRICIA CRISTINA MUNHOZ KELLER
GOMES, expirando-se a validade do contrato em
22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60345 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, STAEL TRUJILLO FOOT GUIMARAES
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 05 de Março de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ELAINE ORTIZ SOUZA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60346 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LEILA REGINA CINTRA AOKI para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
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valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
RITA DE CASSIA FERNANDES, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60347 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ELAINE DE CAMPOS VARGAS CRUZ
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 08 de Março de
2010 até 22 de Dezembro de 2010 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60348 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ROBERTO MARTINEZ para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N.
I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2010 até
22 de Dezembro de 2010 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60349 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JOCILEINE MARIA BARROS LEPORE
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 08 de Março de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de RENATA DINIZ TOMACELLI,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60350 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, EDJANE DA SILVA NOGUEIRA para a

Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
KELLY CRISTINA GALDINO DA SILVA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60351 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JAMILLE NUNES ALMEIDA NISHI para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
FLAVIA APARECIDA XAVIER, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60352 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA LUCIA NUNES DA FONSECA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARLI GEMA MOREIRA LOURENSON,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60353 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, PATRICIA DE LOURDES CAMARGO
CROCE para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 08 de Março de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de TANIA REGINA CASERTA / 69230, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60354 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, RAFAELA GONÇALVES ARRUDA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
VIVIANE GRACIELI PEREIRA DA SILVA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60355 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, TALITA GOMES CARVALHEIRO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.100/DGP MARIA ESTELA DOS SANTOS LIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.101/DGP FERNANDO JOSÉ FRANCISCO INSPETOR DE ALUNOS
11.102/DGP MÁRCIO ANTÔNIO APARECIDO

MACHADO MALFATTI INSPETOR DE ALUNOS
11.103/DGP ISABELA BERNARDO SOUTO INSPETOR DE ALUNOS
11.104/DGP ODAIL DOS SANTOS FREITAS INSPETOR DE ALUNOS
11.105/DGP SANDRA REGINA DANTAS NASCIMENTO MÉDICO
11.106/DGP ARTUR AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA FILHO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.107/DGP GISELI MAKI MAEDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.108/DGP RAFAEL RODRIGUES NAZÁRIO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.109/DGP DENI ROBERTO SEVERINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.110/DGP DOUGLAS HENRIQUE MANOEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.111/DGP DAYAN RAONI PINTO BAPTISTA INSPETOR DE ALUNOS
11.113/DGP MAGALI PEREIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
11.114/DGP REGINA APARECIDA ALARCON AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
11.115/DGP TIAGO AUGUSTO DUARTE AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
11.116/DGP JUVINO BELINE JUNIOR AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
11.117/DGP MARIA LEILA TORELLI AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);

experiência a partir de 08 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
FLAVIA BELTRAO GONZAGA, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60356 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VALQUIRIA VERGENNES DA SILVA para
a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 08 de Março de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ANA PAULA DE OLIVEIRA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 11.091/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ZAIUMA
LEMES ORMOND, nomeada pela portaria nº.
11.039/DGP, de 24 de fevereiro de 2010, para o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.092/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.037/DGP, de 24 de fevereiro de
2010, que nomeou LARISSA CRISTINA
DEPPMANN NADALINI, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.093/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.049/DGP, de 24 de fevereiro de
2010, que nomeou CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI,
para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.094/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.050/DGP, de 24 de fevereiro de 2010,
que nomeou DIEGO FRANCISCO FERNANDES
MENDES, para exercer o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.095/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.052/DGP, de 24 de fevereiro de 2010,
que nomeou CLAUDINE LAURA BRÁZ
MARCON, para exercer o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.096/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a

Portaria nº 11.053/DGP, de 24 de fevereiro de 2010,
que nomeou GISLEINE QUINTINO, para exercer
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.097/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.054/DGP, de 24 de fevereiro de 2010,
que nomeou SHIRLEY GÓIS BARRETO, para
exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.098/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.057/DGP, de 24 de fevereiro de 2010,
que nomeou KARINA DAMIAN, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.099/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008
resolve revogar a Portaria nº 11.059/DGP, de
24 de fevereiro de 2010, que nomeou DOUGLAS
HILDEBRANDO OLIVEIRA PIRES, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.100/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA ESTELA DOS SANTOS LIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.101/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/

2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FERNANDO JOSÉ FRANCISCO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.102/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIO ANTÔNIO
APARECIDO MACHADO MALFATTI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.103/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ISABELA BERNARDO
SOUTO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.104/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ODAIL DOS SANTOS
FREITAS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.105/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SANDRA REGINA DANTAS
NASCIMENTO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.106/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ARTUR AUGUSTO RIBEIRO
DA SILVA FILHO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.107/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GISELI MAKI MAEDA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.108/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vissta do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RAFAEL RODRIGUES NAZÁRIO, para
exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.109/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DENI ROBERTO
SEVERINO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.110/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DOUGLAS HENRIQUE MANOEL, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.111/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DAYAN RAONI PINTO BAPTISTA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.112/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de VIVIANE
CRISTINA BRISOLA, nomeada pela portaria nº.
11.074/DGP, de 03 de março de 2010, para o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.113/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
MAGALI PEREIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.065 de 05 de novembro de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.114/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
REGINA APARECIDA ALARCON, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.065 de 05 de novembro de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.115/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia TIAGO AUGUSTO DUARTE, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.065 de 05 de
novembro de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.116/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JUVINO BELINE JÚNIOR, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.117/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
MARIA LEILA TORELLI, para exercer na Secretaria

da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.118/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
FLORENTINA LOPES DO ROSÁRIO DOS
SANTOS, nomeada pela portaria nº. 11.082/DGP,
de 03 de março de 2010, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato

Processo nº 4331/1991
Objeto: Termo de Permissão Onerosa para
Utilização do Aterro Sanitário Industrial de Sorocaba/
SP.
Prazo: 16/01/2010 à 31/03/2010.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Campari do Brasil Ltda.
Valor: Serão fixados através de Decreto Municipal.
Assinatura: 11 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 11 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

CONVITE Nº 005/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 767/09 - Convite nº 005/10, destinado a
Aquisição de Telhas Galvanizadas para Implantação
e Manutenção de Pontos e Abrigos do Transporte
Coletivo, no Município de Sorocaba/SP, que
analisando os documentos apresentado pela única
licitante decide INABILITAR: Aços M.R Produtos
Siderúrgicos Ltda. Fica aberto o prazo de 03 (três)
dias úteis para apresentação de nova documentação,
devidamente regularizada, nos termos do artigo 48,
parágrafo 3°, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. E ainda o prazo de 02 (dois) dias
úteis para a apresentação de eventual recurso, nos
moldes do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei n°
8.666/93.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

Maria Inês de Oliveira Souza
Presidente da CPL

Extrato de Contrato

Processo nº 0260/2009
Objeto: Termo de Permissão Onerosa para
Utilização do Aterro Sanitário Industrial de Sorocaba/
SP.
Prazo: 16/01/2010 à 31/03/2010.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Reimidas Industrial Ltda.
Valor: Serão fixados através de Decreto Municipal.
Assinatura: 11 de fevereiro de 2010.

Sorocaba, 11 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA REGISTRO CADASTRAL

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES,
através de sua Comissão Permanente de
Licitações, CONVOCA todas as empresas
interessadas, para a atualização dos Registros
Cadastrais existentes e/ou para o ingresso de novos
interessados, junto à esta Empresa Pública, situada
à Rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim
Panorama, Sorocaba/SP, nos termos do artigo
34, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Informamos que a relação de documentos exigidos
para cadastro, encontra-se no site
www.urbes.com.br
Sorocaba, 01 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Convênio

Processo nº 029/2006
Objeto: Termo de Prorrogação do Convênio para
Concessão de Empréstimos e Financiamentos de
Bens de Consumo e/ou Arrendamentos Mercantis
aos Empregados/Servidores da URBES, com
pagamento mediante consignação em Folha de
Pagamento.
Prazo: 04/03/2010 à 03/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratadas: Banco do Brasil S.A. e BB Leasing
S.A. Arrendamento Mercantil.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 25 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 10 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 021/2009

Processo CPL nº 102/2009
Objeto: Termo de Prorrogação, Aditamento e
Re-Ratificação do Contrato 021/09 - Contratação
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de Apoio Técnico Especializado na Área de
Engenharia de Trânsito para realização de Estudos
Funcionais e Detalhamento de Intervenções para
melhorias no Sistema Viário.
Prazo: 05/03/2010 a 05/01/2011.
Aditamento: Fica aditado em R$ 36.600,00 (trinta
e seis mil e seiscentos reais), que corresponde a
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor total,
tudo de acordo com o art. 65, I, "b", e §1º, da Lei
8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira
- do Preço e das Condições de Pagamento em seu
item 3.1, e Nona - das Disposições Finais em seu
item 9.4, e do Anexo I em seu item Escopo do
Trabalho § 2º, sendo acrescidas as letras "s" e "t"
no item 1.1 de Interseções de Alta Complexidade.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Cotec Engenharia S/C Ltda.
Valor: R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 03 de março de 2010.
Sorocaba, 11 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 010/2009

Processo nº 1213/2008
Objeto: Termo de Prorrogação e Re-Ratificação
do Contrato nº 010/09 - Prestação de Serviço de
Controle de Pragas (desinsetização e desratização),

que será prestado pela Contratada nos Terminais
Urbanos de Integração São Paulo e Santo Antonio
no Município de Sorocaba/SP .
Prazo: 13/02/2010 a 08/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Petroski & Monteiro S/C Ltda. ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 09 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 11 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 007/2007

Processo nº 644/2004
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do
Contrato nº 007/07 - Prestação de Serviços de
desenvolvimento com manutenção e hospedagem
do web site da URBES.
Prazo: 15/03/2010 a 14/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Splicenet - Serviços Acesso a Internet
Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 02 de março de 2010.
Sorocaba, 11 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998 e §1º,
do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus
respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês
serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses
respectivos endereços conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem declaração de
recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos,
munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA CASA DO CIDADÃO
(segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de
Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo aviso por via postal
registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa
Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva notificação. Para
todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE ISSQN E
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e § 1°,do Artigo
1 ºda Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega
de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos
carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade
(autônomos e empresas) referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios,
observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos
Registros Mobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às
datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos
mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA CASA
DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de
Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo aviso por via postal
registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação
na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da
respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na
Imprensa Oficial do Município.

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

EDITAL DE CONCURSO DE ACESSO - Nº 01/2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 52851/2010, faz saber que fará
realizar na cidade de Sorocaba, CONCURSO DE ACESSO nos termos da Lei 8941/09, para provimento
de cargo da Administração Direta, que será regido pelas presentes Instruções Especiais e Anexos I e II que,
para todos os efeitos constituem parte integrante deste Edital.

CRONOGRAMA
Publicação do Edital ................................................................................................ 12/03/2010
Período de Inscrição ................................................................................................ 22 á 25/03/2010
Convocação para Prova Objetiva .......................................................................... 09/04/2010
Realização da Prova Objetiva ................................................................................ 18/04/2010
Recurso da Prova ..................................................................................................... 19 e 20/04/2010
Publicação do Gabarito ............................................................................................ 23/04/2010
Recurso do Gabarito ................................................................................................ 26 e 27/04/2010
Resultado da Prova Objetiva .................................................................................. 30/04/2010
Recurso da nota da Prova ....................................................................................... 03 e 04/05/2010
Convocação de entrega de Títulos ........................................................................ 07/05/2010
Período de entrega dos Títulos .............................................................................. 11 e 12/05/2010
Resultado dos Títulos .............................................................................................. 11/06/2010
Recurso dos Títulos ................................................................................................. 14 e 15/06/2010
Resultado Final ......................................................................................................... 25/06/2010
Homologação ........................................................................................................... 02/07/2010

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DO CARGO
1. O CONCURSO DE ACESSO realizar-se-á, única e exclusivamente para fins de provimento dos cargos
vagos na forma da lei, não havendo prazo de validade ou qualquer direito em relação a cargos que venham
a ficar vagos, por parte dos aprovados e não classificados.
2. Poderão inscrever-se no Concurso de Acesso os servidores que possuam o requisito básico e que sejam
ocupantes dos cargos de Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem Plantonista.

Obs.:
1 - Salário base mês dezembro/2009 referência 1.
2 - A sumula de atribuições do cargo encontra-se no anexo I deste Edital.

II- DAS INSCRIÇÕES
1. Para inscrever-se, o candidato deverá:
1.1. acessar o site www.sorocaba.sp.gov.br, durante o período de inscrição (9 horas de 22 de março de
2010 às 16 horas de 26 de março de 2010);
1.2. localizar, no site, o "link" correlato ao Concurso Público e Processos Seletivos;
1.3. ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
1.4. transmitir os dados da inscrição;
1.5. imprimir o comprovante de inscrição;
2. O candidato deverá atender as condições para provimento do cargo e entregar em data a ser fixada em
publicação oficial, quando da posse a comprovação de:
2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro;
2.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, quando da posse;
2.3. estar quite com as obrigações eleitorais;
2.4. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
2.5. estar com o CPF regularizado;
2.6. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
2.7. A comprovação dos requisitos será feita no momento da nomeação;
2.8. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
2.9. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura de Sorocaba;
2.10. não ter sido punido disciplinarmente nos 12 meses anteriores à data do término das inscrições
3. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar
desconhecimento.
4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha
de inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará
posse do cargo.
5. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.

III - DO CONCURSO DE ACESSO
1. O Concurso de Acesso constará de duas fases (Prova Objetiva e Títulos):
1.1. A 1º FASE - Prova Objetiva é de caráter eliminatório e classificatório, com questões de múltipla
escolha, com 5 alternativas cada, que versarão sobre o Programa e Bibliografia, especificados no Anexo II.
1.2. A Prova objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões de Conhecimentos Específicos.
1.3. A duração da prova objetiva será de 1h 30min (uma hora e trinta minutos).
1.4. A 2ª FASE - Títulos é classificatória.

IV - DA 1ª FASE - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova objetiva será realizada na cidade de Sorocaba.
2. A confirmação da data e as informações sobre horário e locais para realização da prova serão
divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação publicado na Imprensa Oficial do Município,
preferencialmente, ou na imprensa local.
3. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento,
endereço e telefone deverão ser corrigidos no dia da prova, em formulário específico.
4. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital
de Convocação.
5. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original.
5.1. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida
por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, (do CRM,
COREN, OAB, CRC, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, - Carteira Nacional de Habilitação,
emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo de validade;.
5.2. Não será aceito protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros
documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou
privada.
5.3. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade
no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de
impressão digital em formulário próprio.
5.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
6. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
8. O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição,
bem como, do documento de identidade original, conforme disposto no item 5.1..
9. O Caderno de Questões não será entregue para os candidatos, e a disponibilização para consulta será
informada no dia da prova.
10. Será excluído do Concurso de Acesso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste
Edital:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da
prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida trinta minutos do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou
impressos não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

V - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinqüenta) pontos
2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
1.1.  O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
1.2. Será considerado aprovado no Concurso de Acesso para provimento de cargos vagos o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos na prova.

VI - 2ª FASE - Títulos
1. Os candidatos aprovados na 1ª fase - Prova Objetiva, deverão entregar no 1º andar do  Paço Municipal
- Secretaria de Recursos Humanos -Divisão de Gestão de Pessoas, nos dias 11 e 12/05/2010, das 10 às 16
horas os Títulos  previstos no Anexo III deste Edital, não sendo permitida a juntada ou substituição de
quaisquer documentos extemporâneos.
2. Não serão considerados para fins de pontuação protocolos dos documentos, devendo estes ser
apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou cópias acompanhadas do original, para serem
vistados pelo receptor.
3. Os Títulos serão analisados por grupo de Trabalho designado pela Secretaria da Saúde.
4. Esta fase é apenas classificatória

VII - DA CLASSIFICAÇÃO
1. A nota final do candidato aprovado no Concurso de Acesso será a nota da prova objetiva mais os
pontos atribuídos aos títulos.
2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final.
3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que
tiver:
a) maior tempo de serviço público no município;
b) maior idade;
c) maior número de filhos, menores de 18 (dezoito) anos, até o término das inscrições (art. 26 - §4 -
3801/91).

VIII - DOS RECURSOS
1. Caberá recurso:
a) da realização da prova, à Comissão de Concurso, dentro de 02(dois) dias úteis a contar do dia seguinte
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ao da data de sua realização;
b) do gabarito, da nota da prova, à Comissão de Concurso, dentro de 02 (dois) dias úteis a contar do dia
seguinte ao da data das respectivas publicações.
2. Os recursos deverão ser entregues no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
2.1. Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e conter o nome do cargo, o nome do
candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interpostos dentro do prazo.
4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

IX - DA HOMOLOGAÇÃO
1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste CONCURSO DE ACESSO nos termos
do Decreto nº 8.888/94 que regulamenta os Concursos Públicos Municipais.

XI - DO PROVIMENTO
1. A nomeação para o cargo obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados e as vagas
de acordo com o item 1 do capítulo I - Dos Cargos.
2. Após a nomeação os candidatos habilitados serão submetidos à avaliação de saúde ocupacional para
comprovação de aptidão para o exercício pleno do cargo para o qual concorrem, que sendo negativa,
tornará nula a nomeação e todos os atos decorrentes da inscrição do concurso.
3. O funcionário que tenha cumprido o estágio probatório ficará dispensado deste, nos termos do art. 30
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
4. Eventuais diferenças salariais estarão asseguradas mediante Gratificação Lei, visando o princípio da
irredutibilidade salarial.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas neste
Edital, na aceitação tácita das condições do Concurso de Acesso.
2. A INEXATIDÃO das afirmativas e/ou IRREGULARIDADES nos documentos, ainda que verificadas
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso de Acesso, anulando-se todos os atos decorrentes da
inscrição.
3. O servidor aprovado e não classificado em concurso de acesso, terá essa condição pontuada como
título quando da participação em novo concurso de acesso, desde que para cargo idêntico ou equivalente.
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos ouvida sempre a Comissão
Permanente de Concursos e Processo Seletivo.

Sorocaba,11 de março de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos - Presidente

ANEXO I
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Súmula de Atribuições:

Executar sob delegação e supervisão direta, ações de enfermagem de nível médio técnico aplicando
técnicas corretas orientadas pelo Enfermeiro, colaborar no desenvolvimento dos programas de atenção
à saúde e desenvolver atividades de apoio administrativo, cabendo-lhe:

" Colaborar com o Enfermeiro no planejamento de ações dentro das diversas áreas de atenção em saúde,
perfil epidemiológico e realidade local;
" Inteirar-se das políticas de saúde vigentes; analisar e propor melhorias contínuas para os processos de
trabalho juntamente com os demais membros da equipe;
" Auxiliar o Enfermeiro na programação e controle sistemático na avaliação de resultados de programas
e ações de saúde;
" Participar dos programas e das atividades de assistência integral a saúde individual e de grupos específicos
particularmente daqueles prioritários e de alto risco;
" Primar pelo desenvolvimento pessoal de competências técnicas, relacionais e comportamentais em
benefício do usuário, família e coletividade;
" Participar das atividades de educação em saúde visando à promoção, prevenção e reabilitação dos
pacientes, dos diversos âmbitos, colaborando no estabelecimento de parcerias com equipamentos da
comunidade;
" Prestar assistência ao ser humano em todos os níveis de complexidade visando a humanização e
vinculação seguindo os princípios do SUS;
" Executar procedimentos de enfermagem prescritos pelo Enfermeiro visando atender as necessidades do
ser humano em sua integralidade;
" Preparar e prestar Assistência ao cliente durante a realização de exames médicos especializados e em
consultas de enfermagem nos programas de saúde;
" Assegurar ao usuário, família e coletividade assistência de enfermagem livre de danos decorrentes de
imperícia, negligência ou imprudência;
" Ministrar medicamentos conforme prescrição;
" Prestar cuidados diretos de enfermagem aos pacientes em estado grave;
" Recepcionar o paciente cirúrgico e posicioná-lo conforme o procedimento a ser realizado;
" Preparar a sala cirúrgica, ambulâncias, UTI e unidades de urgência e emergência através do suprimento
de materiais, medicamentos, conferência de equipamentos e proceder aos registros de rotina dos serviços;
" Aplicar oxigenioterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio;
" Executar tarefas referentes à conservação, aplicação e controle dos registros de vacinas;
" Realizar testes de acuidade visual, sensibilidade, gravidez e outros, procedendo a leitura para auxílio ao
diagnóstico;
" Proceder coleta e colheita, conferência e encaminhamento de materiais biológicos para exames
laboratoriais conforme normas técnicas e confeccionar registros e controles específicos;
" Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em pré, trans e pós-operatórios;
" Acompanhar a transferência de pacientes graves e prestar cuidados conforme prescrição/orientação do
Enfermeiro/Médico;

" Executar atividades de desinfecção, esterilização, armazenamento e controle de estoque de materiais e
equipamentos;
" Prevenir e controlar doenças transmissíveis em geral, nos programas de vigilância epidemiológica;
" Anotar os cuidados prestados em prontuário e efetuar registros facilitando controles e estatísticas da
unidade;
" Verificar o funcionamento de equipamentos das unidades de saúde providenciando os reparos necessários
junto ao setor responsável conforme protocolos internos;
" Manter relacionamento harmonioso, cooperando com colegas e toda equipe de trabalho;
" Executar atividade de atendimento ao público e administrativas relacionadas à enfermagem, tais como,
levantamento e controle de dados, registro, digitação, arquivos, preenchimento de impressos, prontuário
e operação de sistemas;
" Executar outras tarefas afins determinadas pelas chefias.

ANEXO II

PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
Conhecimento Específico
Desinfecção e Esterilização. Ética Profissional. Fundamentos de Enfermagem. Práticas de Enfermagem.
Enfermagem em Urgência e Emergência. Administração de Medicamentos (vias de administração, cálculos
e interações medicamentosas). Doenças sexualmente Transmissíveis. Tratamento de feridas. Serviço de
Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192). Programa Nacional de Imunização: Considerações
Gerais. Calendário de Vacinação para o Estado de São Paulo. Doenças de Notificação compulsória do
Estado de São Paulo. Vacinação contra doenças Imunopreviníveis. Cadeia de Frio. Administração Aplicada
à Enfermagem. Prioridade no tratamento. Noções de Nutrição e Dietética (1º ano de vida, Hipertensão,
Obesidade, Dislipidemia, Diabetes Mellitus). Atenção Básica à Saúde: Atenção à criança (crescimento e
desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarréicas e doenças respiratórias e doenças
prevalentes da infância). Atenção á Saúde da Mulher (Pré-Natal, parto, puerpério, prevenção do câncer
ginecológico, Planejamento Familiar) e DST/AIDS. Atenção à Saúde do Adulto (doenças crônico-
degenerativas). Enfermagem em Geriatria. Assistência de Enfermagem em Queimaduras. Assistência de
Enfermagem em Intoxicações Exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência
de Enfermagem em Picadas de Insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas).
Cuidados de enfermagem na prevenção de deformidades. Programa de Saúde da Família.

Bibliografia:
FIGUEIREDO, A .N.M. Práticas de Enfermagem. Editora Difusão Paulista. 4º edição. 2003
GIOVANI, A. M.M. Enfermagem em Cálculo e Administração de Medicamentos. Difusão Paulista. 1990.
Kawamotto,E.E. Fundamentos de Enfermagem. Editora EPU.1997
BRASIL, Ministério da Saúde. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento e desenvolvimento
infantil. Brasília: Ministério da Saúde 2002.
BRASIL. Ministério da Saúde. Política nacional de atenção ás urgências/Ministério da Saúde. 2º edição.
ampl. Brasília: 2004. Portaria GM nº2048/02.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da
criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar / Ministério da Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. - Brasília: Editora do Ministério da
Saúde, 2009.
FONTINELI, J.K., SARQUIS, S.I.J.S. Urgência e Emergência em Enfermagem. -col. AB editora.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas. Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais / Ministério da Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Brasília: Ministério
da Saúde, 2006. Brasil. Disponível em:
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/cartilha_direitos_sexuais_2006.pdf
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas.
Estratégicas. Área Técnica de Saúde da Mulher. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada
- manual técnico/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas - Brasília: Ministério da Saúde, 2005. Disponível em:
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_puerperio_2006.pdf
NORMA DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO. 2008. Disponível em:
www.cve.saude.sp.gov.br/htm/imuni/imu_calen04.htm.
PROFILAXIA DE RAIVA HUMANA. Manual Técnico do Instituto Pasteur. 1999.
Manual de Procedimentos para Vacinação. 4º ed. Brasília: Ministério da Saúde. 2001.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Hipertensão
arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde,
Departamento de Atenção Básica. - Brasília: Ministério da Saúde, 2006. Caderno nº 15.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Diabetes
Mellitus / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde,
Departamento de Atenção Básica. - Brasília: Ministério da Saúde, 2006. Caderno nº 16.
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Considerando a necessidade de alteração no edital publicado em 05/03/2010 por  ocorrências de equívocos
de digitação e a inclusão do conteúdo programático e bibliografia, republicamos o Edital nº 04/2010 na
sua integra.

PREFEITURA DE SOROCABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2010
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura de Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo nº 5284/2010, faz saber que fará
realizar, sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de
Mesquita Filho" - Fundação VUNESP, Concurso Público regido pelas Instruções Especiais, que ficam
fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I - DOS CARGOS E DAS VAGAS
1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos que estejam vagos ou os que vagarem e/ou os
que forem criados durante o seu prazo de validade.
2. Os cargos, códigos dos cargos, número de vagas, salários, jornadas de trabalho semanal e requisitos
exigidos são os estabelecidos na tabela a seguir:

3. Os salários dos cargos tem como base o mês de dezembro/2009.
4. Os candidatos empossados estarão sujeitos ao regime estatutário e demais normas aplicáveis.
5. Todo o candidato empossado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração
e estará sujeito ao cumprimento do estágio probatório.
6. Os cargos previstos no item 1, deste Capítulo, neste Edital, poderão sofrer alterações legais.
7. As atribuições a serem exercidas por cada um dos cargos em Concurso encontram-se no Anexo I deste
Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da
taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo
pretendido.
2. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar
desconhecimento.
3. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para provimento do cargo e entregar em
data a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, além de uma fotografia 3x4cm, a comprovação
de:
3.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro;
3.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, quando da posse;
3.3. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.5. estar com o CPF regularizado;
3.6. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.6.1. A comprovação dos requisitos será feita no momento da nomeação;
3.7. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura de Sorocaba;
3.9. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha
de inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará
posse do cargo.
4.1. No ato da inscrição, o candidato deverá, optar, na ficha de inscrição, pelo(s) cargos em Concurso
conforme consta do item 2, do Capítulo I, deste Edital, observando, ainda, o disposto no item 15 do
Capítulo V, deste Edital.
4.2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual
for o motivo alegado.
5. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 15 de março de 2010 às 16 horas de 12 de abril de 2010
(horário oficial de Brasília), exclusivamente pela Internet, no site www.vunesp.com.br.
6. Para inscrever-se, o candidato deverá:
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a) acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período de inscrição (10 horas de 15 de março de 2010
às 16 horas de 12 de abril de 2010);
b) localizar, no site, o "link" correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição;
e) imprimir o boleto bancário;
f) efetuar o respectivo pagamento da taxa de inscrição, até a data limite para encerramento das inscrições
(12.04.2010) (Atenção para o horário bancário).
g) os valores das taxas de inscrição constam a seguir:
g.1.cargos com exigência de ensino fundamental completo R$30,00
g.2. cargos com exigência de ensino médio completo R$40,00
g.3. cargos com exigência de ensino superior completo R$70,00
7. O pagamento da importância do respectivo valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro
ou em cheque, em qualquer agência bancária.
7.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor,
a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
7.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta-corrente, condicional
ou fora do período de inscrição (15.03 a 12.04.2010) ou por qualquer outro meio que não os especificados
neste Edital. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro
do período de inscrição.
7.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições (atenção para o horário bancário).
7.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, a partir de 3 dias úteis após o encerramento do
período de inscrição.
7.4.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque
VUNESP (0xx11-3874-6300), em dias úteis, das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido.
7.5. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem
isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado,
exceto ao candidato amparado pelo disposto no item 9 deste Capítulo, neste Edital.
8. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
9. Amparado  pelas  Leis   nos  5.624/1998,  6.677/2002  e  8.004/2006  e  pelos  Decretos  nos 12.883/
2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, poderá o candidato solicitar a isenção no pagamento da taxa de
inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:
9.1. acessar, no período das 10 horas de 15 de março de 2010 às 23h59min de 16 de março de 2010, o
"link" próprio da página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br;
9.2. preencher total e corretamente o requerimento com os dados solicitados;
9.3. imprimir o requerimento, assinar e encaminhar, por SEDEX ou por outra modalidade de
correspondência com Aviso de Recebimento (AR), até 17 de março de 2010, juntamente com as
declarações (vide Anexo III deste Edital) de que atende à(s) condição(ções) estabelecidas nas Leis nos
5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e Decretos nos 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, para
a Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca, São Paulo/SP, CEP 05002-
062, indicando no envelope: "Ref.: Isenção do valor da inscrição - Concurso Público - Vários cargos -
Prefeitura de Sorocaba", juntamente com os documentos comprobatórios, em conformidade com o
disposto no Anexo III deste Edital.
9.3.1. Os documentos discriminados no item anterior deverão ser encaminhados devidamente preenchidos,
obrigatoriamente contendo data e assinatura do solicitante.
9.3.2. Não serão considerados os documentos postados após 17 de março de 2010.
9.3.3. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido no
item 9.3. deste Capítulo, neste Edital.
9.3.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de
documentos após o envio da devida documentação.
9.3.4.1. Caso o candidato utilize de outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu
pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição.
9.4. Todas as informações prestadas no Requerimento de Pedido de Isenção do Pagamento da Taxa de
Inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade
dos documentos encaminhados, tornando-se nulos todos os atos delas decorrentes, além de sujeitar-se o
candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada.
9.5. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 30 de março de 2010, acessar o site www.vunesp.com.br
e verificar o resultado da solicitação pleiteada.
9.6. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada,
não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.
9.7. Caso o pedido seja indeferido e o candidato queira entrar com recurso deverá observar o disposto no
Capítulo X deste Edital.
9.7.1. A partir das 14 horas de 9 de abril de 2010, o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br
e verificar o resultado do recurso interposto.
9.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar do Certame, deverá acessar
novamente o "link" próprio na página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF,
imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao seu correspondente pagamento, com o valor da taxa
de inscrição plena, até 12 de abril de 2010, devendo observar o disposto no item 7 deste Capítulo, neste
Edital.
9.8.1. O candidato que não recolher o valor da taxa não terá sua inscrição efetivada.
10. Às 16 horas de 12.04.2010 a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.
10.1. O descumprimento das instruções para inscrição pela Internet implicará a não efetivação da
inscrição.
10.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição
pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
11. O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços
públicos de acesso à internet, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO e CASAS DO CIDADÃO,
que disponibilizam infocentros (locais públicos para acesso à internet), na cidade de Sorocaba, em regiões
da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Este programa, além de oferecer facilidade para os

candidatos que não têm acesso à internet, é completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta
fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios Postos Acessa SP. O candidato que desejar efetuar a
inscrição poderá se dirigir, dentre outros, a um dos endereços descritos a seguir:
Iperó - Praça Dr. Gaspar Ricardo Junior, s/n - Centro
Itapetininga  - Rua Campos Sales, 175 - Centro
Piedade - Praça da Bandeira, 81 sala 05 - Centro
Pilar do Sul - Rua Cel. Moraes Cunha, 1144 - Centro
Sorocaba - Rua Santa Cruz, 116 - Centro
Unidade Ipanema - Avenida Ipanema, nº 3.439 - Vila Helena
Unidade Itavuvu - Avenida Itavuvu, nº 3415 - Parque das Laranjeiras
Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, nº 80 - Éden
Unidade Brigadeiro - Avenida Bandeirantes, nº 4.155 - Brigadeiro Tobias
Unidade Ipiranga - Rua Estado de Israel, nº 424 - Jardim Ipiranga.
11.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito cadastro, apresentando o RG nos próprios Postos do
Acessa SP em um dos endereços disponíveis no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br.
12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, e pelas informações prestadas na ficha e
no requerimento de inscrição.
14. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br
e, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP - telefone (0XX11) 3874-6300.
15. O candidato que necessitar de condições especiais para realização da prova deverá, até 12 de abril de
2010, encaminhar, por SEDEX, à Fundação VUNESP, indicando no envelope  "Ref.: Concurso Público
- Vários cargos - Prefeitura de Sorocaba" ou entregar pessoalmente, nos dias úteis, das 9 às 16 horas, na
Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP, CEP
05002-062, solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários.
15.1. O candidato que não o fizer durante esse período ou com a devida antecedência, para que possa ser
providenciada a solicitação, e conforme o estabelecido no item anterior, não terá as condições especiais
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do
pedido.
15.3. Para efeito do prazo estipulado neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data da
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - ou a data do protocolo firmado
pela Fundação VUNESP.
15.4. O candidato portador de deficiência deverá observar ainda o Capítulo III, deste Edital.

III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo
I deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
1.1. A participação de portadores de deficiência no presente Concurso Público observará as regras
contidas no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/1999 regulamentada
pelo Decreto Federal nº 3.298/1999 alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002 e demais alterações.
1.2. O candidato portador de deficiência participará do Certame em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário
e local de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos da Lei Municipal nº 4.281/1993, do artigo 41
do Decreto nº 3.298/1999 e do Decreto Municipal nº 13.694/2002.
2. Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá estar enquadrado nos parâmetros
definidos no artigo 4º e incisos do Decreto nº 3.298/1999.
3. O  candidato  portador  de  deficiência,  conforme  disposto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999,
deverá  especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é portador,  bem  como encaminhar,
por SEDEX,  ou entregar pessoalmente, até 12.04.2010, em dias úteis, das 9 às 16 horas, na Fundação
VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes - São Paulo/SP, CEP 05002-062,
fazendo constar no envelope "Ref.: Concurso Público - Vários Cargos - Prefeitura de Sorocaba", a
seguinte documentação:
a) requerimento com a sua qualificação completa e especificação do Concurso Público para o qual está
inscrito e a necessidade ou não de prova em braile ou ampliada ou de condições especiais para a realização
da prova; e
b) laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, e a provável causa da deficiência.
3.1. Caso  haja  necessidade de tempo adicional para a realização da prova, o candidato deverá requerê-
lo no mesmo documento citado na alínea "a" do item 3, deste Capítulo, neste Edital, com justificativa
devidamente acompanhada de parecer emitido por médico especialista da área de sua deficiência.
3.2. O candidato que não atender ao solicitado no item 3, deste Capítulo, neste Edital, não será considerado
portador de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova
especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
3.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3, deste Capítulo, neste Edital, será considerada a data de
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou a do protocolo firmado pela
Fundação VUNESP.
4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista Especial
de portadores de deficiência.
5. Quando da publicação da nota da prova objetiva, os candidatos portadores de deficiência aprovados
serão convocados para submeter-se à perícia médica para Constatação da deficiência de acordo com os
parâmetros definidos  e verificação da compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições
do cargo ou necessidade de equipamentos apropriados para seu exercício.
5.1. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3 (três)
serão membros do corpo técnico da medicina ocupacional da Prefeitura de Sorocaba e um poderá ser
indicado pelo candidato deficiente.
5.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
5.3. Será excluído:
5.3.1. da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados): o candidato que não comparecer à perícia
médica;
5.3.2. da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados): o candidato que não tiver configurada a
deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização
da perícia), passando a figurar somente na Lista Geral;
5.3.3. do Concurso Público: o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições
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do cargo.
6. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, esta não poderá ser argüida para justificar a
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

IV - DA PROVA
1. O Concurso constará da seguinte prova:

2. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório.
3. A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das atribuições
do cargo.
3. O candidato terá 3 (três) horas para realizar a prova objetiva.
4. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada,
sendo somente uma alternativa correta.
5. A prova objetiva versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo II deste Edital (que
serão divulgados em 12/03/2010).

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova será aplicada na cidade de Sorocaba.
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na cidade de Sorocaba, por qualquer motivo, a
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos.
2. O candidato somente poderá realizar a prova na data, horário e local constantes do respectivo Edital
de Convocação.
2.1. Toda convocação oficial para realização da prova será feita por meio de Edital de Convocação a ser
publicado no Jornal Município de Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local e extra-oficialmente,
pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
2.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações, não podendo o
mesmo alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso para realização da prova.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante do Edital de Convocação,
com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de
Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar,
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado
Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº
9.503/1997, ou Passaporte;
b) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; e
c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados neste item, deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação.
3.1.1. O candidato que não apresentar original de documento de identificação conforme disposto no item
3, deste Capítulo, neste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso
Público.
3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem
pública ou privada.
4. Não será admitido no prédio de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para
o seu início.
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário preestabelecidos.
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da prova, deverá
solicitar ao fiscal da sala, formulário específico para tal finalidade. O formulário deverá ser datado e
assinado pelo candidato e entregue ao fiscal. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão,
deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova.
7.1. O candidato que não atender aos termos deste item, neste Edital, deverá arcar, exclusivamente, com
as consequências advindas de sua omissão.
8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
9. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, e tão somente nesse caso, a
candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para tal finalidade e será
responsável pela guarda da criança.
9.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
9.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
10. Excetuada a situação prevista no item 9, deste Capítulo, neste Edital, não será permitida a permanência
de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive
a não participação do(a) candidato(a) no Concurso Público.
11. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de
Convocação, este deverá acessar o site www.vunesp.com.br; ou contactar o Disque VUNESP, pelo
telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido.
11.1. Ocorrendo o caso constante no item 11, deste Capítulo, neste Edital, poderá o candidato participar
do Concurso Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento efetuado
nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher e assinar, no dia da prova, formulário
específico.
11.2. A inclusão de que trata o item 11.1. deste Capítulo, neste Edital, será realizada de forma condicional,
sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
11.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos
todos os atos dela decorrentes.
12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, impressos, anotações
e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone
celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela
Fundação VUNESP e uso de protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.
12.1. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde estiver
realizando a prova.
13. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por danos, perda ou extravio de documentos ou objetos,
ocorridos no local da prova.
14. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido
o tempo de 50% (cinquenta por cento) de sua duração.
15. A aplicação  da  prova  objetiva  tem data prevista para 16 de maio de  2010, devendo ser realizada
na seguinte conformidade:
a) no período da manhã: cargo de Auxiliar de Administração; e
b) no período da tarde: demais cargos.
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15.1. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
15.2. A confirmação da data e informação sobre o horário, local e sala para a realização da prova deverão
ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
15.3. Nos 3 (três) dias que antecederem à data prevista para a realização da prova, o candidato poderá
ainda:
a) consultar  os  sites www.vunesp.com.br  e  www.sorocaba.sp.gov.br; ou
b) contatar o Disque VUNESP (0xx11 3874-6300), em dias úteis, das 8 às 20 horas; ou
c) verificar listagem afixada na sede da Prefeitura de Sorocaba, nos dias úteis, das 9 às 16 horas.
16. No ato da realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da
prova objetiva, sendo de responsabilidade do candidato, a conferência de seus dados pessoais, assim como
da opção de campo de atuação e do material entregue pela Fundação VUNESP.
16.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta azul ou
preta, e assinar no campo apropriado.
16.2. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica.
16.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
16.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena
de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.
16.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
17. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para
o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.
17.1. Ao final da prova, o candidato deverá entregar, ao fiscal da sala, a folha de respostas e o caderno
de questões da prova objetiva completo.
17.2. Depois de transcorrido o tempo de 50% (cinquenta por cento) da duração da prova ou ao seu final,
o candidato poderá sair levando, apenas, a folha intermediária de respostas da prova objetiva fornecida
pela Fundação VUNESP.
18. Durante a aplicação da prova, poderá ser colhida a impressão digital do candidato, sendo que, na
impossibilidade de o candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo
predeterminado, por três vezes.
18.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no item 5.1., do Capítulo
XI, deste Edital.
19. Os cadernos de questões da prova objetiva estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br, no "link
provas" na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do primeiro dia útil subsequente ao da
realização da prova.
20. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer à prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado;
b) não apresentar documento de identificação conforme previsto no item 3, deste Capítulo, neste Edital;
c) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
d) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem
como fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;
e) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
f) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva ou qualquer
outro material de aplicação da prova;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela Fundação VUNESP;
h) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
i) durante o processo, não atender às disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da
prova.

VI - DO JULGAMENTO DA PROVA
1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados de
acordo com a pontuação obtida.
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:

1.2.1. Legendas:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos do candidato
Tq = Total de questões da prova
1.3. Será considerado habilitado nessa prova:
1.3.1. para o cargo de : o candidato que obtiver, no mínimo, 30% (trinta por cento) de acertos nas
questões da prova objetiva;
1.3.2. para os demais cargos: o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos
nas questões da prova objetiva.
1.4. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso Público.

VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato corresponderá à nota da prova objetiva.

VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate, ao candidato:
1.1. para o cargo de Agente Social, de Assistente de Almoxarife, de Auxiliar de Administração e de Fiscal
de Serviços I:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.2. para o cargo de Agente de Vigilância Sanitária I:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
e) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.3. para os cargos de Atendente de Consultório Dentário, de Técnico de Enfermagem, de Técnico de
Laboratório de Análises Clínicas I:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Política de Saúde;
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.4. para os cargos de Fiscal Ambiental, Analista de Sistemas I, de Arquiteto I,  de Assistente Social I, de
Biomédico I, de Cirurgião-Dentista, de Enfermeiro, de Engenheiro Eletricista I, de Farmacêutico I, de
Fisioterapeuta I, de Fonoaudiólogo I, de Museólogo I, de Médico Clínico Geral,  de Médico Ginecologista,
de Médico Pediatra, de Médico Plantonista-Clínico Geral, de Médico Plantonista-Pediatra,  de Médico
Veterinário I,  de Psicólogo,  de Técnico Ambiental,  de Técnico de Esportes I  e de Técnico de Recreação
e Lazer I:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.5 para o cargo de Fiscal de Saúde Pública:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados, por cargo em Concurso, por ordem decrescente da
pontuação final.
2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos
aprovados) e outra especial (portadores de deficiência aprovados).
3. Os candidatos aprovados serão ordenados e classificados por campo de atuação.

X - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do 1º dia útil imediatamente
seguinte ao da data da publicação, no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local, ou do fato que
lhe deu origem.
2. Para recorrer contra o gabarito, contra o resultado da prova do Concurso Público e contra a classificação,
o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço www.vunesp.com.br
, e seguir as instruções ali contidas.
2.1. No caso de indeferimento do recurso interposto à decisão contrária à solicitação da taxa de inscrição,
o candidato deverá proceder conforme estabelecido no item 9.8, do Capítulo II, deste Edital.
3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anuladas(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na
prova.
3.1. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior,
ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para
habilitação.
4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será objeto de divulgação no Jornal Município
de Sorocaba e/ou imprensa local e extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura
(www.sorocaba.sp.gov.br) e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br ), com exceção do resultado
da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que será apenas divulgada no site da Fundação VUNESP.
5. Não será conhecido recurso:
5.1. interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo, deste Edital;
5.2. que não contenha fundamentação e embasamento;
5.3. que não atenda às instruções constantes do "link  Recursos" na página específica deste Concurso;
5.4. interposto pelos Correios; por meio de fax; e-mail; protocolado pessoalmente ou por procuração;
ou por qualquer outro meio além do previsto neste Capítulo, neste Edital.
6. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
7. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

XI - DA NOMEAÇÃO
1. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder às convocações e nomeações em número que
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos
vagos existentes, durante o período de validade deste Concurso Público.
1.1. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos.
2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado no Jornal
Município de Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local, e, extra-oficialmente, pela internet, no
site oficial da Prefeitura de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br ).
3. Quando convocado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do
prazo estipulado no Edital de Convocação. O não comparecimento implicará a desclassificação automática
do candidato.
3.1. O candidato que, nomeado, deixar de tomar posse ou deixar de entrar em exercício, perderá os
direitos decorrentes de sua nomeação, nos termos do disposto na Lei nº 3.800/91.
4. Os  candidatos  nomeados  serão  regidos  pelo  Estatuto  dos Servidores Municipais de Sorocaba (Lei
nº 3.800/91).
5. Por ocasião da posse, serão exigidos dos candidatos nomeados, documentos que comprovem:
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a) ter completado 18 anos de idade;
b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) os requisitos básicos para o exercício do cargo  para o qual está concorrendo, conforme disposto no
item 2, do Capítulo I, e no item 3.6., do Capítulo II,  ambos deste Edital, consubstanciado no:
d.1. Diploma/Certificado, acompanhado do respectivo histórico escolar, com a conclusão obtida até a
data de sua nomeação; e
d.2. Registro no respectivo Conselho ou Órgão de Classe (se for o caso);
e) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro;
f) ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em
conformidade ao disposto no artigo 37, incisos XVI e X, da Constituição Federal, com a redação dada
pelas Emendas Constitucionais nºs 19 e 20 (por meio de entrega de declaração).
5.1. A Prefeitura de Sorocaba, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afixará 1
(uma) fotografia atualizada 3x4 cm do candidato no Cartão de Autenticação Digital - CAD.
6. Todos os documentos especificados neste Capítulo, neste Edital, deverão ser entregues em cópias
reprográficas e acompanhadas dos originais, para serem vistadas no ato da posse.
6.1. Para nomeação e posse não serão aceitos protocolos.
7. O candidato deverá entregar outros documentos que a Prefeitura de Sorocaba julgar necessários, os
quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca.
8. O candidato que entregar toda a documentação, nos termos do estabelecido neste Capítulo, neste
Edital, deverá submeter-se a exame médico pré-admissional, de acordo com o estabelecido no artigo 9º,
inciso VI, da Lei nº 3.800/1991, a ser realizado pela Prefeitura de Sorocaba, que terá decisão terminativa.
9. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de
posse.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de
desconhecimento.
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação,
podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura de Sorocaba, uma única vez e por igual período.
4. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação dos resultados finais deste Concurso Público.
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato observar o disposto no item 11 deste Capítulo, neste Edital.
6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não
serão objetos de avaliação da prova neste Concurso Público.
7. As informações sobre o presente Concurso Público, durante o processo, serão prestadas pela Fundação
VUNESP, por meio do Disque VUNESP, pelo telefone (0XX11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, ou obtidas pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação
serão de responsabilidade da Prefeitura de Sorocaba.
8. Em caso de alteração dos dados constantes na ficha de inscrição, até a emissão da classificação final,
o candidato deverá requerer a atualização dos dados à Fundação VUNESP, após o que, e durante o prazo
de validade deste Certame, à Prefeitura de Sorocaba e protocolado no Paço Municipal, 1º andar, na
Secretaria  de  Recursos  Humanos,  Divisão  de Gestão de Pessoas, na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes,
3.041, Alto da Boa Vista, cidade de Sorocaba, nos dias úteis, no horário das 9 às 16  horas.
9. A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público e da responsabilidade de
documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.
10. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Sorocaba não emitirão Declaração de Aprovação no Certame,
sendo a própria publicação no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local documento hábil para
fins de comprovação da aprovação.
11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a este Concurso Público serão
comunicados e/ou publicados no Jornal Município de Sorocaba preferencialmente e/ou imprensa local e,
extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br ), sendo de
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie
de desconhecimento.
12. A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
13. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou será
excluído tacitamente do Concurso Público.
14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.
15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Secretaria de Recursos
Humanos - SERH, ouvida a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos da
Prefeitura de Sorocaba.
16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público e não caracterizando
qualquer óbice, é facultada a incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo
prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.
17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Prefeito poderá anular a inscrição,
prova(s) ou nomeação de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade
no Certame.

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (em ordem de códigos de cargos)
AGENTE SOCIAL (código 003)
Executar as atividades relativas ao desenvolvimento de projetos voltados ao atendimento do menor de

7 à 14 anos; participar do planejamento e executar a programação do PROMESO junto aos menores
abrangendo seus familiares; executar treinamento semi profissionalizante aos menores; promover a
divulgação, inscrição e a seleção das crianças para os cursos oferecidos; coordenar e orientar as crianças
nas atividades de recreação, artes, artesanatos, higiene bucal e física; participar das reuniões de pais,
mantendo contato com os familiares para acompanhamento da criança; participar das orientações
técnicas quanto a saúde, desenvolvimento físico e psicológico e controle das visitas ao médico e dentista;
controlar o estoque  de  material pedagógico necessário a cada  projeto do PROMESO;  participar da
equipe multidisciplinar de núcleo.

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I (código 001)
Executar, sob supervisão, as tarefas relativas ao controle da população de vetores e reservatórios de
doenças, envolvendo uso de agentes químicos, físicos e biológicos; executar a captura de animais domésticos,
cuidando de animais sob a guarda da SES; participar das atividades educativas em vigilância e executar
vacinações em animais; dirigir veículos oficiais e usar uniforme quando determinado.

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO (código 002)
Executar,   sob   supervisão   direta,   tarefas   gerais  de  apoio burocrático  e  operacional  dos  diversos
órgãos da municipalidade, tais   como  receber,  conferir,  distribuir,  remeter  ou  entregar correspondências
interna  e  externa,  auxiliar  no  recebimento  e armazenamento  de  materiais de escritório e separação
de documentos para arquivo.

ASSISTENTE DE ALMOXARIFE (código 004)
Executar,   sob   supervisão,   tarefas   gerais   de  almoxarifado, auxiliando  no  recebimento,  estocagem,
distribuição,  registro  e inventário   dos  materiais  e  equipamentos;  zelar  pela  ordem  e conservação
dos    materiais   e   equipamentos   existentes   no almoxarifado.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (código 005)
Executar sob supervisão direta, ações na área de odontologia, empregando processos de rotina, preparando
e mantendo as salas de atendimento, suprindo-as com os materiais necessários, prestando assistência e
orientação ao paciente sobre higiene bucal, colaborando no desenvolvimento dos programas de
atendimento a saúde e desenvolvendo atividades de apoio administrativo.
Manipular materiais de uso odontológico.
Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental.
Proceder a conservação e manutenção de equipamento odontológico.
Conhecer e praticar normas de esterilização e desinfecção.
Conhecer e praticar normas de biosegurança.
Instrumentar o cirurgião dentista junto à cadeira operatória.
Realizar trabalho de grupo com a comunidade conforme normas do programa.
Ter conhecimento da área de abrangência da unidade, seus recursos e peculiaridade, contribuindo com as
idéias e sugestões para a melhoria do atendimento à comunidade.
Executar quaisquer outras atividades correlatas.

FISCAL AMBIENTAL (código 006)
Fiscalizar, sob supervisão, o cumprimento das leis e postura municipais que regulam o meio ambiente,
informando os resultados obtidos e propondo medidas, tais como: intimações, penalidades, prorrogação
de prazo; sempre justificando a proposta.
Desenvolver atividades de regulação, controle, licenciamento e auditoria ambiental; gestão, proteção e
controle da qualidade ambiental; ordenamentos dos recursos florestais, pesqueiros e faunísticos; estímulo
e difusão de tecnologias.
Executar ações de preservação e/ou conservação de um meio ambiente que propicie adequadas condições
ao desenvolvimento dos ecossistemas em geral.
Fiscalizar a qualidade das condições ambientais urbanas que gerem dano efetivo à saúde ou ponham em
risco a segurança da população.
Examinar os padrões de emissão de efluentes conforme normas técnicas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT.
Verificar a validade do licenciamento ambiental.
Atender de forma efetiva as solicitações da comunidade quanto à existência de agravos ao meio ambiente.
Desenvolver educação ambiental de forma sistemática e abrangente a todos os segmentos da população.

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA (código 007)
Fiscalizar  o  cumprimento  das  leis  pertinentes  e  posturas municipais  que  regulam  as  condições
sanitárias, de higiene, de controle de vetores, de animais domésticos,  na manipulação  e  comercialização
de produtos e serviços; participar de atividades educativas em vigilância; garantir o cumprimento da
legislação através de procedimentos de orientação, notificação, multa, interdição de estabelecimentos,
dirigir veículos oficiais e uniforme quando determinado.

FISCAL DE SERVIÇOS I (código 008)
Fiscalizar,  sob  orientação,  as  posturas  e  leis  municipais que regulam  o  comércio  ambulante e
instalações de publicidade externa aos  estabelecimentos;  garantir o cumprimento da legislação através
de  procedimentos  de  orientação,  notificação,  multa progressiva, apreensão e outras medidas cabíveis.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (código 009)
Executar sob delegação e supervisão direta, ações de enfermagem de nível médio técnico aplicando
técnicas corretas orientadas pelo Enfermeiro, colaborar no desenvolvimento dos programas de atenção
à saúde e desenvolver atividades de apoio administrativo, cabendo-lhe:
- colaborar com o Enfermeiro no planejamento de ações dentro das diversas áreas de atenção em saúde,
perfil epidemiológico e realidade local;
- inteirar-se das políticas de saúde vigentes; analisar e propor melhorias contínuas para os processos de
trabalho juntamente com os demais membros da equipe;
- auxiliar o Enfermeiro na programação e controle sistemático na avaliação de resultados de programas
e ações de saúde;
- participar dos programas e das atividades de assistência integral a saúde individual e de grupos específicos
particularmente daqueles prioritários e de alto risco;
- primar pelo desenvolvimento pessoal de competências técnicas, relacionais e comportamentais em
benefício do usuário, família e coletividade;
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- participar das atividades de educação em saúde visando à promoção, prevenção e reabilitação dos
pacientes, dos diversos âmbitos, colaborando no estabelecimento de parcerias com equipamentos da
comunidade;
- prestar assistência ao ser humano em todos os níveis de complexidade visando a humanização e
vinculação seguindo os princípios do SUS;
- executar procedimentos de enfermagem prescritos pelo Enfermeiro visando atender as necessidades do
ser humano em sua integralidade;
- preparar e prestar Assistência ao cliente durante a realização de exames médicos especializados e em
consultas de enfermagem nos programas de saúde;
- assegurar ao usuário, família e coletividade assistência de enfermagem livre de danos decorrentes de
imperícia, negligência ou imprudência;
- ministrar medicamentos conforme prescrição;
- prestar  cuidados diretos de enfermagem aos pacientes em estado grave;
- recepcionar o paciente cirúrgico e posicioná-lo conforme o procedimento a ser realizado;
- preparar a sala cirúrgica, ambulâncias, UTI e unidades de urgência e emergência através do suprimento
de materiais, medicamentos, conferência de equipamentos e proceder aos registros de rotina dos serviços;
- aplicar oxigenioterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio;]
- executar tarefas referentes à conservação, aplicação e controle dos registros de vacinas;
- realizar testes de acuidade visual, sensibilidade, gravidez e outros, procedendo a leitura para auxílio ao
diagnóstico;
- proceder coleta e colheita, conferência e encaminhamento de materiais biológicos para exames
laboratoriais conforme normas técnicas e confeccionar registros e controles específicos;
- prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em pré, trans e pós-operatórios;
- acompanhar a transferência de pacientes graves e prestar cuidados conforme prescrição/orientação do
Enfermeiro/Médico;
- executar atividades de desinfecção, esterilização, armazenamento e controle de estoque de materiais e
equipamentos;
- prevenir e controlar doenças transmissíveis em geral, nos programas de vigilância epidemiológica;
- anotar os cuidados prestados em prontuário e efetuar registros facilitando controles e estatísticas da
unidade;
- verificar o funcionamento de equipamentos das unidades de saúde providenciando os reparos necessários
junto ao setor responsável conforme protocolos internos;
- manter relacionamento harmonioso, cooperando com colegas e toda equipe de trabalho;
- Executar atividade de atendimento ao público e administrativas relacionadas à enfermagem, tais como,
levantamento e controle de dados, registro, digitação, arquivos, preenchimento de impressos, prontuário
e operação de sistemas;
- executar outras tarefas afins determinadas pelas chefias.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS I (código 010)
DESCRICAO SINTETICA
Executa,   supervisionado  pelo  Biomédico,  trabalhos  técnicos  de laboratório   relacionados   à  análises
clínicas  microbiológicas, parasitológicas,   imunológicas,   hematológicas,  de  uroanálise  e dosagens
bioquímica e hormonais.
TAREFAS PRINCIPAIS
Coletar materiais para exames.
Realizar  os  exames  laboratoriais  solicitados, através do preparo específico  dos  materiais  recebidos,
tais  como:  sangue,  urina, fezes, secreções e outros.
Observar  os critérios de identificação e conservação dos reagentes, de  identificação  dos  exames
realizados, de conservação e higiene dos materiais e equipamentos.
Elaborar  rotineiramente,  relatório  do  trabalho  realizado em seu setor,   registrando   dados   relativos
a  quantidade  de  exames realizados,  seus  resultados,  e da qualidade do material recebido; assim   como
relatório  de  estoque  e  de  consumo  dos  materiais utilizados.
Executar tarefas afins.

ANALISTA DE SISTEMAS I (código 011)
Projetar soluções em tecnologia da informação, identificando problemas e oportunidades, criando
protótipos, validando novas tecnologias e projetando aplicativos em linguagem de programação de
médio e alto nível voltados para ambiente cliente-servidor, multicamada e WEB.
Configurar, instalar recursos de sistemas computacionais e gerenciar a segurança do ambiente
computacional em rede LAN e WAN convencional e rede sem-fio.
Dar suporte técnico no uso de equipamentos e programas computacionais e no desenvolvimento de
ferramentas e aplicativos de apoio para usuários.
Aministrar a infra-estrutura do ambiente informatizado em rede LAN, WAN, prestar suporte técnico ao
usuário e dar treinamento com elaboração da documentação técnica.
Aministrar ambientes computacionais, definindo parâmetros de utilização de sistemas, implantando,
documentando rotinas e projetos e controlando os níveis de serviço de sistemas operacionais, banco de
dados e redes.
Orientar na criação e manutenção de banco de dados de sistemas de informações relativas às áreas de
negócios de uma prefeitura.
Elaborar projetos para a Gestão dos Serviços de Informática.
Elaborar planos para o acompanhamento da produção dos Serviços de Informática; analisando e
identificando os pontos de sobrecarga e apresentando soluções para adequação e balanceamento do
ambiente produtivo.
Coordenar a execução do plano de produção e prestação de serviços próprios e de terceiros, analisando
desvios operacionais e interagindo para a correção destes.
Avaliar serviços, recursos e processos produtivos, definindo ou propondo medidas para a melhoria da
segurança, qualidade e produtividade; acompanhar a instalação de recursos de hardware, software e
sistemas aplicativos no ambiente produtivo, analisando os impactos das mudanças efetuadas.
Desenvolver e coordenar projetos, metodologias, sistemáticas e elaborar normas e procedimentos relativos
aos processos de produção e prestação de serviços, visando garantir a segurança e desempenho destes.
Dar assessoramento técnico no que se refere a prazos, níveis de serviço e dimensionamento de recursos
relativos à implementação de sistemas.
Desenvolver políticas de acessos, Terminal Server e VPN (Virtual Private Network).
Desenvolver políticas de proteção e segurança da informação.
Desenvolver tarefas por meio de software aplicativo de edição de texto, planilha de cálculo e gerenciador

de banco de dados relacional.
Executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados à
sua área de atuação.
Executar tarefas afins.

ARQUITETO I (código 012)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Executa projetos arquitetônicos e paisagísticos, estudando características, preparando programas e métodos
de trabalho e especificando os recursos necessários, para permitir a construção, montagem e manutenção
das mencionadas obras.
TAREFAS PRINCIPAIS
Elaborar estudos, análises e projetos arquitetônicos e paisagísticos em geral, nas etapas de: estudos de
viabilidade, ante-projeto, projeto definitivo, memoriais, orçamento se detalhamento.
Participar da elaboração de estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios ao planejamento
urbano e regional.
Realizar estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes
e planos à implantação, manutenção e funcionamento de programas arquitetônicos e paisagísticos.
Efetuar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento. Elaborar laudos e pareceres técnicos na sua área de
atuação.
Executar tarefas afins.

ASSISTENTE SOCIAL I (código 013)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Presta serviços de âmbito social a indivíduos, famílias e grupos comunitários, orientando ou realizando
ações adequadas na busca da atuação.
TAREFAS PRINCIPAIS
Analisar causas de desajustamentos sociais, para estabelecer planos de ação capazes de restabelecer a
normalidade de comportamento dos indivíduos em relação a si próprios, aos seus semelhantes ou ao meio
social.
Assessorar, numa perspectivas transformadora e comprometida, grupos comunitários na sua formação e
na definição de suas reivindicações junto ao poder público, visando a organização da comunidade através
do despertar da consciência da participação popular.
Executar Programas, Projetos e/ou atividades que visem prevenir a marginalização da criança e do
adolescente e minimizar os problemas decorrentes da carência sócio-econômica das famílias.
Integrar os recursos da comunidade e de outras Secretarias Municipais, para melhor atendimento à
população.
Interpretar dados coletados em pesquisa sócio-econômica se habitacional.
Coordenar atividade dos Centros de Integração Social, garantindo o seu bom  funcionamento e a prestação
de serviços adequados à comunidade.
Executar treinamento de pessoal afetos aos serviços prestados pela DPAS.
Atender o munícipe na ocorrência de eventos danosos, assessorar às Entidades Assistências do município,
colaborar com campanhas e certames de caráter assistencial, patrocinados pela administração direta,
indireta ou autárquica ou entidades afins.
Elaborar parecer técnico e acompanhar os processos de Leis Municipais, solicitações e convênios,
verificação de prestações de contas.
Executar tarefas afins.

BIOMÉDICO I (código 014)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Executa exames na área de análises clínicas, emite e responsabiliza-se pelos respectivos laudos, coordena
e supervisiona as atividades desenvolvidas pelos técnicos e estagiários.
TAREFAS PRINCIPAIS
Coordenar as atividades do Laboratório em seus diversos setores.
Supervisionar e· avaliar a execução das análises realizadas pelos técnicos e estagiários.
Emitir e· responsabilizar-se pelos laudos e qualidade dos exames realizados.
Elaborar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas pelo laboratório.
Controlar o estoque e consumo dos materiais utilizados, e providenciar a manutenção e controle dos
mesmos.
Executar tarefas afins.

CIRURGIÃO DENTISTA (código 015)
Planejar, controlar e coordenar ações de atendimento odontológico.
Efetuar exames, emitir diagnósticos e tratar afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial, utilizando
processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e geral.
Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e pequenas
cirurgias.
Executar a utilização de técnicas para a recuperação, manutenção e promoção de saúde bucal em geral,
realizando ações preventivas na programação do serviço.
Orientar a clientela da unidade de atendimento individualmente ou em grupo, em assunto de Odontologia
Preventiva e Sanitária.
Executar tarefas relativas à organização, controle e desenvolvimento administrativo, financeiro, de
recursos humanos e materiais de sua área.
Elaborar estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios a definição de planos e políticas de
revisão, implantação ou manutenção de procedimentos e programas relativos às atividades de sua área de
atuação.
Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicados em odontologia.
Aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e saúde do paciente.
Ter conhecimento da área de abrangência da unidade, seus recursos e peculiaridades, contribuindo com
idéias e sugestões para a melhoria do atendimento à comunidade.

ENFERMEIRO (código 016)
Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, controlar e executar serviços de enfermagem, empregando
técnicas de rotina e/ou específicos, para possibilitar a promoção, proteção e a recuperação da saúde
individual ou coletiva.
Elaborar estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios a definição de planos e políticas de
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revisão, implantação ou manutenção de procedimentos e programas relativos às atividades de sua área de
atuação.
Executar ações de enfermagem, ao nível de atendimento primário e/ou emergencial, bem como realizar
consultas de enfermagem nos programas instituídos.
Realizar ações voltadas à área de enfermagem do Trabalho.
Efetuar a organização e execução das atividades de enfermagem desenvolvidas nas unidades de atendimento.
Avaliar sistematicamente os registros e anotações das atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem.
Executar treinamentos específicos do pessoal de enfermagem, ao nível de rotinas e programas especiais.
Desenvolver atividades de educação em saúde pública junto à comunidade e ao cliente; participar de ações
de vigilância epidemiológica.
Executar tarefas relativas à organização, controle e desenvolvimento administrativo, financeiro, de
recursos humanos e materiais de sua área.
Executar quaisquer outras atividades correlatas.

ENGENHEIRO ELETRICISTA I (código 017)
Organizar e desenvolver projetos de engenharia elétrica, elaborando plantas, propondo técnicas de
desenvolvimento e recursos necessários na execução dos mesmos, para possibilitar e orientar as fases de
construção, instalação, funcionamento, manutenção e reparação de instalações, aparelhos e equipamentos
elétricos, dentro dos padrões técnicos exigidos; organizar e promover estudos das condições requeridas
para o funcionamento das instalações de produção e distribuição de energia elétrica de sistemas e
implementos elétricos; organizar e desenvolver projetos de instalações e equipamentos; acompanhar e
inspecionar os trabalhos projetados, prestando assistência técnica para assegurar a observância das
especificações de qualidade e segurança.

FARMACÊUTICO I (código 018)
Executar as atividades relacionadas com a composição, preparo e fornecimentos de produtos da área
farmacêutica; realizar controle de testes biológicos e farmacológicos de medicamentos; realizar exames
e análises de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias primas e produtos acabados;
manipular insumos farmacêuticos, realizando medição, pesagem e mistura, para atender a produção de
remédios e outros preparados; efetuar análise bromatológica de alimentos, afim de avaliar a qualidade,
pureza, conservação e homogeneidade, com vistas a resguardar a saúde pública; executar e avaliar o
controle e distribuição, especialmente para os medicamentos psicotrópicos e entorpecentes, de acordo
com as normas legais e vigentes; remanejar os medicamentos excedentes entre as unidades; realizar os
procedimentos técnico-administrativos para utilização dos medicamentos impróprios para consumo, de
acordo com as normas da Divisão-Estadual de Material Excedente - DEMEX.

FISIOTERAPEUTA (código 019)
Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e
outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia,
massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter o máximo
de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes
e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética
e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço de sobrecarga e de atividades, para identificar
o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de afecções
reumáticas, osteorartroses, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite,
de traumatismos raqui-medulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos,
miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as conseqüências
dessas doenças. Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para
possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos. Ensinar exercícios corretivos de coluna,
defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente
em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão
respiratória e a circulação sangüínea. Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e
pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a
recuperação no puerpério. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas
psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade estimular
a sociabilidade. Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na
execução das tarefas para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de
aparelhos mais simples. Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos
realizados para elaboração de boletins estatísticos. Planejar, organizar e administrar serviços gerais e
específicos de fisioterapia, bem como assessorar autoridades em assuntos de fisioterapia, preparando
informes, documentos e pareceres.

FONOAUDIÓLOGO (código 020)
Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas de avaliação e
fazendo treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala.
Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; encaminhar o cliente
ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao
melhoramento ou possibilidade de reabilitação, emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticidade
de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagóstico; programar,
desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado,
compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração
funcional, empostação da voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento
em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas
do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específica, para possibilitar a seleção
profissional ou escolar; participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem
em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade para estabelecer o diagnóstico
e tratamento; assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de
fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres
e outros.

MUSEÓLOGO I (código 021)
Organizar e desenvolver os trabalhos relacionados com as atividades de museologia, desenvolvendo
estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas e diretrizes, planos

e ações à implantação, manutenção e funcionamento de programas na área; organizar e desenvolver
projetos para aquisição de objetos de arte e outras peças de valor histórico-cultural para o Município;
organizar, desenvolver e avaliar o sistema de conservação do acervo, determinando o tratamento e a
utilização de substâncias químicas mais adequados, para preservar e resguardar de danos, decadência ou
prejuízo as obras, coleções e objetos de arte; organizar e acompanhar os trabalhos de restauração de obras
de arte; organizar fichários, catalogando e classificando as peças dos museus; organizar e promover
programas e campanhas de valor educativo, bem como exposições do acervo.

MÉDICOS (códigos 022 a 026)
Realizar consultas médicas nas Unidades de Saúde e, quando necessário no domicílio.
Realizar o pronto atendimento médico, reconhecendo os casos de urgências-emergências, que exijam
atenção especializada ou de Pronto Socorro.
Realizar ações voltadas à área da medicina do trabalho.
Emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias.
Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, e de urgência e
emergência, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade,
Possuir conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas
unidades de saúde.
Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização
do serviço de ambulância para remoção.
Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade.
Participar das ações de vigilância epidemiológica.
Executar tarefas afins.

MÉDICO VETERINÁRIO I (código 027)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Organiza, controla e executa ações e programas de prevenção, proteção, diagnóstico e tratamento das
espécies animais do Parque Municipal Zoológico Quinzinho de Barros e outras instituições municipais.
TAREFAS PRINCIPAIS
Realizar profilaxia, diagnósticos e tratamento de doenças dos animais.
Realizar exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anátomo-patológica,
histopatológica, hematológica e imunológica.
Manter condições Técnico-Sanitárias em níveis adequados e acompanhar as condições de alimento e
prescrição dos animais sob sua responsabilidade.
Executar tarefas afins.

PSICÓLOGO I (código 028)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Planeja, coordena e executa programas e ações na área de Psicologia aplicada nos setores de educação,
saúde, trabalho e outros; utilizando-se de métodos e técnicas psicológicas.
TAREFAS PRINCIPAIS
Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à saúde (diagnóstica e terapêutica), junto as
Unidades de Saúde e correlatas, de forma individual, grupal ou institucional, de acordo com as necessidades
e objetivos estabelecidos na programação de serviços.
Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à Educação, desenvolver atividades de orientação
aos alunos, pais, professores, diretores e comunidade quanto às dificuldades de nível intelectual, social e
educativo, encaminhando os casos que necessitam de atendimento clínico, promovendo ainda, a orientação
vocacional para os interessados.Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à Organização
Administrativa Funcional - promover seleção de pessoal e avaliação de desempenho.
Executar tarefas afins.

TÉCNICO AMBIENTAL (código 029)
Elaborar e executar programas e pesquisas na área de Educação Ambiental, acompanhando projetos a
nível não formal ( atividades, cursos, estágios, seminários, etc.) a serem realizados no município
especialmente nos Parque Municipais.
Proteger o meio ambiente urbano e natural, através da fiscalização ambiental e iniciativas que promovam
articulação entre setores da sociedade civil, órgãos ambientais e população.
Receber denúncias contra crimes ambientais, aprofundar discussões, compartilhar sugestões e críticas a
respeito de assuntos referentes ao meio ambiente no Município.
Promover ações no âmbito da Educação ambiental como uma forma de integrar o poder público e a
população, para que juntos, possam construir um ambiente equilibrado para viver.
Desenvolver atividades que possibilitem a incorporação de valores relativos à proteção ambiental aliada
à sustentabilidade do desenvolvimento local. Divulgando conceitos e práticas ambientais adequadas.
Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas.

TÉCNICO DE ESPORTES I (código 030)
Organizar e desenvolver a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre
estudantes e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas dessas atividades
esportivas e orientando a execução das mesmas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico
do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais; organizar e desenvolver atividades
relativas a treinamentos de equipes adultas, juvenis ou infantis, nos aspectos técnico, tático e físico;
organizar e desenvolver atividades esportivas em todos os níveis de competição ou formação de
atletas; organizar e desenvolver as atividades relativas ao planejamento de treinamento das equipes,
elaborando relatórios; organizar e coordenar as atividades recreativas ou competitivas desenvolvidas
nos Centros Esportivos.

TÉCNICO DE RECREAÇÃO E LAZER I (código 031)
Organizar e desenvolver programas de atividades recreativas de cunho esportivo, educativo ou
artístico, para a comunidade, de acordo com a política da administração; organizar e desenvolver
atividades de "Recreação e Lazer" propostas pela administração avaliar os programas, desenvolvendo
estudos e proposições visando atingir as metas definidas; organizar e promover eventos, palestras,
cursos,  seminários,  encontros e treinamentos,  visando o incentivo às at ividades e o
aperfeiçoamento das mesmas; organizar e desenvolver a capacitação de monitores para atuarem
junto a comunidade; organizar e elaborar o programa de atividades, conforme objetivos estabelecidos
pela administração.
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

LÍNGUA PORTUGUESA - Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado
das palavras. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos: regulares,
irregulares e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e conjunções: emprego e sentido que imprimem
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência nominal e verbal.

MATEMÁTICA - Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais, representação
fracionária e decimal: operações e propriedades; Mínimo múltiplo comum; Razão e proporção;
Porcentagem; Regra de três simples; Média aritmética simples; Equação do 1º grau; Sistema de equações
do 1º grau; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre
grandezas: tabelas e gráficos; Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras;
Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema.

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
ATUALIDADES - Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos e sociais, nacionais e internacionais,
ocorridos a partir do primeiro semestre de 2010, divulgados na mídia local e/ou nacional.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Saneamento Ambiental. Raiva. Morcegos. Controle de vetores de
dengue e Febre Amarela. Biologia e Controle de pragas. Escorpiões: Morfologia, Biologia e Prevenção.
Biologia e controle de Roedores.
Bibliografia:
Material técnico compilado e apostilado pela Secretaria da Saúde do Município - Divisão da Saúde
Coletiva - seção de Prevenção e Controle de Zoonoses, disponível para consultas na Biblioteca Municipal.

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
NOÇÕES DE INFORMÁTICA - MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos,
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas,
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio Eletrônico: uso de
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet,
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM e TÉCNICO DE
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I
POLÍTICA DE SAÚDE - Constituição da República Federativa do Brasil: Titulo III - Da Organização do
Estado. Capítulo II - Da União. Art.23. CAPÍTULOIV - dos Municípios. Artigo 30. TÍTULOVIII: Da
Ordem Social. Capítulo II -da Seguridade Social. Seção I: Da Saúde. Art. 196, 197, 198, 199,200. Lei
Orgânica do Município: Artigos 129 ao 138 site www.sorocaba.sp.gov.br. Lei Federal 8080  -
www.saude.gov.br. Princípios do SUS. Lei Federal 8142 - www.saude.gov.br. NOB 96 - www.saude.gov.br.
Pacto pela Saúde (PORTARIA Nº 399/GM DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006 e seus anexos: http://
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prtGM399_20060222.pdf); Portaria do Ministério da Saúde nº 648
de 28/03/2006 (http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/legislacao/portaria_648_28_03_2006.pdf);
Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde tendo como referência o livro 1 do CONASS (Sistema
Único de Saúde http://www.conass.org.br/publicacao/index.html); Biossegurança - NR 32 (1ª Norma
Regulamentadora para serviços de saúde) Disponível em: http://www.mte.gov.br/legislacao/
normas_regulamentadoras/nr_32.pdf.  Humaniza SUS (site) - www.saude.gov.br/humanizasus . Documento
base para gestores e trabalhadores do SUS; Acolhimento nas práticas de produção de saúde. Disponível
em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/acolhimento_praticas_producao_saude.pdf . Brasil. http:/
/bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_gestores_trabalhadores_sus_4ed . Doenças de
Notificação Compulsória (www.cve.saude.sp.gov.br ). Ética Profissional e Legislação da categoria.
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de
Saúde - Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de Saúde da população. Políticas de descentralização e
atenção Primária à Saúde. Plano Municipal de Saúde disponível em:  http://www.sorocaba.sp.gov.br/
PortalGOV/do/download?op=initDownload&nomeArquivo=Plano Municipal de Saúde 2006-2009 -
PRONTO.pdf

LÍNGUA PORTUGUESA - Interpretação de texto. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e
nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e
figurado das palavras.

MATEMÁTICA - Operações com números reais; Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum;
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Média aritmética simples e ponderada;
Juro simples; Equação do 1.º e 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Relação entre grandezas: tabelas
e gráficos; Sistemas de medidas usuais; Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo,
teorema de Pitágoras; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema.

AGENTE SOCIAL
ATUALIDADES - Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos e sociais, nacionais e internacionais,
ocorridos a partir de julho de 2009, divulgados na mídia local e/ou nacional.

ASSISTENTE DE ALMOXARIFE e FISCAL DE SERVIÇOS I
NOÇÕES DE INFORMÁTICA - MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos,
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas,
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio Eletrônico: uso de
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet,
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Doenças transmissíveis  de maior risco na prática odontológica;
Controle de infecção; Limpeza e desinfecção de equipamento; Limpeza, desinfecção e esterilização  do
instrumental; Medidas de proteção individual; Preparo de bandeja clínica; Materiais dentários de proteção
e restauração, indicação, proporção e manipulação; Ergonomia: os princípios de ergonomia; Manutenção
preventiva do equipamento; Etiologia da cárie e doença periodontal; Métodos preventivos em relação à
cárie e doença periodontal; Atribuições da ACD. Ética profissional.
Bibliografia:
Consultório Odontológico: Guia Prático para técnicos e Auxiliares - Flávio Zóega Marotti, Ed 1, 2006.
ACD - auxiliar de consultório dentário -  Wilian Nívio dos Santos /Juan Luis Coimbra,  Edição 1/2005.
TSB e ASB Técnico em Saúde Bucal e Auxiliar em Saúde Bucal - Odontologia de Qualidade. Autor:
Criatiane F Saes Lobas e Cols, 2ª Edição - 2008.

FISCAL AMBIENTAL
LEGISLAÇÃO - Noções básicas de legislação ambiental: Federal - Constituição Federal de 1988 (artigo
225), Lei 6938/81(artigos 2° e 3°), Lei 4.771/65 e suas alterações (artigos 2°, 3° e 4°); Estadual -
Constituição do Estado de São Paulo de 1989 (artigos 191, 192, 194 e 197), Decreto Estadual 8468/76
(artigos 2°, 3° e 4°); Municipal - Lei 4812/95 e suas alterações, Decreto 9515/95, Lei 5847/99 e suas
alterações, Lei 8181/07 (artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10), Lei 8811/2009, Lei 8813/2009.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Noções de ecologia - habitat e nicho ecológico, cadeia e teia
alimentar, fluxo da matéria e de energia, relações entre os seres vivos, ecossistemas terrestres e aquáticos,
poluição. Escala e leitura de material cartográfico. Carta da Terra. Conceitos: Meio Ambiente, Poluição,
Licenciamento Ambiental, Sustentabilidade.

Bibliografia:
Carta da Terra, Ministério do Meio Ambiente, Brasil. Disponível em:
<http://www.mma.gov.br/sitio/index.php?ido=conteudo.monta&idEstrutura=18&idConteudo=5225&idMenu=5253

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Código Sanitário (Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998,
Decreto nº 12.342, de 27 de setembro de 1978, Portaria Conjunta CVS/IAL nº 9, de 12 de novembro de
2004). Portaria CVS 6/99, de 10/03/99 (Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004).

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Desinfecção e Esterilização. Ética Profissional. Fundamentos de
Enfermagem. Práticas de Enfermagem. Enfermagem em Urgência e Emergência. Administração de
Medicamentos (vias de administração, cálculos e interações medicamentosas). Doenças sexualmente
Transmissíveis. Tratamento de feridas. Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192).
Programa Nacional de Imunização: Considerações Gerais. Calendário de Vacinação para o Estado de São
Paulo. Doenças de Notificação compulsória do Estado de São Paulo. Vacinação contra doenças
Imunopreviníveis. Cadeia de Frio. Administração Aplicada à Enfermagem. Prioridade no tratamento.
Noções de Nutrição e Dietética (1º ano de vida, Hipertensão, Obesidade, Dislipidemia, Diabetes Mellitus).
Atenção Básica à Saúde: Atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno,
alimentação, doenças diarréicas e doenças respiratórias e doenças prevalentes da infância). Atenção á
Saúde da Mulher (Pré-Natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, Planejamento Familiar)
e DST/AIDS. Atenção à Saúde do Adulto (doenças crônico-degenerativas). Enfermagem em Geriatria.
Assistência de Enfermagem em Queimaduras. Assistência de Enfermagem em Intoxicações Exógenas
(alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de Enfermagem em Picadas de Insetos,
animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Cuidados de enfermagem na prevenção
de deformidades. Programa de Saúde da Família.
Bibliografia:
FIGUEIREDO, A .N.M. Práticas de Enfermagem. Editora Difusão Paulista. 4º edição. 2003
GIOVANI, A. M.M. Enfermagem em Cálculo e Administração de Medicamentos. Difusão Paulista. 1990.
Kawamotto,E.E. Fundamentos de Enfermagem. Editora EPU.1997
BRASIL, Ministério da Saúde. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento e desenvolvimento
infantil. Brasília: Ministério da Saúde 2002.
BRASIL. Ministério da Saúde. Política nacional de atenção ás urgências/Ministério da Saúde. 2ºedição.
ampl. Brasília: 2004. Portaria GM nº2048/02.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da
criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar / Ministério da Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. - Brasília : Editora do Ministério da
Saúde, 2009.
FONTINELI, J.K., SARQUIS,S.I.J.S. Urgência e Emergência em Enfermagem.-col. AB editora.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas. Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais / Ministério da Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Brasília: Ministério
da Saúde, 2006. Brasil. Disponível em:
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/cartilha_direitos_sexuais_2006.pdf
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas.
Estratégicas. Área Técnica de Saúde da Mulher. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada
- manual técnico/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas - Brasília: Ministério da Saúde, 2005. Disponível em:
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_puerperio_2006.pdf
NORMA DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO. 2008. Disponível em:
www.cve.saude.sp.gov.br/htm/imuni/imu_calen04.htm.
PROFILAXIA DE RAIVA HUMANA. Manual Técnico do Instituto Pasteur.1999.
Manual de Procedimentos para Vacinação. 4º ed. Brasília: Ministério da Saúde. 2001.
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Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Hipertensão
arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde,
Departamento de Atenção Básica. - Brasília : Ministério da Saúde, 2006. Caderno nº 15.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Diabetes
Mellitus / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde,
Departamento de Atenção Básica. - Brasília : Ministério da Saúde, 2006. Caderno nº 16.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Parasitologia: Técnicas de exames em parasitologia médica.
Identificação dos protozoários parasitas do homem. Identificação do helmintos parasitas do homem.
Técnicas para pesquisa de sangue oculto nas fezes. Anal Swab : técnica de coleta e realização do exame.
Hematologia: Hematimetria - contagem de hemácias. Leucometria - contagem de leucócitos. Dosagem
da hemoglobina. Índices Hematimétricos. Contagem das plaquetas. Contagem diferencial dos leucócitos.
Técnicas de coloração de esfregaços em hematologia. Velocidade da hemossedimentação. Tipagem
sangüínea : sistema ABO e Rh. Determinação do fator Du. Testes de Coombs, direto e indireto. Coagulação
sangüínea: Tempo de Sangramento. Tempo de Coagulação. Tempo e atividade protrombínica. Tempo da
tromboplastina parcial ativada. Retração do coágulo. Pesquisa de célula LÊ. Teste de falcização. Teste de
Fragilidade osmótica - resistência globular. Urinálise: Urina Tipo I. Coleta de urina para o exame. Exame
físico da urina. Exame químico da urina. Exame microscópico da urina. Bioquímica: Prova da função
hepática. Transaminases. Bilirrubinas. Fosfatase Alcalina. Gama glutamil transpeptidase. Provas da
função renal. Dosagem da uréia. Dosagem da creatinina. Clearance da uréia. Prova da Atividade reumática:
Dosagem do ácido úrico. Proteína C Reativa. Antiestreptolisina O. Fator reumatoide - prova do látex.
Dosagem das mucoproteinas. Dosagem da glicose sanguínea. Curva glicêmica clássica. Glicemia pós-
prandial e pós-carga. Microbiologia: Urocultura. Coleta de material. Preparação de meios utilizados no
exame. Semeadura. Identificação. Coprocultura: Coleta de material. Meios utilizados. Semeadura.
Identificação. Bacterioscopia: Colorações. Técnicas de feitura de esfregaços. Microscopia. Biossegurança:
Normas Gerais da biossegurança. Equipamentos de proteção individual. Descontaminação.
Bibliografia:
VALLADA, E. P. -  Manual de exames de fezes - Editora Atheneu - edição 1991.
VALLADA, E. P.  - Manual de técnicas hematológicas - Editora Atheneu - edição 1997.
VALLADA, E. P.  - Manual de Coprocultura - Editora Atheneu - edição 1996.
VALLADA, E. P. -  Manual de Exames de Urina - Editora Atheneu - edição 1993.
STRASINGER, KING SUSAN - Uroanálises e fluidos biológicos - Editora Premier - edição 1996.
MOURA, R A E COLS. - Técnicas de laboratórios - Editora Atheneu - edição 1987.
ASSUMPÇÃO, MORITA T. E  - Manual de reagentes e solventes - Editora Blucher - edição 1976.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

BIOMÉDICO I, CIRURGIÃO-DENTISTA, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO I, FISIOTERAPEUTA
I, FONOAUDIÓLOGO I, MÉDICO - CLÍNICO GERAL, MÉDICO - GINECOLOGISTA, MÉDICO -
PEDIATRA, MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL, MÉDICO PLANTONISTA - PEDIATRA
e PSICÓLOGO
POLÍTICA DE SAÚDE - Constituição da República Federativa do Brasil: Titulo III - Da Organização do
Estado. Capítulo II - Da União. Art.23. CAPÍTULOIV - dos Municípios. Artigo 30. TÍTULOVIII: Da
Ordem Social. Capítulo II -da Seguridade Social. Seção I: Da Saúde. Art. 196, 197, 198, 199,200. Lei
Orgânica do Município: Artigos 129 ao 138 site www.sorocaba.sp.gov.br. Lei Federal 8080  -
www.saude.gov.br. Princípios do SUS. Lei Federal 8142 - www.saude.gov.br. NOB 96 - www.saude.gov.br.
Pacto pela Saúde (PORTARIA Nº 399/GM DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006 e seus anexos: http://
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prtGM399_20060222.pdf); Portaria do Ministério da Saúde nº 648
de 28/03/2006 (http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/legislacao/portaria_648_28_03_2006.pdf);
Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde tendo como referência o livro 1 do CONASS (Sistema
Único de Saúde http://www.conass.org.br/publicacao/index.html); Biossegurança - NR 32 (1ª Norma
Regulamentadora para serviços de saúde) Disponível em: http://www.mte.gov.br/legislacao/
normas_regulamentadoras/nr_32.pdf.  Humaniza SUS (site) - www.saude.gov.br/humanizasus . Documento
base para gestores e trabalhadores do SUS; Acolhimento nas práticas de produção de saúde. Disponível
em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/acolhimento_praticas_producao_saude.pdf . Brasil. http:/
/bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_gestores_trabalhadores_sus_4ed . Doenças de
Notificação Compulsória (www.cve.saude.sp.gov.br ). Ética Profissional e Legislação da categoria.
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de
Saúde - Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de Saúde da população. Políticas de descentralização e
atenção Primária à Saúde. Plano Municipal de Saúde disponível em:  http://www.sorocaba.sp.gov.br/
PortalGOV/do/download?op=initDownload&nomeArquivo=Plano Municipal de Saúde 2006-2009 -
PRONTO.pdf

LÍNGUA PORTUGUESA - (analista de sistema I, arquiteto I, assistente social I, engenheiro eletricista I
e técnico de recreação e lazer I) Interpretação de texto. Pontuação. Classes de palavras: substantivo,
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem
às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal
e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e
figurado das palavras.

ANALISTA DE SISTEMAS I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Projeto de Sistemas: modelos de qualidade para desenvolvimento
de software. Metodologias de desenvolvimento. Arquitetura de sistemas. Engenharia de requisitos. Análise
estruturada. Análise orientada a objetos - UML. Testes/validação de sistemas.
Bibliografia:
Análise Estruturada e Especificação de Sistemas. Autor: Tom de Marco.  Editora Campus.
Análise Estruturada Moderna. Autor: Edward Yourdon.  Editora Campus.
Análise e Projetos de Sistemas de Informação Orientados a Objetos. Autor: Raul Wazlawick. Editora
Campus.
CMMI: Integração dos Modelos de Capacitação e Maturidade de Sistemas. Autor: Ana Brasil Couto.
Editora Ciência Moderna.
Engenharia de Software.  Autor: Ian Sommerville.  Editora Pearson.
Engenharia de Software.  Autor: Wilson Pádua Paula Filho. Editora LTC.
Testes de Software. Autor: Leonardo Molinari.  Editora Érica.

UML - Guia do Usuário. Autor: Grady Booch, James Rumbaugh e Ivar Jacobson. Editor Campus.
Banco de Dados: Fundamentos. Modelos de dados com ênfase no modelo de Entidade-Relacionamento.
Modelagem de banco de dados. Projeto de banco de dados. Arquitetura de sistemas de gerenciamento de
banco de dados relacionais. Linguagens de consulta: SQL  e  PL/SQL. Principais funções de: Oracle 10g,
MS SQLSERVER 2000 (ou superior),  MySQL e Firebird. Segurança. Integridade. Gerenciamento de
transações. Concorrência. Recuperação após falha.
Bibliografia:
Bancos de Dados. Autor: Valdemar W. Setzer & Flavio Soares Correa Da Silva. Editora: Edgard Blucher.
Introdução a Banco de Dados. Autor: C. J. DATE.  Editora Campus.
Sistema de Banco de Dados. Autor: Henry F. Korth, Abraham Silberschatz, S. Sudarshan.  Editora
Campus.
Firebird 2.0 - O Banco De Dados Do Novo Milênio. Autor: Carlos H. Cantu. Editora Ciência Moderna.
Crie Banco de Dados em Mysql. Autor: Fabricio Augusto Ferrari.  Editora Digerati Books.
Microsoft SQL Server 2008 para Desenvolvedores. Editora Alta Books.
MySQL: Guia do Programador.  Autor: Andre Milani.  Editora Novatec.
Oracle DBA Essencial Vol. 1 - SQL.  Autor: Eduardo Morelli. Editora Brasport.
Oracle 10g.  Autor: Jose Antonio Ramalho. Editora Cengage Learning.
Linguagens: aplicações desktop: Delphi (versão 7 ou superior). Aplicações web: ASP, ASP.NET, PHP.
Aplicações embarcadas: Microsoft Visual Studio 2008 (VB.NET). HTML, XHTML e XML.
Bibliografia:
Dominando o Delphi 7: a Bíblia. Autor: Marco Cantu. Editora Makron Books.
ASP.Net - Guia do Desenvolvedor. Autor: Charles C. Caison. Editora Elsevier.
ASP.Net - Guia do Desenvolvedor. Autor: Felipe Cembranelli. Editora Novatec.
Delphi: Implementação de Algoritmos e Técnicas para Ambientes Visuais.  Autor: Everton Coimbra De
Araujo & Alessandra B. G. Hoffmann.  Editora Visual Books
Desenvolvendo Websites com PHP. Autor: Juliano Niederauer.  Editora Novatec.
Programação Orientada a Objetos Usando Delphi.  Autor: Isaias Camilo Boratti. Editora Visual Books.
Modelagem de Objetos de Negócio com XML. Autor: Berthold Daum.  Editora Campus
Criando Sites com HTML: Sites de Alta Qualidade com HTML e CSS. Autor: Mauricio Samy Silva.
Editora: Novatec.
Visual Studio Team System Rocks. Editora: Visual Books
Programas Aplicativos: editor de texto. Planilha de Cálculo. Software de apresentação.
Bibliografia:
Terminologia básica: Windows XP - Word XP - Excel XP e Power Point XP. Autor: Mário Gomes Silva.
Editora Érica.
Microsoft Office Xp- Teoria E Pratica. Autor: Jose Antonio Alves Ramalho. Editora Berkeley.
Áreas Coligadas: sistema operacional: Microsoft Windows. Ambiente de redes de computador: Microsoft.
Segurança da informação.
Bibliografia:
Guia Técnico de Redes Windows. Editora Universo dos Livros. Ano: 2009.
Princípios de Administração de Redes e Sistemas. Autor: Mark S. Burgess. Editora LTC.
Segurança de Redes em Ambientes Cooperativos. Autor: Emilio Tissato Nakamura & Paulo Licio De
Geus. Editora: Novatec.
Sistemas Operacionais Modernos. Autor: Andrew S. Tanenbaum - Editora Pearson / Prentice Hall (Grupo
Pearson).

ARQUITETO I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Direito de construir: limites, restrições de vizinhança, limitações
administrativas. Instrumentos de intervenção urbanística: limitações e restrições a propriedade, servidão
urbanística, desapropriações. Planejamento Urbano. Desenho Urbano/Restauração Urbana. Índices
Urbanísticos. Princípios de sustentabilidade. Impactos Ambientais Urbanos. Mobiliário Urbano/
Comunicação Visual Urbana. Mobilidade e acessibilidade urbana. Conhecimento básico de informática:
editor de texto, planilha eletrônica, banco de dados e editor de apresentações gráficas. Conhecimento
médio de aplicativos de desenho assistido por computador.
Bibliografia:
Constituição Federal Atualizada.
Estatuto da Cidade - Lei Federal nº 10.257/01
Programa Nacional de Habitação - Lei Federal nº 11.977/09.
Regularização Fundiária - Medida Provisória nº 2.220/01.
Regularização Fundiária - Lei Municipal nº 8.451/08.
Parcelamento do Solo Urbano  - Lei Federal nº 6.766/79 e alterações.
Plano Diretor - Lei Municipal nº 8.181/07 e alterações.
Código de Obras - Lei municipal nº 1.437/66 e alterações.
Código de Arruamento e Loteamento - Lei nº 1.417/66.
Parcelamento do solo urbano - Lei nº 2272/84 e alterações.
Legislações ambientais federais, estaduais e municipais.
Legislações sobre acessibilidade e mobilidade federais, estaduais e municipais.
Normas Técnicas, em especial: NBR 9.050, NBR 9.883.
Metodologia de projeto de arquitetura e seus elementos.
Metodologia do projeto de urbanismo e seus elementos: sítio natural, paisagismo, estrutura urbana,
zoneamento, densidade urbana, tráfego e hierarquia viária, imagem urbana, uso e ocupação do solo.
Linguagem e representação do projeto arquitetônico e do projeto urbanístico.
Baud, G. Manual de Pequenas Construções. Hemus Ed. S. A., 1998.
Benjamin, Antonio Herman V.; Milaré, Edis. Estudo Prévio de Impacto Ambiental: teoria, prática e
legislação. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993.
Bittencourt, Valmy. Paisagismo de Baixo Custo. Florianópolis, Editora da UFSC/Lunardeli, 1983.
Cardão, Celso. Técnica da Construção. Vols. I e II. Edições Engenharia e Arquitetura, 1976.
Ching, Francis D. K. e Adams, Cassandra. Técnicas de Construção Ilustradas. Bookman Companhia
Editora, 2001.
Franco, Maria de Assunção Ribeiro. Desenho ambiental: uma introdução à arquitetura da paisagem com
paradigma ecológico. São Paulo: Annablume/FAPESP, 1997.
Nesbitt, Kate. (Org.). Uma nova agenda para a arquitetura: antologia teórica (1965-1995). São Paulo:
Cosac & Naify, 2006.
Ripper, Ernesto. Manual prático de materiais de construção. São Paulo: Pini, 1995.
Rolnik, Raquel. O que é Cidade. Brasiliense, 1988.
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Serra, Geraldo Gomes. O espaço Natural e a Forma Urbana. São Paulo: Nobel, 1987.
Silva, José Afonso da. Direito Urbanístico Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2008.
Snyder, J.; Catanese, A. Introdução à arquitetura. Rio de Janeiro: Campus, 1979.
Werner, Patrícia Ulson Pizarro. Licenças Urbanísticas. Temas de Direito Ambiental e Urbanístico. São
Paulo: Max Limonad, p. 301-323, 1998.
Zevi, Bruno. Saber ver a Arquitetura. São Paulo: Martins Fontes, 1978.

ASSISTENTE SOCIAL I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Constituição Federal, Estadual - artigos relacionados à família,
infância e adolescência. Noções de Direito: Família e sucessões. Metodologia do Serviço  Social. Ética.
Política Social e Serviço Social. Serviço Social e Família. Serviço Social e interdisciplinidade. Conhecimento
detalhado sobre o Estatuto da criança e do Adolescente - ECA (Lei no 8069, de 13 de julho de 1990),
abrangendo: linhas de ação, diretrizes e entidades. Medidas de proteção á criança e ao adolescente.  Da
prática de ato infracional. Das medidas pertinente ao pai ou responsável. Do Conselho Tutelar: estrutura,
atribuições, competência e conselheiros. Do acesso à justiça da infância e da juventude. Dos crimes e das
infrações administrativas praticadas contra a criança e o adolescente. Disposições finais e transitórias.
Conselho detalhado sobre a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei Federal no. 8 742, de 7 de
dezembro de 1993). Das definições e dos objetivos. Dos princípios e das diretrizes. Da organização e da
gestão. Dos benefícios, dos serviços, dos programas e dos projetos de assistência social. Do financiamento
da Assistência Social. Das disposições gerais e transitórias.
Bibliografia:
MARTINELLI, W.L. et al (org). O uno e o múltiplo nas relações entre as áreas do saber.  S. Paulo: Cortez,
2001.
LAURELL, Ana Cristina (org). Estado e Políticas sociais no neoliberalismo. São Paulo: Cortez, 1997.
FÁVERO, E. T. Serviço Social, práticas judiciárias, poder : implantação e implementação do Serviço
Social no juizado de menores de São Paulo. São Paulo: Veras, 1999 (Série Núcleo de Pesquisa; 3).
MARTINELLI, M. L. Identidade e alienação. São Paulo; Cortez, 2000.
Revistas: Serviço Social e Sociedade nºs 54,56,57,58,59,60,61,62 e 64.
DUPAS, Gilberto. Ética e poder na sociedade de informação. São Paulo: UNESP, 2000.
SEN, Anartya. Sobre ética e economia. São Paulo: Cia. Das Letras, 1999.
IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São
Paulo: Cortez, 1995.
CARVALHO, M. C. B. (org) Família contemporânea em debate. São Paulo: Educ, 1995.
KALOUSTIAN, S. M. (org) Familia Brasileira: a base de tudo. São Paulo, Cortez, 1998.
CASTEL, Robert. As metamorfoses da questão social. Petrópolis: Vozes, 1998.
CASTELLS, Manuel. A sociedade em rede. Vol. I . São Paulo: Paz e Terra, 2000.
DEMO, P. Cidadania tutelada e cidadania assistida. Campinas/SP: Autores associados, 1995.
DEMO, P. O charme da exclusão. Campinas/SP: Autores associados, 1998.

BIOMÉDICO I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Parasitologia: Métodos diagnósticos em parasitologia: Hoffman -
sedimentação espontânea. Faust et cols - flutuação de zinco. Willys. Anal swab. Diagnóstico de laboratório
dos protozoários parasitas do homem: Flagelados parasitas do sangue e tecidos. Flagelados das vias
digestivas e urinárias. Amebas parasitas do homem. Esporozoários e coccidioses. Diagnóstico de laboratório
dos platelmintos parasitas do homem. Trematódeos digenéticos parasita do homem. Cestóideos parasitas
do homem. Diagnósticos de laboratórios dos Nematelmintos parasitas do homem. Vetores de doenças.
Artrópodes. Moluscos. Hematologia. O sangue e sua formação: eritrócitos e leucócitos. Eritrograma:
Índices hematimétricos. Anemias carenciais e não carenciais. Policitemias. Plaquetas. Leucograma:
Leucometria. Contagem diferencial dos leucócitos. Lecocitose e "desvio à esquerda". Doenças proliferativas
da linhagem mielóide. Doenças proliferativas da linhagem linfóide. Hemostasia. Doenças hemorrágicas.
Coagulograma. Púrpuras plaquetárias. Tipagem sanguínea e Fator Rh. Fator Du. Testes de Coombs,
direto e indireto. Prova de falcização. Pesquisa de células LE. Hemossedimentação. Bioquímica:
Metabolismo das proteínas. Metabolismo dos carboidratos. Metabolismo dos lipídeos. Provas hepáticas
e do trato biliar : interpretação de resultados. Bilirrubinas séricas e urinárias. Fosfatase alcalina. Aspartato-
aminotransferase sérica (AST). Alanina-aminotransferase sérica (ALT). Gamaglutamil-transferase (GGT).
Proteinograma. Lipidograma. Provas da função renal. Dosagem da uréia. Dosagem da creatinina. Clearance
(depuração) da uréia. Eletrólitos. Diagnósticos do diabetes. Glicemia. Curva glicêmica clássica. Glicemia
pós-carga e pós prandial. Provas de atividade reumática. Ácido úrico. Fator reumatóide. Antiestreptolisina
O. Proteína C Reativa. Mucoproteínas. Análise do líquido sinovial. Microbiologia: Uroculturas: Preparação
de meios. Técnicas de coletas de material. Técnicas de semeadura. Técnicas de isolamento e identificação
bacteriana. Antibiograma. Interpretação de resultados. Coproculturas. Preparação de meios. Técnicas de
coletas de material. Técnicas de semeadura. Técnicas de isolamento e identificação bacteriana.
Antibiograma. Teste de patogenicidade e tipagens sorológicas. Interpretação de resultados. Culturas de
secreções em geral. Preparação de meios. Técnicas de coletas de material. Técnicas de semeadura.
Técnicas de isolamento e identificação bacteriana. Antibiograma. Bacterioscopia. Parasitologia.
Baciloscopia para BAAR. Preparação de lâminas. Coloração. Leitura e interpretação. Preparação de
materiais ( vidrarias). Esterilização: Autoclave. Estufa. Normas de biossegurança. Análise de urina - urina
tipo I. Técnicas de coleta de material. Exame físico e interpretação de resultados. Exame químico e
interpretação de resultados. Exame microscópico e interpretação de resultados.
Bibliografia:
HARPER ,MURRAY, K ROBERT e outros - Bioquímica - Editora Atheneu - 8ª edição
FERREIRA, PARADA CARLOS - Bioquímica Básica - Editora Luana Livraria e Editora - 3ª edição.
REY - Parasitologia - Editora Guanabara Koogan - 2ª edição -1991
VERRASTRO, TEREZINHA -  Hematologia e hemoterapia - Editora Atheneu - edição 1998
MILLER, OTTO  - Laboratório para o clínico - Editora Atheneu - 8ª edição
JAWETZ - Microbiologia - Editora Atheneu - 21edição - 2000
HOITT -  Imunologia - Editora : Manole - 5ª edição

CIRURGIÃO-DENTISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS -  PREVENÇÃO: Epidemiologia das Doenças Bucais no Brasil
Nutrição, Dieta e Cárie; Diagnóstico da Doença Cárie; Tratamento da Doença Cárie; Cariologia e a
Clínica; Controle Mecânico do Biofilme Dental realizado pelo paciente; Controle Químico da Placa
Dental; Flúor: Metabolismo, Toxicologia, Fluorose e Cárie Dental; Prevenção e Tratamento das Doenças
Periodontais; Promoção de Saúde Bucal em Odontopediatria; Selantes de Sulcos e Fissuras; Educação e
Motivação em Saúde Bucal; Saúde Bucal Coletiva; Prevenção das Doenças Bucais; Bioética e Odontologia.

ANESTESIA: Medicamentos: Neurofisiologia, farmacologia dos anestésicos locais, farmacologia dos
vasoconstritores e ações clínicas dos agentes específicos; Técnicas de Anestesia Regional em Odontologia:
considerações anatômicas, técnicas de  anestesia maxilar e mandibular, técnicas de injeções suplementares
e considerações sobre anestésicos locais; tendências no controle da dor. FARMACOLOGIA: Vias e
Métodos de Administração e formas Farmacêuticas; Interações Medicamentosas; Reações Adversas a
Medicamentos; Princípios Gerais do Correto Tratamento da Inflamação; Antiinflamatórios Não-
esteróides; Antiinflamatórios Esteróides. Princípios Gerais do Correto Tratamento da Infecção; Profilaxia
Antimicrobiana em odontologia; Uso de Fármacos durante Gestação e Lactação; Fármacos Usados em
Emergência médicas durante o atendimento odontológico; Manejo Odontológico do Paciente com
infecção por HIV e AIDS. DENTÍSTICA RESTAURADORA: Materiais Dentários; Adesão aos Tecidos
Dentários; Quando Restaurar e quando deter a Doença Carie; Restaurações Diretas com Resinas Compostas
em Dentes Anteriores e restaurações de amálgama em  Posteriores; Abordagem Restauradora de Dentes
Tratados Endodonticamente; Clareamento de Dentes; Proteção dos Tecidos Dentais; Conceitos e
definições; Controle de infecções em Odontologia; Esterilização; Doença Cárie: diagnóstico e tratamento;
Proteção Dentino-pulpar; Diagnóstico e tratamento de lesões Não-cariosas. ODONTOGERIATRIA:
Distúrbios bucais na terceira idade; Plano de tratamento integrado em Odontogeriatria. PATOLOGIA:
Abordagem Diagnóstica para Sintomas Orais Comuns; Halitose; Xerostomia; Dor Orofacial; Doenças
Comuns das Glândulas Salivares não-neoplásicas; Lesões Brancas da Mucosa Bucal;Lesões Pigmentadas
da Mucosa Bucal; Lesões Vermelhas da Mucosa Bucal; Lesões Ulcerativas e Erosivas da Mucosa Bucal;
Lesões Vesículo-bolhosas da Mucosa Bucal; Infecções Comuns da Mucosa Bucal; Câncer Bucal.
RADIOLOGIA: Interpretação Radiográfica; Patologia Radiográfica. CIRURGIA: Assepsia Cirúrgica;
Extrações Dentárias; Manifestações Pós-operatórias Normais, Complicações e Tratamento; Avulsões
Dentárias; Infecções Odontogênicas; Cistos dos Maxilares; Traumatismo Alveolodentário; Trauma de
Partes Moles; Abordagem do Paciente submetido à Radioterapia ou a Quimioterapia; Nervo Trigêmeo;
Anatomia Relacionada ás Anestesias Locais; Princípios de Anestesia Local na Prática Cirúrgica;
Hiperplasias Reacionais Inflamatórias. ENDODONTIA: Microbiologia das Infecções Endodônticas;
Conhecimentos Básicos na Interpretação da Dor e Diagnóstico das Patologias Pulpares  e Periapicais;
Diagnóstico e Controle da Emergência das Dores Dentárias Orofaciais; Semiologia endodôntica; Alterações
pulpares e peripaicais; Acesso cavitário; Dor, pulpites, abscessos drenagem; Analgésicos, antiinflamatórios,
antibióticos. PERIODONTIA: Epidemiologia das Doenças Periodontais; Placa e Cálculo Dentais;
Microbiologia da Doença Periodontal; Fatores Modificadores: Diabetes, Puberdade, Gravidez e Menopausa
e Tabagismo; Doença Gengival Induzida pela Placa; Periodontite Crônica; Periodontite Agressiva; Doença
Periodontal Necrosante; O Abscesso Periodontal; Periodontite como Fator de Risco para Doença
Sistêmica; Controle Mecânico da Placa Supragengival; Mau Hálito; Gengivite; Infecção por HIV - AIDS.
ODONTOPEDIATRIA: Perdas precoces em odontopediatria e manutenção de espaço;  Cariologia -
educação, dieta e controle da placa bacteriana; O estudo do 1º molar permanente e suas importâncias em
odontopediatria; Cirurgia em Odontopediatria; Selantes Oclusais; Terapia pulpar em Odontopediatria;
Traumatismos em dentes anteriores; Uso do Flúor em Odontopediatria; Procedimentos restauradores em
Odontopediatria; Anatomia dos dentes decíduos - Características morofológicas; Controle do
comportamento infantil em Odontopediatria; Odontogenese e erupção dentária; Hábitos orais.
Bibliografia:
BARATIERI L. N, et al Odontología Restauradora Fundamentos e Posibilidades.Livraria. Ed. Santos,.
Edição1, 2007.
FEJERCKOV, O. e KIDD, E. CÁRIE DENTÁRIA - A doença e seu tratamento clínico. SP. Editora
Santos, 1ª edição / 2005.
PETERSON, Ellis E  TUCKER, Hupp. Cirurgia Oral e Maxilo Facial Contemporânea. Editora Elsevier,
4ª Edição, 2005.
TOLEDO, O.A. Odontopediatria para a prática clínica. Editora Premier, 3ª edição, 2005.
LINDHE. J, Tratado de Periodontia Clínica e Implantodontia Oral, 3ª Ed Guanabara Koogan,1999.
NEVILLE, Brad W e col. Patologia Oral e Maxilo Facial -2ª Ed. Guanabara Koogan.
CASTRO, A L. Estomalogia.Editora - Santos, 2ª Edição.
Odontogeriatria: noções de interesse clínico. 1. ed. [S.l.]: Artes Médicas, 2002. BUSATO, A. T. S.
COHEN, Stephen e HARGREAVES, Kenneth:Caminhos da polpa. 9ª Ed Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.
BRAMANTE,C.M.; BERBERT,A.; BERNARDINELI, N.; MORAES, I.G.; GARCIA, R.B. Acidentes e
Complicações no Tratamento Endodôntico-Soluções Clínicas. 2ª Ed São Paulo: Santos, 2004
FREITAS, A.; ROSA, J.E.; FARIA, S.I. Radiologia Odontológica. 6ª ed, São Paulo: Artes Médicas, 2004.
MALAMED, Stanley F. Manual de Anestesia Local. 5 ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005.
WANNMACHER, L; FERREIRA, M.B.C. Farmacologia Clínica para Dentistas. 3 ed. Rio de Janeiro:
Guanabara Koogan, 2007.
TRATADO DE SAÚDE COLETIVA EM ODONTOLOGIA  - Antônio Carlos Pereira e cols - edição 1ª
2009

ENFERMEIRO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Introdução à Enfermagem: Fundamentos de Enfermagem. Programa
Nacional de Imunização: Considerações Gerais. Calendário de Vacinação para o estado de São Paulo.
Vacinação contra doenças Imunopreviníveis. Cadeia de Frio. Meios de desinfecção e esterilização.
Administração Aplicada à Enfermagem. Administração em Enfermagem. Supervisão em Enfermagem.
Enfermagem em Urgência e Emergência. Considerações Gerais sobre Pronto Atendimento: Definição de
urgência e emergência. Prioridade no tratamento. Princípios para um atendimento de urgência. Assistência
de Enfermagem aos distúrbios dos aparelhos: respiratório, digestivo, urinário, cardiovascular, locomotor
e esquelético, nervoso, ginecológicas e obstétricas, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos,
psiquiátricas. Serviço de Atendimento Móvel ás Urgências (SAMU 192 - Portaria 2048). Sistematização
da Assistência de Enfermagem. Teoria do autocuidado de Orem. Teoria das Necessidades Humanas
Básicas. Tratamento de feridas. Noções de Nutrição e Dietética (1º ano de vida, Hipertensão, Obesidade,
Dislipidemia, Diabetes Mellitus). Atenção Básica à Saúde: Atenção à criança (crescimento e
desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarréicas e doenças respiratórias e doenças
prevalentes da infância). Atenção á Saúde da Mulher (Pré-Natal, parto, puerpério, prevenção do câncer
ginecológico, Planejamento Familiar) e DST/AIDS. Atenção á Saúde do Adulto (enfoque em Hipertensão,
Diabetes, Asma, Hanseníase, Tuberculose). Enfermagem em Geriatria (enfoque em Alzheimer e outras
demências, quedas). Assistência de Enfermagem e Queimaduras. Assistência de Enfermagem em
Intoxicações Exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de Enfermagem
em Picadas de Insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Cuidados de
enfermagem na prevenção de deformidades.
Bibliografia:
BRASIL, Ministério da Saúde. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento e desenvolvimento
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infantil. Brasília: Ministério da Saúde 2002.
BRASIL. Instituto para o Desenvolvimento da Saúde. Universidade de São Paulo. Ministério da saúde.
Manual de Enfermagem/ Instituto para o Desenvolvimento da Saúde Universidade de São Paulo. Ministério
da saúde-Brasília: Ministério da Saúde 2001.
BRASIL. Ministério da Saúde. Política nacional de atenção ás urgências/Ministério da Saúde. 2ºedição.
ampl. Brasília: 2004. Portaria GM nº2048/02.
BRUNERR E SUDDART. Tratado de Enfermagem médico-cirúrgico. 10ª edição. Rio de Janeiro. Guanabara
Koogan.2005.
DEALEY, C. Cuidando de feridas: um guia para enfermeiros. São Paulo. Atheneu.1996.
DOCUMENTO CIENTÍFICO. Pediatria Ambulatorial. Consenso do Departamento Científico de Pediatria
Ambulatorial da Sociedade Brasileira de Pediatria. Fev.2004.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da
criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar / Ministério da Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. - Brasília : Editora do Ministério da
Saúde, 2009.
FONTINELI, J.K., SARQUIS,S.I.J.S. Urgência e Emergência em Enfermagem.-col. AB editora.
HORTA,W.A. Processo de Enfermagem. São Paulo. EPU.1979.
Kurcgant, P. Administração em Enfermagem. EPU.1991.
LAURENTI, R. Estatísticas de Saúde. Ed.EPU. São Paulo 1987
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas. Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais / Ministério da Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Brasília: Ministério
da Saúde, 2006. Brasil. Disponível em: portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/
cartilha_direitos_sexuais_2006.pdf
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas.
Estratégicas. Área Técnica de Saúde da Mulher. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada
- manual técnico/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas - Brasília: Ministério da Saúde, 2005. Disponível em: portal.saude.gov.br/portal/arquivos/
pdf/manual_puerperio_2006.pdf
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Instituto Nacional de Câncer. Coordenação de
Prevenção e Vigilância. Nomenclatura brasileira para laudos cervicais e condutas preconizadas:
recomendações para profissionais de saúde. - Rio de Janeiro: INCA, 2006. 65 p.Disponível em:
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/Nomenclaturas_2_1705.pdf
NANDA. Diagnósticos de Enfermagem. Definições e Classificações. 1999/2000. Editora Artmed. Edição
Comemorativa 25 anos.
NORMA DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO. 2008. Disponível em:
www.cve.saude.sp.gov.br/htm/imuni/imu_calen04.htm.
PROFILAXIA DE RAIVA HUMANA. Manual Técnico do Instituto Pasteur.1999.
Manual de Procedimentos para Vacinação. 4º ed. Brasília: Ministério da Saúde.2001.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Hipertensão
arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde,
Departamento de Atenção Básica. - Brasília : Ministério da Saúde, 2006. Caderno nº 15.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Diabetes
Mellitus / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde,
Departamento de Atenção Básica. - Brasília : Ministério da Saúde, 2006. Caderno nº 16.
BARROS, A . L.B, et al. Anamnese e exame fisico. Porto Alegre: artmed.2002

ENGENHEIRO ELETRICISTA I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Engenharia Elétrica. Matemática: Cálculo Diferencial e Integral,
Geometria Analítica, Álgebra Linear, Cálculo Numérico. Física: Forças, Movimento, Leis de Newton,
Trabalho, Calor, Energia e Potência, Ótica, Luz, Ondas e Eletromagnetismo. Mecânica: Estática,
Dinâmica, Vibrações. Materiais Elétricos e Magnéticos: Materiais Isolantes e Condutores,Semicondutores,
Magnéticos. Eletrotécnica: Sistemas de Comando, Contatoras, Fiação, Esquemas Elétricos, Projeto de
Instalações Elétricas Residenciais, Comerciais e Industriais, Normalização, Aterramento e Proteção
Elétrica. Luminotécnica. Eletromagnetismo: Leis, Equação de Maxwell, Indutores, Circuitos Magnéticos,
Acionamentos de Máquinas Elétricas. Circuitos Elétricos: Análise de Circuitos no Tempo e na Freqüência,
Estabilidade e Síntese de Redes Ativas e Passivas. Conversão Eletromecânica De Energia E Máquinas
Elétricas: Transformadores, Conversão de Energia no Meio Magnético, Excitação, Máquinas de Corrente
Alternada e Contínua, Máquinas Síncronas e de Indução em Regime Transitório e Permanente. Máquinas
de Fluxo: Propriedade dos Fluidos, Estática dos Fluidos, Equações de Bernoulli, Perda de Carga, Bombas,
Turbinas, Cavitação. Sistemas de Potência: Transitórios, Sistemas em Regime Permanente, Sistemas
não Equilibrados, Estabilidade, Proteção.
Bibliografia:
BOFFI, Luiz valente; SOBRAL JUNIOR, Manoel; DANGELO, José Carlos. Conversão Eletromecânica
de Energia. São Paulo: Blücher, 1977.
FITZGERALD, A. E.; UMANS, Stephen D.; KINGSLEY JR., Charles. Máquinas Elétricas. 6. São Paulo:
Bookman, 2006.
FOX, R. W.; MCDONALD, A. T.; PRITCHARD, P. J.. Introdução à Mecânica dosFluidos. 6. ed. Rio de
Janeiro: LTC, 2006.
LEITHOLD, Louis. Cálculo com Geometria Analítica. 3. ed. Harbra, 1994. v. 1 e 2.
NISKIER, Julio; MCINTYIRE, Archibald Joseph. Instalações Elétricas. 4. ed. Rio deJaneiro: LTC, 2000.
POPOV, E. P. Introdução à Mecânica dos Sólidos. São Paulo: Edgar Blücher, 1978.
VLACK, Lawrence H. Van. Princípios de Ciência dos Materiais. São Paulo: Edgard Blücher, 1970.

FARMACÊUTICO I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Legislação Farmacêutica: Lei Federal 5.991/73 Dispõe sobre o
controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras
providências. Lei Federal 6.360/76 Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos,
as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras
providências. Lei Federal 6.480/77 Altera a Lei nº 6.360, de 23 de  setembro de 1.976, que dispõe sobre
a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. E dá providências, nas partes que menciona. Lei
Federal 6.437/77 Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e
dá outras providências. Lei Federal 9.787/99 Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe
sobre a vigilância sanitária estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes

genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências. RDC n° 47 de 28/03/01, RDC n° 10 de 02/
01/01. Decreto Federal 74.170/74 Regulamenta a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe
sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.
Decreto Federal 79.094/77 Regulamenta a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, que submete a
sistema de vigilância sanitária os medicamentos, insumos farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos,
produtos de higiene, saneantes e outros. Decreto Federal 793/93 Altera os Decretos n°s 74.170, de l0 de
junho de 1974 e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as Leis n°s 5.991,
de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Portaria MS 176/
99 Estabelece critérios e requisitos para a qualificação dos municípios e estados ao incentivo à Assistência
Farmacêutica Básica e define valores a serem transferidos. Portaria MS 2814/98 Estabelece procedimentos
a serem observados pelas empresas produtoras, importadoras, distribuidoras e do comércio farmacêutico,
objetivando a comprovação, em caráter de urgência, da identidade e qualidade de medicamento, objeto de
denúncia sobre possível falsificação, adulteração e fraude. Portaria MS 3.916/98 Aprova a Política
Nacional de Medicamentos, cuja íntegra consta do anexo desta Portaria. Portaria ANVISA 344/98
Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial e Portaria
ANVISA 6/99. Portaria 3.237/2007 Aprova as normas de execução e de financiamento da assistência
farmacêutica na atenção básica em saúde. Portaria 2.583/2007 Define elenco de medicamentos e insumos
disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, nos termos da Lei nº 11.347/2006, aos usuários portadores
de Diabetes Mellitus. Portaria 2.012/2008 Aprova a 6ª Edição da Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais - Rename. Portaria 1.883/2008 Aprova o Formulário Terapêutico Nacional da Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 2006. Lei 8.666/1993 Regulamenta o Art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências. Portaria 1.818/1997 Recomenda que nas compras e licitações públicas de produtos
farmacêuticos realizadas nos níveis federal estadual e municipal pelos serviços governamentais, conveniadas
e contratados pelo SUS, sejam incluidas exigências sobre requisitos de qualifidade a serem cumpridas pelos
fabricantes e fornecedores desses produtos. Portaria 2.577/2006 Aprova o Componente de Medicamentos
de Dispensação Excepcional como parte da Política Nacional de Assistência Farmacêutica do Sistema
Único de Saúde, conforme termos constantes do Anexo I a esta Portaria. Portaria 1.869/2008, retificada
em 21/10/2008 Altera o Anexo II da Portaria 2.577/GM de 27 de outubro de 2006, que aprova o
Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional. Resolução 338/2004 Aprova a Política
Nacional de Assistência Farmacêutica. Conhecimento Básico de Farmacologia: interações medicamentosas.
Efeitos adversos. Princípios Básicos de: Farmacocinética: A dinâmica da absorção, distribuição e eliminação
de fármacos; Classificação dos medicamentos; Vias de Administração dos medicamentos; Conservação
Dispensação, Acondicionamento dos medicamentos, Padronização dos medicamentos. Farmacodinâmica:
Mecanismo de ação dos fármacos e relação entre sua concentração e seu efeito; Fármacos que atuam no
Sistema Nervoso Central; Fármacos Antimicrobianos , Antifúngicos e Antivirais; Analgésicos e
Antiinflamatórios não esteróides; Fármacos anti hipertensivos e hipoglicemiantes; Fármacos
antiparasitários; Fármacos cardiovasculares e de funções renais. Ética Farmacêutica. Conceitos: Atenção
Farmacêutica. Assistência Farmacêutica. Medicamentos Genéricos. Medicamentos Similares.
Medicamentos Análogos. Medicamentos Essenciais. Rename. Farmacoeconomia. Farmacovigilância.
Logística: Aquisição, armazenamento, controle de materiais.
Bibliografia:
Disponível em: www.anvisa.gov.br.  Legislação Farmacêutica
GOMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências Farmacêuticas -
Uma Abordagem em Farmácia Hospitalar. São Paulo: Atheneu, 2000.
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Política Nacional de Medicamentos 2001. Brasília: Secretaria de
Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Série C n.25. 40 p.
CASSIANI, S.H. B. UETA, J. A segurança de pacientes na utilização da medicação. São Paulo: Artes
Médicas, 2004, 154 p.
ANSEL, H.C., POPOVICH, N.G., ALLEN J.R, L.A. Farmacotécnica - formas farmacêuticas & sistemas
de liberação de fármacos. 6ª ed. São Paulo: Premier, 2000, 568p.
BRASIL. ANVISA. Resolução RDC nº 33, de 19 de abril de 2000. Aprova o Regulamento Técnico sobre
Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos em farmácias e seus Anexos. Diário Oficial da União,
Brasília, DF, 08 de jan. de 2001.
(Disponível em:http://e-legis.bvs.br/leisref/public/showAct.php?id=16678&word=)
CONSELHO Federal de Farmácia. Resolução nº 417 de 29 de setembro de 2004. Aprova o Código de
Ética Farmacêutica, Conselho Federal de Farmácia, 2004; e  Resolução nº300 de 30 de janeiro de 1997.
Regulamenta o exercício profissional em farmácia de unidade hospitalar, clínicas e casas de saúde pública
ou privada. (Disponível em: http://www.cff.org.br )
FARMACOPÉIA Brasileira. 4. Ed., São Paulo: Atheneu, 1988-2000.
FUCHS, F.D., WANNMACHER,L., FERREIRA, M.B.C. Farmacologia clínica - fundamentos da terapêutica
racional. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 3ª ed, 2004, 1096p.
GOODMAN & GILMAN. A Bases farmacológicas da terapêutica. 10ª ed., Rio de Janeiro, Graw-Hill,
2002,1647p.
MONTE, F.S, MOREIRA L.B. Atenção farmacêutica: um compromisso social. In: MAIA NETO. J.F(Org.).
Farmácia hospitalar e suas interfaces com a saúde. São Paulo, 2005, p. 195-210.
OLIVEIRA, A.C.; ARMOND, G.A.; CLEMENTE, W.T. Infecções hospitalares: epidemiologia, prevenção
e controle. Rio de Janeiro: Medsi: Guanabara Koogan, 2005, 710p.
ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE. Proposta de Consenso Brasileiro de Atenção
Farmacêutica. Brasília: OPAS, 25p, 2002.
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia Básico para a Farmácia Hospitalar. Brasília: Coordenação de
Controle de Infecção Hospitalar, 1994.
LAPORTE, J. R; TOGNONI, G; ROZENFELD, S. Epidemiologia do Medicamento. São Paulo: Hucitec-
Abrasco, 1989.
ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE. Proposta de consenso brasileiro de atenção
farmacêutica.
Brasília: OPAS, 2002. Disponível em: http://www.opas.org.br/medicamentos/docs/
PropostaConsensoAtenfar.pdf

FISIOTERAPEUTA I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Avaliação e adaptação do ambiente doméstico do ambiente para o
idoso. Mobilização e transferências. Meios físicos para o tratamento da dor. Prevenção de acidentes
domiciliares. Fisioterapia domiciliar para o idoso. Cinesiologia e Cinesioterapia. Fisiologia Respiratória.
Reabilitação nas seguintes patologias: Acidente Vascular Cerebral. Lesão Medular. Fraturas de Membros
inferiores. Doenças da unidade Motora. Doenças Degenerativas do Sistema Nervoso Central. Amputados.
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Neoplasias. Artrites e artroses.
Bibliografia:
DUARTE, DE OLIVEIRA YEDA A - Atendimento Domiciliar: Um Enfoque Gerontológico - Editora
Ateneu - São Paulo - 1 ª edição.
KOTTKE, J FREDERIC - Tratado de Medicina Física e Reabilitação (Krusen) Editora Manole - São
Paulo - 4ª edição - 1994 - Volumes 1 e 2.
LIANZA, SERGIO -  Medicina de Reabilitação - Editora Guanabara Koogan - Rio de Janeiro. 3 ª edição
- 2001.
DELISA, A JOEL -  Medicina de Reabilitação : Princípios e práticas - Ed Manole - São Paulo. 1ª edição
- 1992 Volumes 1 e 2.
RASCH, J. PHILIP (RASCH-BURKE) - Cinesiologia  e Anatomia Aplicada - Editora Guanabara Koogan
- Rio de Janeiro - 5 ª edição -1997.
WEST, B. JOJN - Fisiologia Respiratória Moderna - Editora manole - São Paulo - 1ª edição - 1978.
JOHNSTONE, MARGARET - Tratamento Domiciliar do Paciente Hemiplégico - Editora Atheneu - 1ª
edição - 1986.
RIBEIRO, S. B. JOSÉ - Hemiplegia Reabilitação - Editora Atheneu - São Paulo - 1ª edição - 1992.

FONOAUDIÓLOGO I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e Comunicação no
Idoso. Alterações de Memória no Idoso Cuidados relacionados a alimentação. Dominância Cerebral e
linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias:
Acidente vascular cerebral. Doenças da unidade Motora. Doenças degenerativas do Sistema nervoso
central. Reabilitação nas neoplasias. Distúrbio de Audição: Gagueira. Respiração: Tipo, Capacidade,
Coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação de Terapia de Motricidade Oral. Distúrbio
Articulatório. Fonoaudiaulogia Escolar. Disfonia. Fissuras. Paralisia Cerebral. Avaliação e Tratamento da
Disfonias.
Bibliografia:
DUARTE, DE O  YEDA APARECIDA -  Atendimento Domiciliar: Um Enfoque Gerontológico Editora
Ateneu - São Paulo - 1 ª edição.
DELISA, A JOEL -  Medicina de Reabilitação : Princípios e práticas  - Ed Manole - São Paulo. 1ª edição
- 1992 Volumes 1 e 2.
LEBRUN, YVAN  - Tratado de Afasia - Editora Panamed - São Paulo -1ª edição - 1983.
JAKUBOVICZ, REGIAN  -  Introdução à Afasia - Elementos para Diagnósticos e Terapia. Editora
Revinter - Rio de janeiro - 5ª edição - 1992.
JOHNSTONE, MARGARET - Tratamento Domiciliar do Paciente Hemiplégico - Editora  Atheneu - 1ª
edição - 1986.
RIBEIRO Sº, BRENHA J. -  Hemiplegia : Reabilitação - Editora Atheneu - São Paulo 1ª edição - 1992.
KOTTKE, J.  FREDERIC -  Tratado de Medicina Física e Reabilitação ( Krusen) - Editora Manole São
Paulo -  4ª edição - 1994 - Volumes 1 e 2.
LIANZA, SERGIO  - Medicina de Reabilitação - Editora Guanabara Koogan - Rio de Janeiro 3 ª edição
- 2001.
PICOLLOTTO, LESLIE - DIAS, G. IVONE CARMEM E outros  - Temas de Fonoaudiologia Editora
Loyola.
ZORZI, JAIME -  Aquisição de Linguagem Infantil - Editora Pancast.
MARCHESAN, IRENE -  Motricidade Oral - Editora Pancast
TAVITH, JR ALFREDO -  Foniatria - Editora Cortês.
SRIEDMAN,  SILVIA - Gagueira - Summus Editorial.
RUSSO PACHECO IEDA C A, SANTOS, M. TERESA -  Prática de  Audiologia Clínica Editora Cortês.
BEHLAU, MARA, PONTES, PAULO -  Avaliação e Tratamento das Disfonias - Editora Lovise.

MUSEÓLOGO I
Conhecimentos Específicos  - Museologo
Museologia: teoria museológica, história dos museus, questões relacionadas à formação profissional,
administração, planejamento, patrimônio, memória. Educação e Comunicação: recursos e atividades
educacionais nos museus, exposições, pesquisa de público, atividades para públicos especiais, etc.
Documentação e Pesquisa: documentação e pesquisa nas coleções museológicas, incluindo às questões de
inventários, sistemas de informações, etc. Conservação e Preservação. Arquitetura de Museus: arquitetura
de museus, englobando questões de análise de estilos, iluminação, etc. Arte-educação

Bibliografia: ALMEIDA, Adriana Mortara & VASCONCELLOS, Camilo de Mello. Por que visitar museus.
In: O saber histórico na sala de aula. Editora Contexto: São Paulo, 1997.
HORTA, M. L. P. GRUNBERG, E., MONTEIRO, A. Q. Guia Básico de Educação Patrimonial. Brasília:
IPHAN, Museu Imperial de Petrópolis, 1999.
ELIAS, Isis Baldini Reticências, reflexões e interrogações: o estado da conservação e restauração no
Brasil, artigo no site do Fórum Permanente:
http://forumpermanente.incubadora.fapesp.br/portal/.painel/critica/isis_baldini
BRAGA, Gedley Mais ou menos três reflexôes para a arte contemporânea no século XXI, palestra
ministrada no no workshop no Museu de Arte de Uberlândia em agosto de 2005.
http://museologia.incubadora.fapesp.br/portal/referencias/Biblio/
ROCHA-TRINDADE, Maria Beatriz. Iniciação à Museologia. Universidade Aberta. Lisboa, 1993 -
p.163-183
TEIXEIRA COELHO, J. Dicionário Crítico de Política Cultural - Cultura e Imaginário. 3.ed. São Paulo:
Iluminuras, FAPESP, 2004. (verbetes Avaliação e Avaliação de Exposições - p. 64-74)
BRANT, Leonardo. Mercado Cultural. São Paulo: Escrituras, 2001.
COELHO, Teixeira. O que é indústria cultural. 16 ed. São Paulo: Brasiliense, 1994.
FEIJÓ, Martin. O que é política cultural. São Paulo: Brasiliense, 1982.
FISCHER, Micky. Marketing cultural. São Paulo: Global, 2002.
MALAGODI, Maria Eugênia e CESNIK, Fábio. Projetos Culturais. São Paulo: Fazendo Arte, 1998.
Museu, educação e cultura: encontros de crianças e professores com a arte - Maria Isabel F Pereira Leite,
Maria Isabel Leite/Luciana E. Ostetto (orgs.) - Papirus Editora, 2005

Legislação:
Política Nacional de Museus: Eixos Programáticos, Sistema Brasileiro de Museus (Decreto n° 5.264, de
5 de novembro de 2004), Estatuto de Museus (Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009), Plano Museológico,
Cadastro Nacional de Museus e criação do Instituto Brasileiro de Museus (lei nº 11.906, de 20 de janeiro

de 2009). Legislação, cartas e documentos normativos: Constituição do Brasil (artigos 215 e 216);
Decreto-lei Nº 25, de 30 de novembro de 1937 (Organiza a Proteção do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional); Lei 4.845, de 19 de novembro de 1965 (Proíbe a Saída Para o Exterior de Obras de Arte e
Ofícios Produzidos no País Até o Fim do Período Monárquico; Portaria IBPC 262, de 14 de agosto de
1992; Lei 3.924, de 26 de julho de 1961 (Dispõe Sobre os Monumentos Arqueológicos e Pré- Históricos);
Decreto Nº 3.551, de 04 de agosto de 2000 (Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial
Que Constituem o Patrimônio Cultural Brasileiro); Mesa Redonda de Santiago do Chile - 1972; Declaração
de Quebec - 1984; Declaração de Caracas - 1992; Código de Ética do ICOM para os Museus (versão
lusófona); Código de Ética Profissional do Museólogo (COFEM); Carta de Salvador - 2007.

MÉDICO - CLÍNICO GERAL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Doenças dermatológicas: Micoses superficiais mais comuns e
onicomicoses. Infecções bacterianas e Erisipela. Escabiose, Pediculose. Eczema. Dermatite de contato.
Urticária; Doenças cardiovasculares: Doença reumática. Insuficiência arterial periférica. Tromboses
venosas; Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças
cardiovasculares: Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca
congestiva; Doenças Respiratórias: Bronquite aguda e crônica. Asma. Doença pulmonar obstrutiva
crônica. Pneumonia. Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Trombo-embolismo
Pulmonar; Doenças otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite; Doenças gastro-intestinais:
Gastrite. Úlcera péptica. Colecistopatias. Diarréia aguda e crônica. Hepatites. Parasitoses intestinais.
Tumores de cólon; Doenças renais: Insuficiência renal aguda e crônica. Glomerulonefrites. Nefrolitíase.
In-fecções urinárias; Doenças metabólicas e endocrinológicas: Desnutrição. Diabetes mellitus. Doenças
da Tireóide. Obesidade; Doenças hematológicas: Anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas.
Leucopenia. Púrpuras. Distúrbios de coagulação. Leucemias e linfomas; Doenças reumáticas: Osteoartrose.
Doença reumatóide juvenil. Gota. Lupus eritematoso sistêmico. Artrite infecciosa; Doenças neurológicas:
Cefaléias. Epilepsia. Acidente vascular cerebral. Meningites. Neu-ropatias periféricas; Doenças psiquiátricas:
Alcoolismo. Pânico. Depressão. Surtos Psicóticos; Doenças infecciosas e transmissíveis: Hanseníase.
Doenças sexualmente transmissíveis. AIDS. Leishmaniose. Leptospirose. Doença meningocócica. Viroses.
Dengue, Tuberculo-se e Hanseníase; Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico na
atividade clínica diária; Orientação dos distúrbios psicológicos mais comuns na prática ambulatorial;
Desenvolvimento de ações de caráter multiprofissional ou interdisciplinar; A dimensão subjetiva do
adoecer para pacientes, familiares e cuidadores e a dimensão objetiva do adoecer: implicações nas
intervenções de saúde; A historia clínica e o exame clínico no cuidado à saúde de adultos e idosos; A
humanização do cuidado em saúde: relação profissionais de saúde-pacientes e a relação dos serviços de
saúde com pacientes e acompanhantes; A racionalidade na solicitação de exames complementares e no
uso de medicamentos no cuidado à saúde de adultos e idosos.
Bibliografia:
BRASIL Ministério da Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica. 5ª edição. Brasília/MS. 2002
www.funasa.gov.br.
Cadernos da Atenção Básica: Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Diabetes Mellitus; Obesidades;
Hipertensão Arterial Sistêmica; Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebro-vascular e renal
crônica; Manual Técnico para Controle de Tuberculose; Manual Técnico para Controle de Hanseníase.
Disponíveis no site: http://dtr2004.saude.gov.br/dab/caderno_ab.php
Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes 2009:  www.diabetes.org.br.
Dengue: Diagnóstico e Manejo Clínico. http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/
dengue_manejo_clinico_2006.pdf
HARRISON, T.R. Medicina interna. 14ed. Rio de Janeiro: Editora Mc Graw Hill, 2005.
Medicina Ambulatorial - Condutas Médicas na Atenção Primaria. DUNCAN, Bruce B., SCHMIDT,
Medicina Interna - HARRISON.
V Diretrizes Brasileiras de Hipertensão Arterial, disponível no site da Sociedade Brasileira de Cardiología
www.cardiol.br e no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia - www.sbn.org.br.
IV Diretrizes Brasileiras Sobre Dislipidemias  site: www.cardiol.br.
RAMOS, J.O. et al. Atualização terapêutica. 22ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 2005.

MÉDICO - GINECOLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Aspectos Gerais da Clínica Obstétrica. Patologias da Gestação.
Patologias do Parto. Patologias do Puerpério. Amamentação. Perinatologia.. Planejamento Familiar.
Ginecologia Geral. Ginecologia de Consultório, Climatério, Doenças sexualmente transmissíveis, Câncer
ginecológico.
Bibliografia:
Ginecologia de Consultório - Geraldo Rodrigues de Lima.
Doenças de Notificação Compulsória (Diagnóstico e Tratamento) (VISA Guia de Vigilância
Epidemiológica).
Neme Obstetrícia Básica.
Anticoncepção Febrasgo 2004.
Tratado de Ginecologia - Febrasgo (Revinter)

MÉDICO - PEDIATRA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Atendimento pediátrico ambulatorial, em emergência e urgência.
Peculiaridades do Exame do Recém Nascido (prematuridade, classificação do RN, Icterícias Neonatais,
Anemia do RN, Policitemia Neonatal, Infecções frequentes em RN). Desenvolvimento e Crescimento
pediátrico (distúrbios de crescimento e desenvolvimento). Amamentação. Alimentação. Distúrbios da
nutrição Infantil. Distúrbios de comportamento mais comuns na Infância. Doenças Oftalmológicas mais
comuns na infância. Doenças pulmonares em pediatria/ Doenças de Vias Aéreas Superiores e Inferiores.
Patologias Cardiológicas mais freqüentes na Infância. Patologias do Tubo Digestivo mais comuns na
infância. Doenças Dermatológicas comuns na infância. Doenças Hematológicas na Infância.
Isoimunização. Patologias Ortopédicas comuns na infância. Patologias cirúrgicas comuns na infância.
Doenças neurológicas infantis. Vacinação. Doenças de Notificação Compulsória (Diagnóstico e
Tratamento) (VISA Guia de Vigilância Epidemiológica).
Bibliografia:
Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar -Unifesp/ 2ª Edição / Escola Paulista de Medicina.
Pediatra-Autores: Mauro Batista de Moraes / Sandra de Oliveira Campos/ Wagner Sergio Silvestrini.
Editor da série Nestor Schor - 1 edição 2005 - Editora Manoela Ltda.
Jayme Murahovschi - Pediatria em urgências e Emergências - Editora Savier, 2ª edição- 2006 ou 2005.
Pediatria: Diagnóstico e Tratamento, Murahovschi, ed. Savier, 6 edição.
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PLANTONISTA CLINICO GERAL - Conhecimentos Específicos
Envelhecimento e medicina geriátrica. Cuidados preventivos de saúde: Princípios de avaliação e tratamento.
Doenças Cardiovasculares. Doenças respiratórias. Doenças renais. Doenças Gastrointestinais. Doenças
Hepáticas, da vesícula e vias biliares. Doenças hematológicas. Oncologia. Doenças Metabólicas. Doenças
nutricionais. Doenças endócrinas. Doenças do osso. Doenças do sistema imune. Doenças
musculoesqueléticas e do tecido conjuntivo. Doenças infecciosas. HIV e a SIDA. Doenças por protozoários
e metazoários. Doenças Neurológicas. Doenças de pele. Urgências e emergências.
Bibliografia:
BRASIL Ministério da Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica. 5ª edição. Brasília/MS. 2002
www.funasa.gov.br.
Cadernos da Atenção Básica: Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Diabetes Mellitus; Obe-sidade;
Hipertensão Arterial Sistêmica; Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebro-vascular e renal
crônica; Manual Técnico para Controle de Tuberculose; Manual Técnico para Controle de Hanseníase.
Disponíveis no site: http://dtr2004.saude.gov.br/dab/caderno_ab.php
Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes 2009:  www.diabetes.org.br.
Dengue: Diagnóstico e Manejo Clínico. http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/
dengue_manejo_clinico_2006.pdf
HARRISON, T.R. Medicina interna. 14ed. Rio de Janeiro: Editora Mc Graw Hill, 2005.
Medicina Ambulatorial - Condutas Médicas na Atenção Primaria. DUNCAN, Bruce B., SCHMIDT,
Medicina Interna - HARRISON.
V Diretrizes Brasileiras de Hipertensão Arterial, disponível no site da Sociedade Brasileira de Car-diologia
www.cardiol.br e no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia - www.sbn.org.br.
IV Diretrizes Brasileiras Sobre Dislipidemias  site: www.cardiol.br.
RAMOS, J.O. et al. Atualização terapêutica. 22ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 2005.
Brasil. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção às Urgências. 2006. Disponível em:
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/Politica%20Nacional.pdf ; Manual Básico de Socorro de
Emergência - SUAREZ, Fernando Alvarez, et al., editora Atheneu - 2ª edição, 2007.
ACLS/Emergências em Cardiologia/Suporte avançado de vida em cardiologia/Um guia para
estudo - Bárbara Aehlert, editora Elsevier, 3ª edição, 2007; NORMAN E. MCSWAIN, SCOTT FRAME,
JEFREY P. SALOMONE. PHTLS - Atendimento Pré-hospitalar ao traumatizado - 6ª edição.

PLANTONISTA - PEDIATRA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Atendimento pediátrico ambulatorial, em emergência e urgência.
Peculiaridades do Exame do Recém Nascido (prematuridade, classificação do RN, Icterícias Neonatais,
Anemia do RN, Policitemia Neonatal, Infecções freqüentes em RN). Desenvolvimento e Crescimento
pediátrico (distúrbios de crescimento e desenvolvimento). Amamentação. Alimentação. Distúrbios da
nutrição Infantil. Distúrbios de comportamento mais comuns na Infância. Doenças Oftalmológicas mais
comuns na infância. Doenças pulmonares em pediatria/ Doenças de Vias Aéreas Superiores e Inferiores.
Patologias Cardiológicas mais freqüentes na Infância. Patologias do Tubo Digestivo mais comuns na
infância. Doenças Dermatológicas comuns na infância. Doenças Hematológicas na Infância.
Isoimunização. Patologias Ortopédicas comuns na infância. Patologias cirúrgicas comuns na infância.
Doenças neurológicas infantis. Vacinação. Doenças de Notificação Compulsória (Diagnóstico e
Tratamento) (VISA Guia de Vigilância Epidemiológica).
Bibliografia:
Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar -Unifesp/ 2ª Edição / Escola Paulista de Medicina.
Pediatra-Autores: Mauro Batista de Moraes / Sandra de Oliveira Campos/ Wagner Sergio Silvestrini.
Editor da série Nestor Schor - 1 edição 2005 - Editora Manoela Ltda.
Jayme Murahovschi - Pediatria em urgências e Emergências - Editora Savier, 2ª edição- 2006 ou 2005.
Pediatria: Diagnóstico e Tratamento, Murahovschi, ed. Savier, 6 edição. Brasil. Ministério da Saúde.
Política Nacional de Atenção às Urgências. 2006. Disponível em:
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/Politica%20Nacional.pdf ; Manual Básico de Socorro de
Emergência - SUAREZ, Fernando Alvarez, et al., editora Atheneu - 2ª edição, 2007.
ACLS/Emergências em Cardiologia/Suporte avançado de vida em cardiologia/Um guia para
estudo - Bárbara Aehlert, editora Elsevier, 3ª edição, 2007; NORMAN E. MCSWAIN, SCOTT FRAME,
JEFREY P. SALOMONE. PHTLS - Atendimento Pré-hospitalar ao traumatizado - 6ª edição.

MÉDICO VETERINÁRIO I
MÉDICO VETERINÁRIO
Fisiopatologia do estresse em animais selvagens. Recepção, acondicionamento e transporte de espécies
selvagens.  Zoonoses: conceituação e classificação; etiologia, patogenia, sintomatologia, epidemiologia,
diagnóstico, prevenção e controle em animais selvagens. Biologia, vigilância e controle de populações
dos animais selvagens. Biologia, vigilância e controle de populações de animais sinantrópicos.  Métodos
e técnicas de eutanásia em animais selvagens. Noções de manejo sanitário e biossegurança. Patologia
clínica: definições e conceitos e interpretação: citologia, hematologia, sorologia, parasitologia. Colheita
de material biológico, conservação e envio ao laboratório. Microbiologia: conceitos básicos e definições.
Técnicas cirúrgicas: procedimentos cirúrgicos em aves, répteis, anfíbios e mamíferos selvagens. Contenção
física: princípios e técnicas básicas, equipamentos e materiais utilizados em animais selvagens. Contenção
química: conceitos básicos e definições. Principais fármacos utilizados e mecanismos de ação em animais
selvagens.  Fisiologia aplicada á procedimentos anestésicos. Emergências durante procedimentos
anestésicos.  Equipamentos para aplicação de fármacos á distância. Clínica médica: exame clínico, vias
de aplicação, terapia em animais selvagens. Exames complementares: radiologia, ultrasonografia,
endoscopia, tomografia: aplicações, interpretação, posicionamento do animal.  Doenças nutricionais:
necessidades nutricionais básicas em espécies selvagens. Etiologia das doenças nutricionais: diagnóstico,
tratamento e profilaxia. Noções de odontologia veterinária em animais selvagens. Doenças infecciosas:
principais agentes em espécies selvagens, etiologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doenças
parasitárias: principais agentes para endoparasitoses e ectoparasitoses em espécies selvagens. Etiologia,
diagnóstico, tratamento e profilaxia. Procedimentos de emergência e terapia intensiva. Protocolos de
quarentena: cuidados de recepção, alojamento, profilaxia, exames clínicos e laboratoriais, destino e
disposição de carcaças, acondicionamento e transporte de material biológico, principais doenças, zoonoses,
medidas de biossegurança. Protocolo de fuga: procedimentos gerais e medidas de segurança, métodos de
abordagem, métodos de contenção física e química.  Técnicas necroscópicas: noções básicas de exames
pós morte macroscópico, colheita, conservação e transporte de material biológico. Técnicas de
contracepção de animais selvagens. Técnicas de monitoramento, controle reprodutivo, invasivo e não-

invasivo. Biologia reprodutiva e cuidados parentais em animais selvagens.  Noções básicas de
conservacionismo e do papel dos zoológicos. Noções de biologia da conservação. Noções básicas de
classificação, identificação, comportamento e aspectos sociais de animais selvagens. Legislação: Lei
Federal n.º 9.605/98 - Lei de Crimes contra o Meio Ambiente. Instrução Normativa IBAMA 004 de 04
de Março de 2002. Instrução Normativa IBAMA 169 de 20 de Fevereiro de 2008. Instrução Normativa
IBAMA 179 de 25 de Junho 2008. Resolução SMA 73 de 02 de Novembro de 2008 - Licenciamento
Ambiental Fauna Silvestre. Portaria IBAMA  1.522 de 19 de dezembro de 1989-Fauna Brasileira Ameaçada
de Extinção.
Bibliografia:

CUBAS, Z. S.; SILVA, J. C. R.; CATÃO-DIAS, J. L. Tratado de Animais Selvagen - Medicina Veterinária.
ROCA, São Paulo, 2006, 1.354 p.
FOWLER, M. E., Zoo and Wild Animal Medicine. W.B. Saunders,   Philadelphia, PA. 2003, 782 p.

FOWLER, M. E., Zoo and Wild Animal Medicine - Current Therapy 3.  W.B. Saunders,   Philadelphia,
PA. 1993, 617 p.

FOWLER, M. E., Zoo and Wild Animal Medicine - Current Therapy 4.  W.B. Saunders,   Philadelphia,
PA. 1999, 747 p.

FOWLER, M. E., Zoo and Wild Animal Medicine - Current Therapy 6.  W.B. Saunders,   Philadelphia,
PA. 2008, 495 p.

FOWLER, M.E.,Cubas, Z.S. Biology, Medicine and Surgery of South American Wild Animals. Iowa Press
University, 2001.
WEST, G., HEARD, D., CAULKETT, N.  Zoo Animal & Wildlife Immobilization and Anesthesia.
Blackwell Publishing, Iowa, 2007, 718p.
MADER, D. R.  Reptile Medicine and Surgery. W. B. Saunders Co.; Philadelphia, USA. 2006, 1.242 p.
RITCHIE, B.W., HARRISON, G.J., HARRISON, L.R. Avian Medicine: Principles and Aplication. Wingers
Publishing, 1994, 1.383 p.
World Zoo Conservation Strategy.
http://www.waza.org/conservation/wzacs.php

Legislação de Fauna e Zoológicos.
Lei Federal n.º 9.605/98 - Lei de Crimes contra o Meio Ambiente.
Portaria IBAMA  1.522 de 19 de dezembro de 1989 - Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção.
Instrução Normativa IBAMA 004 de 04 de Março de 2002
Instrução Normativa IBAMA 169 de 20 de Fevereiro de 2008
Instrução Normativa IBAMA 179 de 25 de Junho 2008
Resolução SMA 73 de 02 de Novembro de2008 - Licenciamento Ambiental Fauna Silvestre

PSICÓLOGO I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - As inter-relações familiares: orientação psicológica da
família. A criança no contexto familiar. Noções de psicopatologia.  Mecanismo de defesa do
ego-gratificação/privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Psicologia do desenvolvimento.
O poder público, a criança e o adolescente. Noções de proteção a criança e ao adolescente/ECA.
O papel  do psicólogo na equipe inter  e  mult idiscipl inar.  Relações inter  e  intragrupais .
Desenvolvimento de equipes. Aconselhamento psicológico. Abordagem sistêmica. Aspectos
psicológicos e o contexto familiar no cuidado do idoso. Ajuste psicossocial à deficiência física.
Deficiência física e mental. Psicoterapia Breve. Grupo Operativo. Teoria do Vínculo.
Bibliografia:
SADOK, Kiplen, Compêndio de Psiquiatra. Ed. Artes Médicas.
SOUZA, Helena Mascarenhas de (tradução),  Psicoterapia de uma Abordagem Dinâmica,
PaulDiwaldi, Porto Alegre.
Fundamentos da Psicologia, Ed Zahara.
Psicopatologia - seus fundamentos dinâmicos. Ed Nueva Vision, Buenos Aires.
A Psicanálise Teoria Clinica e Técnica Ed. Artes Médicas.
Terapia Familiar e Casal Ed Summus.
ABERASTURY, Arminda. KNOBEL Maurício, Adolescência Normal, 3a. ed. Ed. Artes Médicas,
Porto Alegre.
WATZLAVICK, Paul BECUIN Janet H. JAKSON Don D., Pragmática da Comunicação.
Humana, Ed. Cultrix, São Paulo.
HILLIX, Wiliam, Sistemas e Teoria em Psicologia, Ed Cultrix, São Paulo.
MIRANDA, Clara F. de MIRANDA Márcio Lúcio de, Construindo a Relação de Ajuda.
ALFRED, Benjamin, A Entrevista de Ajuda, Livraria Martins Fontes Ed Ltda.
PIKUNAS, J. Desenvolvimento Humano, Ed McGraw-Hill.
DUARTE, Yeda Aparecida de Oliveira, atendimento Domiciliar enfoque Gerontológico. Ed.
Atheneu, 1a  ed., 2000.
DELISA, JOEL A. Medicina de Reabilitação - Princípios e Práticas.
FOUCAULT, MICHEL - Microfisica do Poder - Ed. Graal - 21ª edição-2005.
FOUCAULT, MICHEL - Vigiar e Punir - Ed. Vozez - 31ª edição-2006.
AMARAL, Ligia Assumpção - Resgatando o Passado - Ed. Casa do Psicólogo - 1ª edição-2004.
PICHOM-Rivière, Enrique - Teoria do Vinculo - Ed. Martins Fontes - 7ª edição - 2000.

TÉCNICO AMBIENTAL
LEGISLAÇÃO - Política Nacional de Educação Ambiental nº 9795/99. Lei Municipal. Lei n.°
6.938/81. Constituição Federal (Artigo 225).
Bibliografia:
AGENDA 21. In: CNUMAD - Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e
Desenvolvimento (Rio/92). Capítulo 36. Rio de Janeiro. 1992.
O Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA). Brasília, MMA/DEA, 3 ed., 2005a, 5
p.
Lei n. º 7854, de 16 de agosto de 2006, dispõe sobre a Educação Ambiental Municipal de
Sorocaba
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Consumo Sustentável: manual de educação. Brasília,
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2002 .
SACHS, I. Estratégias de transição para o século XXI: desenvolvimento e meio ambiente. São
Paulo, Studio Nobel/FUNDAP, 1993.
CASCINO, Fábio; JACOBI, Pedro; OLIVEIRA, José Flávio. Educação, Meio Ambiente e Cidadania:
reflexões e experiências. São Paulo: SEMA/CEAM, 1998. 122 p.
Uma cartografia das correntes em educação ambiental de Lucie Sauvé do livro: Educação
Ambiental: Pesquisa e Desafios (Michele Sato e Isabel Carvalho), analise e descreva:
LIMA, G. C. O discurso da sustentabilidade e as suas implicações para a Educação.. Disponvel
em: www.scielo.br . Acesso em 19/05/2005
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Conceitos: Meio Ambiente, Sociedade e Meio Ambiente.
Agenda 21: participação, sustentabilidade, desenvolvimento sustentável.
Bibliografia:
Educação Ambiental: caminhos trilhados no Brasil. Suzana M. PÁDUA e Marlene Francisca
TABANEZ  (Orgs) Ed. da Universidade Nacional de Brasília, 1997.
Educação Ambiental: Princípios e Práticas - Genebaldo Freire Dias. Ed. Gaia, São Paulo, 2004.
MARCOS REIGOTA, O que é Educação Ambiental. Coleção primeiros passos. São Paulo: Editora
brasiliense, 2001.
NOAL. F. O. et al.  Tendências da Educação Ambiental Brasileira. EDUNISC. Santa Cruz do Sul,
1998 .
GUTIÉRREZ, Francisco; PRADO, Cruz. Ecopedagogia e cidadania planetária. São Paulo: Cortez;
Instituto Paulo Freire, 1999. 128 p.
GRÜN, Mauro. Ética e Educação Ambiental: a conexão necessária. São Paulo: Papirus, 1996.
CARVALHO, ISABEL CRISTINA DE MOURA. Educação Ambiental: A Formação do Sujeito
Ecológico São Paulo: Cortez, 2004. 256 p.
CARVALHO, I. C. M. Educação para sociedades sustentáveis e ambientalmente justas. Revista
Eletrônica do Mestrado em Educação Ambiental, v. 1, p. 46-55, 2008.
JACOBI, Pedro. Educação ambiental, cidadania e sustentabilidade. Cad. Pesqui. [online]. 2003,
n.118, pp. 189-206. ISSN 0100-1574.
Atividades Interdisciplinares de Educação Ambiental. Genebaldo Freire Dias.  Ed. Gaia, São
Paulo, 2006.
Educação Ambiental: Desenvolvimento de cursos e projetos.
ARLINDO PHILIPPI  JR.  E MARIA CECÍLIA FOCESI PELICIONI.  2°  Edição USP,  ;
Universidade de Säo Paulo. Faculdade de Saúde Pública; 2000. 350 p. ilus, mapas, tab, graf.

TÉCNICO DE ESPORTES I
O CORPO, O JOGO E AS SUAS RELAÇÕES SÓCIOS CULTURAIS.
Principios fundamentais: o olhar o corpo por sua origem cultural.
O jogo atuando nos diferentes ambientes da formação social e cultural.
Conceitos : O jogo, o simbolismo, o corpo e as práticas corporais.

Bibliografia:
Da cultura do Corpo. Josimar Daolio - Papiros Editora 7 Ed. 2003 - cap. 1 , 2, 4 e conclusão.
O Jogo : Entre o riso e o choro - João Batista Freire - Editora Atores Associados 2002

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Princípios fundamentais: O esporte e atividade física na
infância, adolescência e adultícia. O desenvolvimento motor para bebês, crianças, adolescentes
e adultos. A iniciação esportiva. O desempenho esportivo. O esporte e suas relações socioculturais
(diversidade e inclusão social). Políticas públicas setoriais e gestão pública de esporte e lazer.
Planejamento e projeto de atividades físicas, esporte e lazer. Organização de eventos esportivos.
Conceitos: atividade física, cultura corporal, saúde, esporte e qualidade de vida, anatomia,
cinesiologia, biomecânica, fisiologia do exercício, treinamento de força, medidas de avaliação,
teoria e metodologia do treinamento desportivo, questões didático-pedagógicas; práticas
corporais, planejamento e projetos.

Bibliografia:
Como fazer Projeto de Lazer: elaboração, execução e avaliação. Leila Mirtes de Magalhães
Pinto (org.). Papirus Editora. 2007.
Compreendendo o Desenvolvimento Motor. Bebês, crianças, adolescentes e adultos. David L.
Gallahue & John C. Ozmun. Phorte Editora. 2005.
Conceitos e sugestões para um estilo de vida ativo. Markus V. Nahas. Midiograf. 2006.
Da Cultura do Corpo. Jocimar Daolio. Papirus Editora. 7ed. 2003. Capítulos 1, 2, 4 e Conclusão.
Desempenho Esportivo. Treinamento com crianças e adolescentes. Luis Roberto Rigolin da
Silva. Phorte Editora.
Esporte como Fator de Qualidade de Vida. Wagner Wey Moreira e Regina Simões (org.). Editora
Unimep. 2002.
Esporte e Atividade Física na Infância e Adolescência. Uma abordagem multidisciplinar. Dante
de Rose Jr. (org.). Artmed Editora. 2002.- Capítulos 5 e 7.
Fisiologia do Exercício. Energia nutrição e desempenho humano. Mc Ardle, Katch & Katch.
Editora Guanabara Koogan. 1992.
Fundamentos do Treinamento de Força Muscular. Steven J. Flek & Willian J. Kraemer. Editora
Artmed. 1999.
Iniciação Esportiva Universal 2. Juan Pablo Greco. Belo Horizonte: Ed. UFMG, 1998.
Iniciação Esportiva Universal 1. Juan Pablo Greco. Belo Horizonte: Ed. UFMG, 1998.
Lazer e Esporte. Nelson Carvalho Marcellino (org.). Editora Autores Associados. 2001.
Medidas e avaliação em ciência do esporte. Paulo Eduardo Carnaval. Ed. Sprint, RJ, 1998.
O jogo: entre o riso e o choro. João Batista Freire. Editora Atores Associados. 2002.
Organização de Eventos Esportivos. Davi Rodrigues Poit. Phorte Editora. 2004.
Periodização: Teoria e Metodologia do Treinamento. Tudor O. Bompa. Phorte Editora.
Pesquisas sobre o corpo. Carmen Lúcia Soares. Editora Autores Associados. 1ed. (2007).
Políticas Públicas de Lazer. Nelson Carvalho Marcellino (org.). Alínea Editora. 2008. Capítulos
1,7 e 8)
Transformação didático-pedagógica do esporte. Elenor Kunz. Unijuí, 2001.

TÉCNICO DE RECREAÇÃO E LAZER I

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Educação para o lazer: lazer e sociedade. O lúdico, o jogo
e a criatividade: dinâmicas de recreação e jogos que integram a sociedade no campo das relações
humanas,  jogos possíveis ,  jogos espontâneos e  di r igidos ,  jogos pré-desport ivos ,  jogos
cooperativos. Planejamento de projetos e organização de eventos. Gerenciamento de recursos
humanos, técnicos, econômicos e administrativos. Políticas públicas de lazer e espaços urbanos:
organização de programas e projetos de lazer e cultura. Psicologia aplicada ao lazer: dinâmicas
e trabalhos em grupo. Pedagogia da animação: atividades para grupos e faixas etárias especificas.
Atividades recreativas, esporte de aventura, lazer e recreação ao ar livre. Teoria dos jogos,
dança e musicalidade nas atividades recreativas. Marketing em lazer.   Jogos Interativos - RPG
teórico/prático. Lazer e tecnologia: jogos eletrônicos, internet, mundos virtuais. Folclore,
lazer e cultura popular. Recreação nos processos terapêuticos: saúde e qualidade de vida.
Participação e integração do individuo portador de necessidades especiais em atividades e
programas de lazer. Desportos: regras, organização de competições e aprendizagem dos principais
desportos aplicados na escola (futsal, voleibol, basquetebol, handebol, e atletismo). Turismo e
lazer:  definições,  conceitos e multiplicidade de áreas (negócios,  rural ,  ecológico,  etc.) .
Metodologia e didática do ensino de educação física: organização do conhecimento e abordagem
metodológica; novas perspectivas para a educação física. Psicomotricidade: conceitos básicos,
desenvolvimento psicomotor ,  processo de ensino-aprendizagem. Pr imeiros  socorros  e
emergências. Integração e relações interpessoais. Ética profissional e formação da cidadania.
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
MARCELINO, Nelson Carvalho. Pedagogia da Animação. Campinas. Papirus, 1989
MARCELINO, Nelson Carvalho. Políticas Públicas Setoriais de Lazer - O Papel das Prefeituras.
Campinas, Autores Associados, 1996.
WAICHMAN, Pablo. Tempo Livre e Recreação. Campinas, Papirus, 1997.
WERNEK, Christiane. L. G. Lazer e formação profissional na sociedade atual: repensando os
limites, os horizontes e os desafios para a área. Belo Horizonte. Licere, 1998.
CAILLOIS, R. Los juegos y los Hombre: la máscara y el vertigos. México, Editora Fondo de
cultura económica, 1994.
MELO, V. de. Folclore Infantil. Rio de Janeiro, Editora Cátedra, 1981.
GUERRA, Marlene. Recreação e Lazer. Porto Alegre, Editora Sagra, 1988
CAMARGO, Luis O de Lima. O que é lazer?. São Paulo. Brasiliense, 1997.
CAVALLARI, Vinicius Ricardo, Trabalhando com Recreação- 4 ed. SP: ÍCONE, 2000;
MELO, Victor A de & ALVES, Edmundo de D. Introdução ao Lazer. Barueri. Manole, 2003;
Conveniência da cultura, A. Usos da cultura na era global
George Yúdice - EDITORA UFMG
BROTTO, FÁBIO OTUZI / Jogos Cooperativos - o jogo e o esporte como um exercício de
conveniência. Santos/Sp: Projeto Cooperação 2001.
BROTTO, FÁBIO OTUZI /Jogos Cooperativos - se o importante é competir, fundamental é
cooperar - São Paulo / Cepeusp 1995.
CONFEF - Código de Ética Profissional
FLEGEL, MELINDA J. Primeiros Socorros no Esporte / Barueri - Manole 2002.
GALLAHUE, DAVID L & OZMUN, JOHN C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor:
Bebês, Crianças, Adolescentes, Adultos. São Paulo/SP - Phorte Editora Ltda. 2005.
HUIZINGA, J. Homo Ludens. 4ed. São Paulo: Perpsectiva: 1999.
GNARRA, LUIZ RENATO -  Fundamentos do Turismo Editora: Thomson Learning.

ANEXO III - NORMAS PARA OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS NOS 5.624/1998,
6.677/2002, 8.004/2006 E DOS DECRETOS NOS 12.883/2000, 13.334/2002 E 13.607/2002

REQUISITOS:
De acordo com a legislação municipal poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição
o candidato que for comprovadamente:
1) desempregado; ou
2) empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos; ou
3) arrimo de família (filho responsável pela subsistência da família); ou
4) doador de sangue.
O candidato que desejar requerer isenção da taxa de inscrição com base na Lei Municipal nº
5.624, de 3 de abril de 1998, deverá:
a) acessar  o  site  www.vunesp.com.br, no período de 10 horas de 15 de março de 2010 às
23h59min de 16 de março de 2010;
b) localizar, no site,  o "link" do Concurso Público para Vários Cargos da Prefeitura de Sorocaba;
c) acessar o "link" do requerimento de isenção da taxa de inscrição;
d) preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
e) preencher e imprimir o requerimento;
f) transmitir os dados, conforme informação constante na página;
g) preencher e imprimir a declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, e, quando
for o caso, imprimir, também, a(s) declaração(ões) específicas, assinando a(s)  mesma(s);
h)  encaminhar ,  por  SEDEX, até  17 de março de 2010,  juntamente  com os documentos
comprobatórios estabelecidos nos Decretos nºs 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002,
a(as) declaração(ões) e o requerimento de isenção da taxa de inscrição, para a Fundação VUNESP,
na Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05002-062,
em envelope identificado "Ref.: Concurso Público - Vários cargos  - Prefeitura de Sorocaba".

1) Desempregado:
O candidato desempregado que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar
essa situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de seu
último emprego ou emprego temporário ou estágio remunerado (deverá ser encaminhada cópia
simples das páginas onde constem a foto, a identificação e as anotações de admissão e demissão).
b.1. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social em branco (sem nenhum registro) não
será aceita como comprovação da condição de desempregado.
c) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
d) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções
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dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site
www.vunesp.com.br).

2) Empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos:
O candidato empregado com rendimento de até 3 (três) salários mínimos que desejar requerer
isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa situação encaminhando os seguintes
documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (deverá ser encaminhada cópia simples das
páginas onde constem a foto, a identificação e a anotação de admissão, bem como a última
atualização salarial);
c) cópia do último holerite.
c.1. a cópia do holerite poderá ser substituída por declaração do empregador. A declaração
contendo a informação de que o candidato ganha até 3 (três) salários mínimos deverá ser
encaminhada em papel timbrado da empresa e assinada por pessoa responsável. No caso de
empregador particular, deverá ser reconhecida firma da assinatura deste;
c.2. o trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos encaminhando cópia simples
do Carnê do INSS;
d) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções
dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site
www.vunesp.com.br).

3) Arrimo de família:
O candidato considerado arrimo de família que desejar requerer isenção da taxa de inscrição
deverá comprovar essa situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia simples da certidão de nascimento dos filhos, irmãos ou dependentes menores e/ou
inválidos;
c) declaração de que os pais não possuem fonte de renda (o modelo da declaração estará disponível
no site www.vunesp.com.br);
d) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções
dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site
www.vunesp.com.br).

4) Doador de sangue:
O candidato doador de sangue que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar
essa situação encaminhando os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) documento expedido pela rede pública de saúde, que comprove ter o candidato feito 2 (duas)
doações de sangue no período de 12 meses anteriores à data da inscrição neste Concurso;

f) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções
dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site
www.vunesp.com.br).

ANEXO IV - CRONOGRAMA

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 11 de março de 2010
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 044/2010
 (Dispõe sobre a designação de servidor)

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de
Sorocaba, representada por Vereadores, se fará
presente no 54º Congresso Estadual de Municípios;
CONSIDERANDO que a participação da Câmara
Municipal se dará através da apresentação de
proposituras, painéis e debates;
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o servidor Sr. EDSON DIAS
SANTOS, Assessor Legislativo, para juntamente
com os Srs. Vereadores, compor a Comissão que
representará a Câmara Municipal de Sorocaba no
54º Congresso Estadual de Municípios.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 05 de março de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PREGÃO N.º 01/2010

SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET
SEM FIO MÓVEL

A  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç õ e s
c o m u n i c a  o s  s e g u i n t e s  e s c l a r e c i m e n t o s :
N o  i t e m  1 3 . 1 ,  o  d o c u m e n t o  f i s c a l  a  s e r
a p r e s e n t a d o  p e l a  c o n t r a t a d a  s e g u i r á  a s
n o r m a s  d a  A N AT E L  e m  c o b r a n ç a s  d e
S e r v i ç o  d e  Te l e c o m u n i c a ç õ e s .  N o  A n e x o
I I  do  ed i t a l ,  i t em 2 .1 ,  i n fo rmamos  que  a
o p e r a d o r a  v e n c e d o r a  n ã o  p o d e r á  c o b r a r
v a l o r e s  e x t r a s  d a  u t i l i z a ç ã o  q u a n d o  e m
r o a m i n g  d e n t r o  d o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l  e
d e n t r o  d e  s u a  á r e a  d e  c o n c e s s ã o .  A i n d a
n o  A n e x o  I I ,  i t e m  2 . 2 . 1 ,  e s c l a r e c e m o s
q u e  o  s e r v i ç o  p o d e r á  t e r  l i m i t a ç õ e s  d e
s u a  v e l o c i d a d e  a p ó s  t e r  t r a f e g a d o  n o
mínimo 2GB de  dados .” .  Cons iderando que
e s t e s  e s c l a r e c i m e n t o s  n ã o  a f e t a r ã o  a
f o r m u l a ç ã o  d e  p r o p o s t a s ,  f i c a  m a n t i d a
p a r a  o  d i a  1 9 / 0 3 / 2 0 1 0  a  a b e r t u r a  d a
l i c i t a ç ã o .  M a r l i  S i q u e i r a  P e r e z  -
P r e g o e i r a
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 020/2010
PROCESSO 0063900-25.2005.5.15.0135 CPEX
O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA, JUIZ DO
TRABALHO da QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA, SP, FAZ SABER a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que, nos termos da Lei 6830/
80 e Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO para o
dia SETE de ABRIL de DOIS MIL E DEZ (07/04/2010), às
14:45 horas, por preço não inferior ao da avaliação. Em não
sendo arrematados os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia
QUATORZE de ABRIL de DOIS MIL E  DEZ (14/04/2010),
às 14:45 horas, sendo deferida a arrematação a quem maior
lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os leilões serão
realizados na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão)
levado(s) a pregão público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0063900-
25.2005.5.15.0135 CPEX, entre UNIÃO, exeqüente e
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A., ALBERTO
MAYER DOUEK e OSWALDO JOSÉ STECCA ,
executado(s),  localizados no local indicado na descrição abaixo,
avaliados em R$94.000,00, conforme auto de Reavaliação de
fls. 215 realizada em 14/08/2009 e que será o seguinte:
- "1) O terreno designado por Lote B, da planta de
desmembramento elaborada por Oswaldo José Stecca e sua
esposa, situado no Distrito do Éden, perímetro urbano do
Município de Sorocaba-SP, com frente para a Rua Hércules
Franceschini, com as seguintes medidas e confrontações: Na
frente, onde mede 6,00 metros confronta com a referida Rua
Hércules Franceschini; no lado direito de quem do imóvel
olha para a rua, onde mede 30,00 metros, confronta com o lote
C da mesma planta de desmembramento; no lado esquerdo,
onde mede 30,00 metros, confronta com o lote A da mesma
planta de desmembramento, e nos fundos, onde mede 6,00
metros, confronta com a área remanescente da mesma planta de
desmembramento, de propriedade de Oswaldo José Stecca e
sua esposa; encerrando a área de 180,00 metros quadrados.
Dito terreno localiza-se no lado par da rua a que faz frente, a
uma distância de 25,93 metros do prédio n.º 1000 da Rua
Hercules Franceschini.  Matrícula n.º 101.722,  Livro n.º 2 -
REGISTRO GERAL,  do Primeiro Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba. Penhora devidamente registrada
no 1.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP (R.3,
em 10/07/2007 da referida matrícula), estando o mesmo imóvel
penhorado também nos processos 94.612544-9  da 10.ª Vara
Cível Central de São Paulo (R.2, em 18/08/2005 da referida
matrícula) - R$23.000,00;
- 2) "O terreno designado por Lote C, da planta de
desmembramento elaborada por Oswaldo José Stecca e sua
esposa, situado no Distrito do Éden, perímetro urbano do
Município de Sorocaba-SP, com frente para a Rua Hércules
Franceschini, com as seguintes medidas e confrontações: Na
frente, onde mede 6,00 metros confronta com a referida Rua
Hércules Franceschini; no lado direito de quem do imóvel
olha para a rua, onde mede 30,00 metros, confronta com o lote
D da mesma planta de desmembramento; no lado esquerdo,
onde mede 30,00 metros, confronta com o lote B da mesma
planta de desmembramento, e nos fundos, onde mede 6,00
metros, confronta com a área remanescente da mesma planta de
desmembramento, de propriedade de Oswaldo José Stecca e
sua esposa; encerrando a área de 180,00 metros quadrados.
Dito terreno localiza-se no lado par da rua a que faz frente, a
uma distância de 31,93 metros do prédio n.º 1000 da Rua
Hércules Franceschini.  Matrícula n.º 101.723,  Livro n.º 2 -
REGISTRO GERAL,  do Primeiro Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba. Penhora devidamente registrada
no 1.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP (R.3,
em 10/07/2007 da referida matrícula), estando o mesmo imóvel
penhorado também nos processos 94.612544-9  da 10.ª Vara
Cível Central de São Paulo (R.2, em 18/08/2005 da referida
matrícula) - R$23.000,00 ;
- 3) "O terreno designado por Lote E, da planta de
desmembramento elaborada por Oswaldo José Stecca e sua
esposa, situado no Distrito do Éden, perímetro urbano do
Município de Sorocaba-SP, com frente para a Rua Hércules
Franceschini, com as seguintes medidas e confrontações: Na
frente, onde mede 6,00 metros confronta com a referida Rua
Hércules Franceschini; no lado direito de quem do imóvel
olha para a rua, onde mede 30,00 metros, confronta com o lote
F  da mesma planta de desmembramento; no lado esquerdo,
onde mede 30,00 metros, confronta com o lote D da mesma

planta de desmembramento, e nos fundos, onde mede 6,00
metros, confronta com a área remanescente da mesma planta de
desmembramento, de propriedade de Oswaldo José Stecca e
sua esposa; encerrando a área de 180,00 metros quadrados.
Dito terreno localiza-se no lado par da rua a que faz frente, a uma
distância de 43,93 metros do prédio n.º 1000 da Rua Hercules
Franceschini.  Matrícula n.º 101.725,  Livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL,  do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos de Sorocaba. Penhora devidamente registrada  no 1.º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP (R.3, em 10/
07/2007 da referida matrícula), estando o mesmo imóvel
penhorado também nos processos 94.612544-9  da 10.ª Vara
Cível Central de São Paulo (R.2, em 18/08/2005 da referida
matrícula - R$23.000,00;
- 4) "O terreno designado por Lote H, da planta de
desmembramento elaborada por Oswaldo José Stecca e sua
esposa, situado no Distrito do Éden, perímetro urbano do
Município de Sorocaba-SP, com frente para a Rua Hércules
Franceschini, com as seguintes medidas e confrontações: Na
frente, onde mede 8,00 metros confronta com a referida Rua
Hércules Franceschini; no lado direito de quem do imóvel olha
para a rua, onde mede 22,27 metros, confronta com o lote I  da
mesma planta de desmembramento; no lado esquerdo, onde
mede 30,00 metros, confronta com o lote G  da mesma planta
de desmembramento, e nos fundos, onde mede 11,12 metros,
confronta com propriedade de Ambrósio Leite Pedroso;
encerrando a área de 209,10 metros quadrados.  Dito terreno
localiza-se no lado par da rua a que faz frente, a uma distância de
61,93 metros do prédio n.º 1000 da Rua Hercules Franceschini.
Matrícula n.º 101.728,  Livro n.º 2 - REGISTRO GERAL,  do
Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba.
Penhora devidamente registrada  no 1.º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba-SP (R.3, em 10/07/2007 da referida
matrícula), estando o mesmo imóvel penhorado também nos
processos 94.612544-9  da 10.ª Vara Cível Central de São
Paulo (R.2, em 18/08/2005 da referida matrícula - R$25.000,00.
- Observações:  Todos os imóveis descritos acima são de
propriedade de Oswaldo José Stecca e sua mulher Janet Meyre
Bego Stecca"

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a
credor hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos (Lei 6830/80)  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciário,
digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO GONÇALVES,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15)
228-1263

PROCESSO Nº 0088000-44.2005.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 063/2010
O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA Juiz
do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE e OITO  dias do mês de ABRIL
do ano de DOIS MIL E DEZ, (28/04/2010) às 14:30 horas, na

sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0088000-44.2005.5.15.0135 RT
entre partes MARIA TAVARES DE SOUZA , exequente(s) e
JOSÉ AUGUSTO DO AMARAL LEMOS LEITE ,
executada(s), encontrável(is) à Rodov. Raposo Tavares, Km.
109, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$10.000,00 em 28/10/
2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 166, assim
descrito(s):
- Um veículo VW Gol CLI, ano/modelo 1995/1996, cor branca,
placas CEO 0433, licenciado exercício 2009, sem reserva,
Chassi 9BWZZZ377ST208391, RENAVAM 646224646,
paralama do lado do motorista encontra-se amassado, com
risco na lateral e pontos de ferrugem nos paralamas, banco do
motorista rasgado e hodômetro marcando 220.997 no momento
da penhora. Veículo em uso e funcionamento - R$10.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a
credor hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Este edital inutiliza e substitui o Edital de n.º 034/2010,
publicado no Jornal do Município de Sorocaba à página 34, em
05/03/2010.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 08 de março de 2010
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciário,
digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 197400-03.2007- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  101/2010

 A DOUTORA DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I.
FABRETI, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
  FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  05 (cinco) dia do mês de abril do
ano de 2010 (05/04/2010), às 13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 197400-03.2007, entre partes: VIVIANE VAZ,
exeqüente, e M.V. CAMARGO CONFECÇÃO LTDA. ME,
executada, encontrados  à Rua Antonio Pereira de Camargo, nº
154 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 3.060,00  (três mil e
sessenta reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 91, a seguir
transcrito: "17 (dezessete) peças de conjunto camisola rendada
com bojo, nas cores branco com vermelho tamanho P ao G,
código 101900, avaliado cada conjunto em R$ 180,00,
perfazendo o total de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)

de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 08 de março  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I. FABRETI,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 196100-84.1999- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  102/2010

A DOUTORA DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I.
FABRETI, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  05 (cinco) dia do mês de abril
do ano de 2010 (05/04/2010), às 13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação do bem imóvel penhorado
na execução dos autos 196100-84.1999, entre partes:
ANTONIO CARNEIRO CAMARGO, exeqüente, e RA
DIAS & CIA. LTDA., executada, localizado  à Antonio
Gomes Morgado, nº 212 - Jardim Cruzeiro do Sul - Sorocaba/
SP, reavaliado em R$ 185.000,00  (cento e oitenta e cinco mil
reais), conforme Laudo de Reavaliação de fls. 236, a seguir
transcrito: "IMÓVEL: Um terreno designado por lote nº 2
(dois) da planta de loteamento "Jardim Cruzeiro do Sul", com
área de 289,00 m2, de forma irregular, tendo as seguintes
medidas e confrontações: na frente, onde mede dez (10,00)
metros para a rua Antonio Gomes Morgado, onde mede 28,60
(vinte e oito metros e sessenta centímetros), com o lote nº 3,
de outro lado onde mede 29,30 (vinte e nove metros e trinta
centímetros), com o lote nº 1 (um) e no fundo onde mede 10
(dez) metros, com o lote nº 17 (dezessete). Matriculado sob o
nº 86.051 fl. 145 no 1º CRIA de Sorocaba, conforme cópia
datada de 10,03/2005. Benfeitorias: Segundo informações
obtidas junto à Prefeitura Municipal de Sorocaba, referido
imóvel possui uma área edificada de 465,00 m2 situada na
Rua Antonio Gomes Morgado, 212 e em diligência no local
informado verifiquei  que referida edificação está abandonada,
restando apenas parede e laje da mesma. AVALIO o bem
penhorado terreno mais benfeitorias em R$ 185.000,00 (cento
e oitenta e cinco mil), de acordo com pesquisas realizadas
junto ao mercado imobiliário local."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 08 de março  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I. FABRETI,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 182500-54.2003- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  103/2010
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A DOUTORA DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I.
FABRETI, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  05 (cinco) dia do mês de abril
do ano de 2010 (05/04/2010), às 13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação dos bens penhorados
na execução dos autos 182500-54.2003, entre partes: MÁRIO
CÉSAR CAMPOS RIBEIRO, exeqüente, e SPETTRO
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. ME, executada,
encontrado à Rua Belmira Loureiro de Almeida, nº 484 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 75.000,00  (setenta e cinco mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 349, a seguir
transcrito: A unidade autônoma designada pelo apartamento nº
52, localizada no 5º andar, ou 6º pavimento do Edifício
Firenze, parte integrante do CONDOMÍNIO PIAZZA DEL
PLÁTANO, com entrada coletiva pelo nº 484 da rua Belmira
Loureiro de Almeida, contendo: sala, varanda, três dormitórios,
sendo uma suite, banheiro, cozinha, área de serviço e W. C.
Possui uma área útil ou privativa de 75,250 m2, uma área
comum de 10,045 m2, que perfazem uma área total construída
de 85,295 m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 1,5708 no
terreno e nas demais coisas de uso comum do condomínio.
Confronta-se de quem de dentro do apartamento olha para a
porta de entrada do mesmo, pela frente com o hall de circulação,
escadarias, prumada apartamento de final 1 do respectivo andar
e área de luz e ventilação do condomínio; no lado direito com
área livre do condomínio voltado para o Edifício Palermo; no
lado esquerdo, com o apartamento de final 4 do respectivo
andar e fundos com área de luz e ventilação do condomínio. A
aludida unidade autônoma tem o direito de uma vaga no
estacionamento do condomínio, descoberta e numerada, para
guarda de um automóvel de pequeno ou médio porte. TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais). MATRÍCULA Nº 89.876 do PRIMEIRO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE
SOROCABA. Referido imóvel encontra-se hipotecado junto
ao BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, conforme
Averbação R. 2, de 15/07/1994 e penhorado no Processo nº
97.906654-4 do INSS, conforme Averbação R.3, de 16/04/
2002.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 08 de março  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I. FABRETI,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 160900-98.2008- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  104/2010

A DOUTORA DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I.
FABRETI, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  05 (cinco) dia do mês de abril
do ano de 2010 (05/04/2010), às 13:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação do bem penhorado na
execução dos autos 160900-98.2008, entre partes: CLÁUDIA
FERREIRA LOPES, exeqüente, e JOÃO CARLOS

CASTANHO GUTIERRES ME, executada, encontrado  à Av.
Cel, Nogueira Padilha, 205 - Sorocaba/SP, avaliado em R$
1.000,00  (um mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
92 , a seguir transcrito: "Forno para cozinha industrial, da marca
Progás, à gás, revestido em inox, porta em vidro temperado,
base interna em tijolos refratários, medindo aproximadamente
0,70 X 0,70 X 0,40 m, com uma base de ferro de
aproximadamente 1,00 m de altura, sem nº de série aparente,
em bom estado de conservação. Avaliado em R$ 1.000,00
(hum mil reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 08 de março  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I. FABRETI,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 124700-97.2005- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  105/2010

A DOUTORA DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I.
FABRETI, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  05 (cinco) dia do mês de abril do ano de
2010 (05/04/2010), às 14:00 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 124700-97.2005, entre partes: ANA PAULA DE
MIRANDA SILVA PEREIRA, exeqüente, e GRUPO SEGURA
S/C LTDA., HAMILTON PAES DE SOUZA e SILVIALICE
FARIA LEITE DE SOUZA, executados, encontrado  à Rua
João Felisbino, 18 - Wanell Ville - Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 21.000,00  (vinte e um mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 200, a seguir transcrito: "01 automóvel Ford
Fiesta  Sedan SL, gasolina, cor prata, ano fabricação 2005,
modelo 2006, placas DUT 7245, chassi
93FZF22C268438186, RENAVAM 873809050, em bom
estado de conservação geral, com pneus, lataria e estofamento
em bom estado geral, alienado ao BANCO NOSSA CAIXA,
proprietária Silvialice Faria Leite de Souza, avaliado em R$
21.000,00 (vinte e um mil reais)" OBS: Referido bem encontra-
se penhorado nos autos nº 1.489/2007 da 1ª Vara do Trabalho
local.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 08 de março  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I. FABRETI,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 137900-74.2005- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  106/2010

A DOUTORA DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I.
FABRETI, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  05 (cinco) dia do mês de abril do ano de
2010 (05/04/2010), às 14:15 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos 137900-74.2005, entre partes: ANDRÉ LUIZ ALVES
BOTELHO, representado por sua mãe Vera Lúcia Pereira Alves
Botelho, exeqüente, e PANIFICADORA E CONFEITARIA
PADRÃO LTDA. EPP, executada, encontrados  à  Av. 31 de
Março, 408 - centro - Votorantim/SP, avaliados em R$
33.000,00  (trinta e três mil reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 166/167, a seguir transcrito: "1) 2 (dois) Balcões
Expositores, marca REFRIART, com frente em vidro, três
prateleiras, portas em inox, madeira na cor laranja, na parte
superior com dois expositores em vidro com duas portas em
cada lado. Avaliado em R$2.800,00 cada um, totalizando R$
5.600,00. 2) 1 (um) Expositor de Mercadorias em vidro, marca
REFRIART, com tempo em granito bege, com vidros nas
paredes superior e suporte em ferro e madeira para pendurar frios,
medindo aproximadamente 2,00 m de comprimento. Avaliado
em R$ 4.000,00. 3) Uma Geladeira para exposição e venda de
bebidas, com duas portas de correr, e três prateleiras em inox,
com fórmica na cor laranja na parte frontal e lateral. Avaliado em
R$ 3.000,00. 4) 1 (um) Balcão em madeira tipo fórmica na cor
laranja, com tampo e quatro portas em inox, anexado um
expositor para guardar frios em inox e vidro, com seis bandejas
em inox, medindo aproximadamente 3,50 m de comprimento.
Avaliado em R$ 4.000,00. 5) 1 (um) Balcão para armazenar
pães, com quatro portas em inox, duas portas em madeira e
duas gavetas; parte superior em vidro e madeira, nicho para
armazenar saquinhos, medindo aproximadamente 4,00 m de
comprimento. Avaliado em R$ 3.500,00. 6) 1 (um) Expositor
para salgadinhos, com duas prateleiras, frente em vidro, com
duas portas em inox. Avaliado em R$ 900,00; 7) 1 (um)
Cilindro para panificação, cor branca, sem marca aparente,
medindo aproximadamente 1,00 X 1,00 m, com dois motores.
Avaliado em R$ 3.500,00; 8) 1 (uma) Masseira industrial, sem
marca aparente, medindo aproximadamente 0,90 X 1,50 m.
Avaliada em R$ 2.500,00; 9) 1 (uma) Câmara de controle de
fermentação, marca Venâncio, modelo Crescepão, com controle
digital. Avaliada em R$ 4.000,00. 10) 1 (uma) Modeladora
para panificação, marca COOPERBAND, nº 1.500. Avaliada
em R$2.000,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 33.000,00
(trinta e três mil reais)."OBS: 1) Os bens se encontram em
regular estado de conservação, em uso e funcionamento. 2)
Bens também penhorados em outros processos trabalhistas (nº
1588/2006-6 da 3ª VT de Sorocaba).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 08 de março  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I. FABRETI,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 119900-70.1998- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  107/2010

 A DOUTORA DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I.
FABRETI, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que ao  05 (cinco) dia do mês de abril do ano
de 2010 (05/04/2010), às 14:30 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação do bem penhoradom na execução dos
autos 119900-70.1998, entre partes: ADRIANO PEREIRA
DOS SANTOS (espólio de) - representado pela viúva Ivonete
Lemes da Silva, exeqüente, e AUTO POSTO MACIEL
LTDA. e CLÁUDIO ROBERTO MACIEL, executados,
encontrado  à Rua Severo Ferrucci, nº 70 - Jardim São Paulo
- Sorocaba/SP, avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 229, a seguir transcrito:
"01 (um) veículo Fiat/Pálio Fire, cor branca, gasolina, ano/
modelo 2004, placa DIW0544, exercício 2009, registrado
Cia. Itau Leasing de Arrendamento Mercantil, renavam
8352789913, amassado no porta malas, na porta lado
passageiro, no pára-choque lado motorista, banco motorista
rasgado, odômetro 170.000, pintura desgastada, em uso,
avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). "
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 08 de março  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I. FABRETI,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 91400-81.2004- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  108/2010

A DOUTORA DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I.
FABRETI, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que ao  05 (cinco) dia do mês de abril
do ano de 2010 (05/04/2010), às 14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação do bem penhorado na
execução dos autos 91400-81.2004, entre partes: REINALDO
RIOS MACEDO, exeqüente, e EDERALDO PEREIRA
CARRAPEIRO ME, executada, encontrado  à Rua Ramza El
Hadi, nº 577 - Wanel Ville - Sorocaba/SP, avaliado em R$
8.000,00  (oito mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
119, a seguir transcrito: "Balcão de Congelador marca Refrimate,
cerca de 2 m X 1 m, em estado de novo, avaliado em R$
8.000,00 (oito mil reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 08
de março  de 2.010. Eu,...............................MARIA HELENA
DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Drª.
DIOVANA BETHÂNIA ORTOLAN I. FABRETI,  Juíza do
Trabalho.
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